
ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL DA SEGUNDA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO 

 

 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove 

horas, realizou-se a segunda Sessão Extraordinária da Quinta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, sob a presidência Excelentíssimo Senhor Ministro Breno 

Medeiros e com a participação dos Excelentíssimos Ministros Douglas Alencar 

Rodrigues, Morgana de Almeida Richa, da Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho 

Virginia Maria Veiga de Senna e do Secretário da Quinta Turma, Sr. Alex da Silva 

Nascimento. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 100607-

88.2016.5.01.0072 da 1ª Região, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): CLUBE 

DE REGATAS DO FLAMENGO, Advogado: Dr. Rafael Maul de Andrade Crisafulli, 

Advogado: Dr. Guilherme dos Santos Nogueira, Advogado: Dr. Joao Mario de 

Medeiros Junior, Advogado: Dr. Gilson Marques de Franca Junior, Advogado: Dr. 

Bruno de Medeiros Lopes Tocantins, Advogado: Dr. Daniel Carvalho Foster Vidal, 

Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 

Recorrente(s): LEONARDO DA SILVA MOURA, Advogado: Dr. Leonardo Laporta 

Costa, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por solicitação 

da Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Relatora, adiar o julgamento do 

processo. Observação 1: o Dr. LEONARDO LAPORTA COSTA falou pela parte 

LEONARDO DA SILVA MOURA. Observação 2: o Dr. RONALDO FERREIRA 

TOLENTINO falou pela parte CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO. Processo: 

RRAg - 10605-58.2021.5.03.0002 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): AZUL 

CONECTA LTDA, Advogada: Dra. Juliana Di Giácomo de Lima, Advogado: Dr. 

Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s) e Recorrido(s): ALEX ADLER DE 

RESENDE, Advogada: Dra. Elaine Cássia Oliveira e Silva, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 

e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a recomposição dos débitos judiciais 

mediante aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de juros de mora (art. 39, 

caput, da Lei nº 8.177/91), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, 

ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da 

modulação do STF. Observação 1: a Dra. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, 

patrona da parte AZUL CONECTA LTDA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 

101948-69.2016.5.01.0034 da 1ª Região, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE 

S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 

de Oliveira, Advogada: Dra. Tatiana Martins dos Santos Praça, Recorrido(s): PAULO 

ROBERTO FERREIRA ALVES, Advogado: Dr. Fernando Graúna de Melo, 

Advogado: Dr. Karina Lopes Barroso, Advogado: Dr. Leo Menezes Farrulla, 

Advogado: Dr. Jose Wagner Sanches Santos Junior, Advogado: Dr. Marcelo Souza de 

Assis, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. José Eduardo de 

Almeida Carriço, Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves de Oliveira, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 

de revista, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, 

dar-lhe provimento, para afastar a declaração de irregularidade de 

representação processual do recurso ordinário da reclamada e determinar o retorno dos 

autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que prossiga no seu exame, como 

entender de direito. Processo: RR - 100149-39.2021.5.01.0511 da 1ª Região, 

Recorrente(s): CEDI CORDEIRO DIAGNOSTICO LTDA - ME, Advogado: Dr. Pedro 



Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, Recorrido(s): SARAH TAVARES PORTUGAL, 

Advogado: Dr. Ezequiel Siqueira Machado, Advogado: Dr. Thiago Regueira Rodrigues, 

Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista, por violação do art. 3º da CLT, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para julgar improcedente a reclamação. Observação 1: a Dra. Maria Cristina 

Capanema Thomaz Belmonte, patrona da parte CEDI CORDEIRO DIAGNOSTICO 

LTDA - ME, esteve presente à sessão. Processo: RR - 21802-93.2016.5.04.0022 da 4ª 

Região, Recorrente(s): FABIANO DOS SANTOS COSTA, Advogado: Dr. Fúlvio 

Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Recorrido(s): OI S.A. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Diego La Rosa 

Gonçalves, Advogado: Dr. Cláudia Moraes Diefenthäler, SEREDE - SERVIÇOS DE 

REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 

e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar nulos todos os atos processuais 

praticados a partir da audiência de instrução e determinar o retorno dos autos à Vara do 

Trabalho de origem para reabertura da instrução processual, com a intimação da 

testemunha arrolada pelo reclamante, e, após, prossiga no julgamento dos pedidos, 

como entender de direito. Processo: RR - 21533-25.2019.5.04.0030 da 4ª Região, 

Recorrente(s): ROZANE ZANETTE MONTERO, Advogado: Dr. José Eymard 

Loguercio, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles 

Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental 

formulado pelo Ex.mo Ministro Breno Medeiros, suspender o julgamento do processo, 

após consignado o voto da Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Relatora, no 

sentido de conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 

dar-lhe provimento, para afastar a pronúncia da prescrição e determinar o retorno dos 

autos ao Tribunal Regional da 4ª Região para que prossiga no julgamento do recurso 

ordinário do reclamado, como entender de direito. Observação 1: a Dra. ISABELLA 

GOMES MAGALHAES, patrona da parte ROZANE ZANETTE MONTERO, esteve 

presente à sessão e teve garantido o direito a proferir sustentação oral quando do retorno 

do processo. Processo: RR - 21049-82.2020.5.04.0512 da 4ª Região, Recorrente(s): 

RAPIDO GARIBALDI DE TRANSPORTES LTDA, Advogada: Dra. Vânia Mara 

Jorge Cenci, Advogado: Dr. Juliano Rizzi, Advogada: Dra. Thassya Andressa Prado, 

Advogado: Dr. Roberto Camargo Meggiolaro Junior, Recorrido(s): BERONI 

NORONHA ANDRADE, Advogada: Dra. Vanessa Zangalli Smaniotto, Advogado: Dr. 

Thales Willian Kowalski de Sá, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto da Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Relatora, no sentido de conhecer do recurso de 

revista por violação do art. 7º, XXIII, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento para excluir da condenação o pagamento de adicional de 

periculosidade em relação ao período posterior à entrada em vigor da Portaria 1.357 

(10.12.2019). Observação 1: a Dra. THASSYA ANDRESSA PRADO DA SILVA, 

patrona da parte RAPIDO GARIBALDI DE TRANSPORTES LTDA, esteve presente à 

sessão e teve garantido o direito a proferir sustentação oral quando do retorno do 

processo. Processo: RR - 20679-79.2015.5.04.0124 da 4ª Região, Recorrente(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Bianca Zoehler Baumgart 

Crestani, Advogado: Dr. Renato Miler Segala, Advogado: Dr. José Alexandre Fenilli de 

Miranda, Advogado: Dr. Renato Moreira Dorneles, Advogado: Dr. Rinaldo Penteado da 



Silva, Advogado: Dr. Luis Gustavo Franco, Advogado: Dr. Fabiano Pretto, Advogada: 

Dra. Alessandra Weber Bueno Giongo, Advogada: Dra. Mariana Viana Fraga, 

Advogada: Dra. Juliana Veiga Biedrzycki, Advogado: Dr. Pablo Drum, Advogado: Dr. 

Leonardo da Silva Greff, Advogado: Dr. Fábio Guimarães Häggsträm, Advogado: Dr. 

Daniel Barbosa Lima Faria Corrêa de Souza, Advogado: Dr. Felipe Hoffmann Muñhoz, 

Advogada: Dra. Denise Trein, Advogado: Dr. Clóvis Andrade Goulart, Advogado: Dr. 

Loy Marques Ribeiro Júnior, Advogada: Dra. Leda Saraiva Soares, Advogado: Dr. 

Rochelle Reveilleau Rodrigues, Advogado: Dr. Roberta Mariana Barros de Aguiar 

Correa, Advogado: Dr. Conrado de Figueiredo Neves Borba, Recorrido(s): CLEINE 

TYBINKOWSKI COSTA, Advogado: Dr. Sandro Juarez Fischer, Advogado: Dr. Plinio 

Graef, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 287 do TST, 

e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas 

extraordinárias, durante os períodos em que o reclamante se ativou como Gerente 

Geral. Processo: RR - 20234-26.2018.5.04.0231 da 4ª Região, Recorrente(s): 

MARCIRIO FARIAS DE LIMA, Advogado: Dr. Deivti Dimitrios Porto dos Santos, 

Recorrido(s): PIRELLI PNEUS LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Juchem, Relatora: 

Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 489, § 1º, IV, 

do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para devolver os autos ao Eg. TRT de 

origem, a fim de que se pronuncie sobre o pedido de suspensão da exigibilidade dos 

honorários sucumbenciais e de exclusão do pagamento dos honorários periciais. 

Prejudicado o exame dos demais temas do recurso de revista. Processo: RR - 12092-

72.2016.5.15.0077 da 15ª Região, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima 

Pires de Godoy, Recorrido(s): NILTON SERGIO FONSECA RAMOS, Advogado: Dr. 

José Eymard Loguercio, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, II, da 

Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a recomposição 

dos débitos judiciais mediante aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de 

juros de mora (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, 

da taxa SELIC, ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira 

parte do item "i" da modulação do STF. Processo: RR - 11597-62.2015.5.01.0009 da 

1ª Região, Recorrente(s): GDC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, Advogado: 

Dr. Luciano Gubert de Oliveira, Advogado: Dr. Evanir Claret Bueno, Recorrido(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, DIRLEI BARROS SOARES, Advogado: Dr. 

Flávio Marques de Souza, Advogada: Dra. Carolina Tavares Morales, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 

de revista, por violação dos arts. 141 e 492 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para afastar a condenação da primeira reclamada nas obrigações de fazer e de pagar 

reconhecidas na sentença, por se tratar de julgamento extra petita, e devolver os autos à 

Vara de origem, para que profira nova decisão, atendo-se a apreciar os pedidos 

constantes do item III da petição inicial, como entender de direito. Processo: RR - 

11521-58.2015.5.18.0011 da 18ª Região, Recorrente(s): LAZARO CUSTODIO DOS 

SANTOS, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Recorrido(s): ESTADO 

DE GOIÁS, Procuradora: Dra. Rosângela Vaz Rios e Silva, METAIS DE GOIÁS S.A. - 

METAGO, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Irineu Brito, Advogado: Dr. Odilon Jorge das 

Neves, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista por má-aplicação do art. 40, § 1º, II, da CF 



e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao reclamante o pagamento das verbas 

rescisórias decorrentes da conversão da dispensa motivada em dispensa sem justa causa, 

a saber: aviso prévio indenizado, diferenças de férias + 1/3 e décimo terceiro salário 

sobre a projeção do aviso prévio, e multa do FGTS (40%), conforme se apurar em 

liquidação, além da expedição de alvará para movimentação da conta vinculada do 

FGTS. Custas acrescidas, em 600,00, calculadas sobre o valor ora majorado à 

condenação de R$ 30.000,00. Processo: RR - 11505-11.2017.5.03.0025 da 3ª Região, 

Recorrente(s): MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALMEIDA E OUTROS, 

Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto 

Aragão, Advogado: Dr. Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo 

Cezar Britto Aragão, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 

contrariedade aos entendimentos consubstanciados nas Súmulas 51, I, e 288, I, do TST 

e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a r. sentença que reconheceu o 

direito dos autores ao recebimento gratificação semestral, substituída pela PLR, depois 

do jubilamento. Processo: RR - 10921-67.2016.5.03.0060 da 3ª Região, Recorrente(s): 

VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Fernanda Martins Souza, 

Advogada: Dra. Marina Martins da Costa, Recorrido(s): WILLIAN SOARES DA 

ROCHA, Advogado: Dr. Guilherme Tôrres, Advogado: Dr. Jullyanna Rodrigues de 

Matos, Advogado: Dr. Júlio César Ribeiro, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 

do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 

da condenação o pagamento das diferenças de adicional noturno. Observação 1: a Dra. 

RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: RR - 10900-98.2019.5.15.0142 da 15ª Região, Recorrente(s): 

ACHILES ALVARO PAULUCCI, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 

Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Juliano Nicolau 

de Castro, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao entendimento 

consubstanciado na Súmula 51, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 

reconhecer o direito do autor ao recebimento gratificação semestral, substituída pela 

PLR, depois do jubilamento, e, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de 

Origem para que prossiga no julgamento do feito como entender de direito. Observação 

1: a Dra. ISABELLA GOMES MAGALHAES, patrona da parte ACHILES ALVARO 

PAULUCCI, esteve presente à sessão. Processo: RR - 10281-30.2021.5.03.0144 da 3ª 

Região, Recorrente(s): TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA PERU E 

OUTROS, Advogada: Dra. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. 

Claudia Al Alam Elias Fernandes, Recorrido(s): AVB HOLDING S.A., GERMAN 

EFROMOVICH, Advogada: Dra. Camila Mercadanti Santana, JULIA DE SOUZA 

OLIVEIRA, Advogada: Dra. Márcia Garrides Mansur, OCEANAIR LINHAS AÉREAS 

S.A. - AVIANCA, SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Renata Malcon 

Marques Badaró de Almeida, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, II, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar a 

responsabilidade solidária das recorrentes, por formação de grupo econômico, apenas 

em relação aos créditos devidos a partir de 11/11/2017. Observação 1: o Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues registrou ressalva de entendimento pessoal. Observação 2: a 

Dra. Giselle Saraiva Sette e Camara, patrona da parte TRANS AMERICAN AIRLINES 

S.A. - TACA PERU E OUTROS, esteve presente à sessão, por meio de 



videoconferência. Processo: RR - 2121-81.2014.5.03.0137 da 3ª Região, 

Recorrente(s): GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESERVIÇOS DE 

COBRANÇAS LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Albert do Carmo Amorim, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 

Evandro Mardula, ELIS ANGELA DA SILVA DINIZ, Advogado: Dr. Clériston 

Marconi Pinheiro Lima, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada por ofensa ao art. 5º, II, 

da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização, 

consequentemente, afastar as obrigações daí decorrentes, mantida a responsabilidade 

subsidiária da empresa tomadora de serviços pelo adimplemento das parcelas 

trabalhistas remanescentes. Processo: RR - 2089-62.2014.5.05.0641 da 5ª Região, 

Recorrente(s): ENEL GREEN POWER EMILIANA EOLICA S.A., Advogado: Dr. 

Carlos Simoes Lacerda Junior, Advogado: Dr. Ricardo Christophe da Rocha Freire, 

Recorrido(s): AFAP ELETRO MECANICA E ELETRONICA LTDA, Advogado: Dr. 

Marcelo Fiorani, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE 

TERRAPLANAGEM, MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL DO 

ESTADO DA BAHIA - SINTEPAV/BA, Advogado: Dr. Flávio Cumming da Silva, 

Advogada: Dra. Ana Patrícia Dantas Leão, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, 

dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada 

pelos créditos decorrentes desta ação, julgando improcedente a ação quanto a ela e, por 

consectário lógico, excluir a condenação à multa de que trata o § 2º do art. 1.026 do 

CPC. Processo: RR - 1473-88.2013.5.09.0325 da 9ª Região, Recorrente(s): USINA 

DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, 

Recorrido(s): FERNANDA RODRIGUES PENA, Advogado: Dr. Luiz Carlos 

Fernandes Domingues, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: 

por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de 

revista, por violação do art. 7º, XXVI, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 

excluir da condenação o pagamento de diferenças de horas in itinere e 

reflexos. Processo: RR - 413-50.2020.5.08.0103 da 8ª Região, Recorrente(s): BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogado: Dr. 

Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 

Advogada: Dra. Suelyn Fernanda Rockenbach Pfeifer, Recorrido(s): EDVALDO 

VIEIRA DA ROCHA, Advogado: Dr. Raimundo Kulkamp, Advogado: Dr. José Olavo 

Salgado Marques, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXVI, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a compensação 

das horas extras deferidas com a gratificação de função percebida, nos termos da 

convenção coletiva. Em consequência, excluir da condenação o pagamento de multa por 

embargos de declaração protelatórios. Processo: RR - 339-87.2020.5.09.0678 da 9ª 

Região, Recorrente(s): VIA S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, 

Advogado: Dr. Wagner Yukito Kohatsu, Recorrido(s): ELECIR DA SILVA, 

Advogado: Dr. Marcelo Luis Wojciechowski, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa 

ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

pronunciar a prescrição da pretensão executória. Invertido o ônus da sucumbência. 

Custas, pelo autor, no importe de R$40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o valor da 

causa (R$2.000,00). Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, 



patrono da parte VIA S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 336-

18.2020.5.13.0001 da 13ª Região, Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE 

SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Paulo César Duarte de 

Aragão Filho, Advogada: Dra. Juliana Lucas dos Santos Silveira, Advogada: Dra. 

Jamile Conceição dos Santos, Recorrido(s): TALITA GOMES DA SILVA, Advogado: 

Dr. Raphael Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Felipe Meinem Garbin, Relatora: 

Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por violação do art. 9º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, 

para reconhecer a licitude da terceirização e, consequentemente, julgar improcedente o 

pedido de concessão de direitos e benefícios normativos inerentes à categoria da 

tomadora de serviços (pretensão recursal). Custas inalteradas. Observação 1: a Dra. 

JULIANA LUCAS DOS SANTOS SILVEIRA, patrona da parte ADOBE 

ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRO, esteve presente à 

sessão, por meio de videoconferência. Processo: RR - 263-97.2022.5.13.0026 da 13ª 

Região, Recorrente(s): SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO LTDA, 

Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, 

Recorrido(s): MARIA ALESSANDRA DUARTE QUEIROZ DE SOUZA, Advogada: 

Dra. Carla Emilly Gregório Dantas, Advogado: Dr. Kaio Cesar Alves Cordeiro, 

Advogado: Dr. Jose Avenzoar Arruda das Neves, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, suspender o julgamento do processo, após consignado 

o voto da Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Relatora, no sentido de conhecer 

do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no 

mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. Invertidos os ônus de 

sucumbência. Custas, pela reclamante, no importe de R$1.411,53, calculadas sobre o 

valor da causa (R$70.576,27), ficando dispensada do recolhimento, por ser beneficiária 

da justiça gratuita (fl. 683). A parte arcará, ainda, com os honorários advocatícios, no 

importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade 

fica suspensa até que se altere sua situação de hipossuficiência (art. 791-A, § 4º, da 

CLT). Observação 1: o Dr. JOSE AVENZOAR ARRUDA DAS NEVES falou pela 

parte MARIA ALESSANDRA DUARTE QUEIROZ DE SOUZA, por meio de 

videoconferência. Processo: RR - 262-89.2015.5.03.0106 da 3ª Região, Recorrente(s): 

JOVANE VIANA DE SOUZA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): 

BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relatora: 

Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, 

para declarar a incidência da prescrição trintenária sobre as diferenças de depósitos de 

FGTS decorrentes da integração do auxílio-alimentação. Observação 1: a Dra. 

ISABELLA GOMES MAGALHAES, patrona da parte JOVANE VIANA DE SOUZA, 

esteve presente à sessão. Processo: RR - 88-17.2012.5.03.0064 da 3ª Região, 

Recorrente(s): VALE S.A., Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e Gomes, Advogado: 

Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): CÉLIO NONATO DE PAULA, Advogado: 

Dr. José Aparecido de Almeida, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), conhecer do 

recurso de revista, por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, 

dar-lhe provimento, para declarar a validade da norma coletiva e excluir da condenação 

o pagamento das diferenças de horas in itinere fundadas na invalidade do ajuste. 

Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., 

esteve presente à sessão. Processo: RR - 59-82.2014.5.03.0100 da 3ª Região, 

Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las 



Casas Júnior, Recorrido(s): SERGIO LOPES AQUINO, Advogado: Dr. André Martins 

de Oliveira, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "adicional de 

periculosidade - base de cálculo - norma coletiva", por violação do art. 7º, XXVI, da 

Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 

diferenças de adicional de periculosidade e reflexos. Processo: EDCiv-Ag-RR - 13055-

46.2017.5.15.0077 da 15ª Região, EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Dr. DANIEL SOUSA ISAIAS PEREIRA, 

EMBARGADO: GUSTAVO SANTANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. FERNANDO 

ZANELLATO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 

Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 1466-

17.2010.5.02.0028 da 2ª Região, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, Advogado: Dr. José Correia Neves, Advogada: Dra. Mariana Viana Fraga, 

Embargado(a): EDIVANE PIVOVAR, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Pinto Oliveira, 

Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer e prover os embargos de declaração conferindo efeito modificativo ao julgado, 

nos termos da fundamentação. Processo: ED-ED-ARR - 427-37.2015.5.02.0051 da 2ª 

Região, Embargante: JANAINA VERCOZA GARCIA, Advogada: Dra. Eliana São 

Leandro Nóbrega, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 

Dr. Victor Augusto Pereira do Nascimento, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel 

Battipaglia Sgai, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer os embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento, 

com efeito modificativo, nos termos da fundamentação. Processo: ED-Ag-ARR - 189-

04.2010.5.04.0741 da 4ª Região, Embargante: SIDINEI MORAES SCHMITT, 

Advogado: Dr. Paulo Roberto Cacenote, Embargado(a): ERICSSON GESTÃO E 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula P. 

Mesquita Barros Cavenaghi, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, OEMTEL 

GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Advogado: Dr. Cláudio Gambarra Marques Júnior, TELSUL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida 

Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos 

declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. Processo: Ag-AIRR - 1001408-

20.2020.5.02.0004 da 2ª Região, Agravante(s): VERZANI & SANDRINI 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA., Advogado: Dr. Dhiego 

Tadeu Rijo Moura, Agravado(s): CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL 

ARAGUAIA II - CEA II E OUTRA, Advogado: Dr. Dhiego Tadeu Rijo Moura, 

CONDOMÍNIO DO BOURBON SHOPPING SÃO PAULO, Advogado: Dr. Felipe 

Garcia de Sousa, Advogado: Dr. João Luis Kleinowski Pereira, EDIMILSON ALVES 

DA SILVA, Advogado: Dr. Erick Ishida, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000938-90.2021.5.02.0056 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ, Advogado: Dr. 

ANTONIO BONIVAL CAMARGO, AGRAVADO: SANDRA REGINA FARIAS DA 

SILVA, Advogado: Dr. RODRIGO CESAR MASSA, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

impondo à parte agravante multa de 4% sobre o valor atualizado da causa, com esteio 

no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 1000722-41.2022.5.02.0462 da 2ª 

Região, AGRAVANTE: ATENTO BRASIL S/A, Advogada: Dra. MARIA 

MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA, Advogado: Dr. IVAN CARLOS 



DE ALMEIDA, AGRAVADO: TELEFONICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. MARIA 

MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA, Advogado: Dr. ANDRE LUIZ 

OTTE FERRACCIU PAGOTTO, VALMIRLAN MORAIS DA SILVA, Advogado: Dr. 

ANDRE CARLOS DA SILVA, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000693-27.2018.5.02.0075 da 2ª Região, 

Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, 

Agravado(s): LUIZ HELTON VIANA, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, 

Advogado: Dr. Alessandra Inacio Burdino, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-EDCiv-RR - 1000487-28.2022.5.02.0445 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: JUANEZ HENRIQUES DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. JULIE 

MAGALHAES PAULA, AGRAVADO: HIDROVIAS DO BRASIL 

ADMINISTRACAO PORTUARIA SANTOS S.A., Advogado: Dr. OTAVIO PINTO E 

SILVA, METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 

Advogada: Dra. DEBORA FERNANDA FARIA, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000484-61.2021.5.02.0040 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, AGRAVADO: CARLOS 

EDUARDO MOREIRA GONZALEZ, Advogada: Dra. FERNANDA TAVARES DE 

GOES, MONITORAMENTO E VIGILANCIA PATRIMONIAL ASF LTDA., 

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000415-20.2017.5.02.0056 da 

2ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA PATICIPACOES E SERVICOS LTDA, 

Advogado: Dr. CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: 

JULIO CEZAR GREGORIO DE ARAUJO, Advogado: Dr. ROQUE ORTIZ JUNIOR, 

TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, 

Advogado: Dr. FABIO RIVELLI, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida 

Richa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, impondo à parte agravante 

multa de 4% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000404-68.2022.5.02.0491 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: THIAGO FELIPE DE OLVEIRA, Advogado: Dr. MARCO 

AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ, Advogado: Dr. PABLO CABRAL 

CARDOZO, AGRAVADO: PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E 

INSTALACOES LTDA., Advogado: Dr. GUILHERME ARAUJO GUEDES DE 

OLIVEIRA CESAR, CLARO S.A., Advogada: Dra. TAUBE GOLDENBERG, 

Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000365-66.2022.5.02.0040 da 2ª 

Região, AGRAVANTE: TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA, Advogado: Dr. 

ROBERTO CARDONE, AGRAVADO: JULIANA ESTER DA SILVA, Advogado: Dr. 

RUBENS RODRIGUES ALVES DE MATOS, LATICINIOS TIROLEZ LTDA, 

Advogada: Dra. DENISE DE SOUSA E SILVA ALVARENGA, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 1000263-85.2019.5.02.0707 da 2ª 

Região, Agravante(s): FELIPE EDUARDO ZERBINATI DE SOUZA, Advogado: Dr. 

Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Leandro 



Gonzales, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

RR - 1000258-44.2022.5.02.0065 da 2ª Região, AGRAVANTE: ROBERTO 

PARILLO, Advogado: Dr. EDMAR PERUZZO, AGRAVADO: ORGAO ESTADUAL 

DO PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - PROS, Advogado: Dr. 

CARLOS DIAS DA SILVA CORRADI GUERRA, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana 

de Almeida Richa, Decisão: considerando que as partes se conciliaram, não mais 

subsistindo interesse recursal, retirar o processo de pauta e restituir os autos à origem, 

com baixa no acervo. Processo: Ag-RRAg - 1000247-72.2022.5.02.0046 da 2ª Região, 

Agravante(s): APARECIDA XAVIER, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 

Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 

Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Advogada: Dra. Suelyn Fernanda Rockenbach Pfeifer, Relatora: 

Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: o Dr. HUGO OLIVEIRA 

HORTA BARBOSA, patrono da parte APARECIDA XAVIER, esteve presente à 

sessão. Processo: Ag-RR - 1000051-78.2022.5.02.0442 da 2ª Região, AGRAVANTE: 

LIDIANE AQUINO DA SILVA, Advogado: Dr. ANDRE LUIZ SANTOS DA SILVA, 

Advogado: Dr. CID JORGE DE CAMPOS, AGRAVADO: LOJAS RENNER S.A., 

Advogado: Dr. THIAGO MAHFUZ VEZZI, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-ARR - 135600-76.2009.5.04.0701 da 4ª Região, 

Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Fábio Radin, 

Advogado: Dr. Ana Cecília Costa Ponciano, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

SANTA MARIA E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo 

e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice indicado na decisão monocrática e 

remeter ao Colegiado a apreciação do recurso de revista da parte; e b) conhecer do 

recurso de revista por contrariedade à OJT 61 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe 

provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais pela 

integração à remuneração do auxílio cesta-alimentação. Observação 1: a Dra. LUANA 

COUTO BIZERRA, patrona da parte SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SANTA MARIA E REGIÃO, esteve 

presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 100761-45.2020.5.01.0241 da 1ª Região, 

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A., Advogado: Dr. RICARDO 

CESAR RODRIGUES PEREIRA, AGRAVADO: WALLACE DA FONSECA 

NUNES, Advogada: Dra. MICHELLE GABRICH DE SOUZA, Advogada: Dra. 

DANIELE GABRICH GUEIROS, EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, 

Advogado: Dr. ROBERTO WAGNER CLAUDINO CHALUB, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o valor atualizado da causa, com 

esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 100356-14.2020.5.01.0401 da 

1ª Região, AGRAVANTE: GLADSON TRINDADE DE LIMA, Advogado: Dr. LUIZ 

FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO, Advogada: Dra. KATIUSCIA TENORIO 

DOS SANTOS, AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, 

Advogado: Dr. EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA GOMES, Advogado: Dr. HELIO 

SIQUEIRA JUNIOR, Advogado: Dr. FABIO VASCONCELOS SIQUEIRA, 

Advogada: Dra. ISABELA SOARES FERREIRA, Advogada: Dra. ALESSANDRA 



ROLLER, Advogada: Dra. LIVIA MARIA DE ANDRADE MORAIS, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, impondo à parte agravante multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 

100200-51.2017.5.01.0071 da 1ª Região, Agravante(s): LUIZ EDUARDO DE 

FREITAS, Advogado: Dr. Carlos Theotônio Chermont de Britto, Agravado(s): MULTI 

ÓPTICA DISTRIBUIDORA LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. Rodrigo Meireles 

Bosisio, Advogado: Dr. Nicolau Ferreira Olivieri, Advogado: Dr. Marcos Aurelio Silva, 

Advogado: Dr. João Marcos Guimarães Siqueira, Advogado: Dr. Vinicius Bernanos 

Santos, Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares Guimaraes, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo 

e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice indicado na decisão monocrática e 

remeter ao Colegiado a apreciação do recurso de revista da parte; b) conhecer do 

recurso de revista, por violação do art. 4º da Lei 7.064/82, e, no mérito, dar-lhe 

provimento, para deferir o adicional de transferência e reflexos em horas extras, aviso 

prévio, 13º salário e férias + 1/3 de todo o período laborado no exterior, além de FGTS 

e multa de 40%, conforme postulado na inicial. Observação 1: o Dr. CARLOS 

THEOTONIO CHERMONT DE BRITTO, patrono da parte LUIZ EDUARDO DE 

FREITAS, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-

AIRR - 100133-67.2018.5.01.0066 da 1ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 

Agravado(s): CLELIO DO AMARAL, Advogada: Dra. Gabriela Kistenmacker Santos, 

CQG CONSTRUÇÕES OFFSHORE S.A., Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto 

Dias, QGI BRASIL S.A, Advogada: Dra. Aline Randolpho Paiva, Advogado: Dr. 

Cristiano de Lima Barreto Dias, Advogado: Dr. Pedro Villela Bandeira de Mello 

Rodrigues, QUIP SA, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, impondo à parte agravante multa de 3% sobre o valor 

atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 

21356-95.2022.5.04.0211 da 4ª Região, AGRAVANTE: COMPANHIA ESTADUAL 

DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D, Advogada: Dra. DENISE 

PIRES FINCATO, Advogado: Dr. RAFAEL NARITA DE BARROS NUNES, 

AGRAVADO: LUIZ CARLOS WINTER, Advogado: Dr. JOAO LUIS MARTINS 

COLLAR, Advogado: Dr. HUMBERTO LAURO RAMOS, Advogada: Dra. JESSICA 

FARIAS SANTOS OLIVEIRA, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, impondo à parte agravante multa de 

4% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 

Ag-AIRR - 20907-89.2017.5.04.0122 da 4ª Região, Agravante(s): TECON RIO 

GRANDE S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Aparecido de Lima, Advogado: Dr. 

Jose Victor Soares Borges, Advogado: Dr. Carlos Eurico Petersen Junior, Agravado(s): 

MARCELO RODRIGUES ARAUJO, Advogado: Dr. Pedro Dilnei da Rosa Carvalho, 

Advogado: Dr. Caroline Bernhardt Carvalho, Advogado: Dr. Joscelia Bernhardt 

Carvalho, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

RR - 12066-75.2016.5.15.0109 da 15ª Região, Agravante(s): CPFL SERVIÇOS, 

EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. 

Soraya de Almeida Clementino, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Francisco José Emídio Nardiello, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, I) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento, para 



remeter a análise do recurso de revista ao Colegiado; II) conhecer do recurso de revista, 

por violação do art. 3º, da Lei no 8.073/1990, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 

declarar a legitimidade ativa do sindicato e III) estando a causa madura para julgamento, 

nos termos do art. 1.013, § 4º, do CPC, julgo improcedente a reclamação trabalhista. 

Observação 1: o Dr. Kleyber Lúcio do Amaral, patrono da parte CPFL SERVIÇOS, 

EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTROS, esteve presente à 

sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 11448-64.2019.5.15.0097 

da 15ª Região, Agravante(s): AMCOR PACKAGING DO BRASIL LTDA, Advogado: 

Dr. Eduardo Alcântara Lopes, Agravado(s): RENAN ALMEIDA ARAUJO, Advogado: 

Dr. Fabiano Machado Martins, Advogado: Dr. Hildebrando Pinheiro, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo 

e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice das Súmulas 126 e 297 do TST 

indicado na decisão monocrática e remeter ao Colegiado a apreciação do agravo de 

instrumento da parte; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe dar 

provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 

processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-

RR - 11421-04.2017.5.03.0027 da 3ª Região, Agravante(s): FCA - FIAT CHRYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita 

Barros, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Advogado: Dr. Francisco José 

Ferreira Souza Rocha da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Agravado(s): 

HELBERTH GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, 

Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para não conhecer do recurso de 

revista do reclamante. Processo: Ag-AIRR - 10744-60.2021.5.15.0039 da 15ª Região, 

AGRAVANTE: SUPERIOR INDUSTRIES DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 

WELLINGTON ROBERTO FERREIRA, AGRAVADO: LUIZ CARLOS DA SILVA, 

Advogado: Dr. VANDERLEI APARECIDO PINTO DE MORAIS, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o valor atualizado da causa, com 

esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10496-55.2021.5.15.0149 da 

15ª Região, AGRAVANTE: PEDREIRA DIABASIO LTDA, Advogada: Dra. MARA 

LIGIA CORREA E SILVA, AGRAVADO: WALTER CAMARGO, Advogado: Dr. 

MARCOS ROBERTO RAMOS, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, impondo à parte agravante multa de 

4% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 

Ag-AIRR - 10347-59.2020.5.03.0139 da 3ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO 

BRASIL S.A., Advogada: Dra. ALINE DE FATIMA RIOS MELO, Advogada: Dra. 

NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO, AGRAVADO: GREICIANE 

CRISTINA SOUZA ANDRADE, Advogado: Dr. FABRICIO JOSE MONTEIRO DE 

SOUZA COSTA, Advogado: Dr. FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA 

COSTA, ITAU UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. VALERIA RAMOS ESTEVES DE 

OLIVEIRA, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o 

valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-RR 

- 2017-39.2011.5.09.0069 da 9ª Região, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E 

OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ISRAEL 

NUNES FERREIRA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogado: Dr. 

Dalton Fernandes Tolentino, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: o Dr. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA, patrono da parte 



ISRAEL NUNES FERREIRA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1841-

24.2016.5.05.0222 da 5ª Região, Agravante(s): CLEMESON ALMEIDA SILVA, 

Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogada: Dra. Ana Caroline Farias 

Gomes, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL, 

Advogada: Dra. Giovanna Bastos Sampaio Correia, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana 

de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação 1: a Dra. IARA NEVES, patrona da parte CLEMESON 

ALMEIDA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 1821-

10.2011.5.15.0067 da 15ª Região, Agravante(s): ISILDA ROSA DOS REIS URBANO, 

Advogado: Dr. Sérgio Tozetto, Advogada: Dra. Ana Cristina Alves, Agravado(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mercival 

Panserini, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

RR - 1701-53.2012.5.07.0002 da 7ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Agravado(s): 

ESPÓLIO de JORGE ABUD E OUTRA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 

Advogado: Dr. Marcelo da Silva, FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 

SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Advogado: Dr. 

Renato Lobo Guimarães, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-ARR - 1639-53.2011.5.06.0009 da 6ª Região, 

Agravante(s): EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA. E OUTRO, Advogado: 

Dr. José Henrique Faria Bezerra de Melo, Agravado(s): MARIA ISABELA PEREIRA 

DA SILVA, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo e impor à parte agravante multa de 4% sobre o valor atualizado da causa, com 

esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1527-39.2011.5.01.0069 da 1ª 

Região, Agravante(s): JOAO PAULO AGUIAR MORENO, Advogado: Dr. Mário de 

Castro Silva, Agravado(s): CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

S.A., Advogado: Dr. Raphael Marques Paixão, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RR - 1342-25.2011.5.07.0007 da 7ª Região, Agravante(s): 

JOSÉ ROBERTO BASTOS, Advogado: Dr. Marcelo da Silva, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 

Carlos Roberto Siqueira Castro, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Eduardo Romanelli Guaglini, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1289-58.2012.5.03.0027 da 3ª Região, 

Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Agravado(s): 

MAGNO CEZAR DE AGUIAR, Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, Relatora: 

Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, em juízo de 

retratação (art. 1.030, II, do CPC): I - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento, para afastar o óbice da Súmula 333/TST indicado na decisão monocrática e 

remeter ao Colegiado a apreciação do agravo de instrumento da parte; II - conhecer do 

agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso 

de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, 

patrona da parte VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1127-

47.2017.5.05.0281 da 5ª Região, AGRAVANTE: ESTADO DA BAHIA, Advogado: 

Dr. LUIZ VIANA QUEIROZ, AGRAVADO: EDISON DE OLIVEIRA RIOS, 



Advogado: Dr. JOAO MENDES QUEIROZ FILHO, EMPRESA BAIANA DE 

ALIMENTOS S/A EBAL, Advogado: Dr. ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA, 

Advogada: Dra. GIOVANNA BASTOS SAMPAIO CORREIA, CUSTOS LEGIS: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de 

Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o valor atualizado da causa, 

com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 1003-22.2019.5.10.0001 da 

10ª Região, Agravante(s): MARCIA NERY, Advogada: Dra. Mônica Rebane Marins, 

Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 

Dr. José Alberto Couto Maciel, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 922-25.2018.5.08.0208 da 8ª Região, Agravante(s): 

MARLON PANTOJA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Pedro Rogério Salviano 

Tabosa, Agravado(s): BEADELL BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Wesley Wendell 

Uchôa Lorençato, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o 

óbice indicado na decisão monocrática e remeter ao Colegiado a apreciação do agravo 

de instrumento da parte; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 

provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 

processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-

AIRR - 865-80.2021.5.17.0004 da 17ª Região, AGRAVANTE: TECHNIP BRASIL - 

ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA., Advogada: Dra. 

MARIANA CERDEIRA OLIVEIRA, Advogado: Dr. ENRICO SANTOS CORREA, 

AGRAVADO: MARCONE GOULARTE CORREA, Advogado: Dr. BRUNNO TOSE, 

Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o valor atualizado da 

causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 849-

42.2020.5.17.0011 da 17ª Região, Agravante(s): MANOEL PEREIRA DA FONSECA, 

Advogado: Dr. George Rodrigues Viana, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Rafael Agrello, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 617-54.2020.5.17.0003 da 17ª 

Região, Agravante(s): J.L.H.B., Advogado: Dr. Caio Augusto Galimberti Araújo, 

Agravado(s): P.B.S.P., Advogado: Dr. Jairo Martins Ferreira, Advogado: Dr. 

Anangelica Fadlalah Bernardo, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 561-83.2022.5.12.0037 da 12ª Região, 

AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE DA SILVA, Advogada: Dra. EDUARDA 

VIDAL TRINDADE, AGRAVADO: CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE 

LTDA, Advogado: Dr. JACQUES ANTUNES SOARES, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

impondo à parte agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio 

no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-EDCiv-AIRR - 241-37.2021.5.05.0013 da 5ª 

Região, AGRAVANTE: DELICATESSEN DULCE LTDA, Advogado: Dr. PEDRO 

MASCARENHAS LIMA JUNIOR, AGRAVADO: STEPHANIE SANTANA 

DOMINGOS, Advogada: Dra. RAFAELA DE JESUS CERQUEIRA, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o valor 

atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 202-

08.2022.5.13.0005 da 13ª Região, AGRAVANTE: AC NOGUEIRA (NOGUEIRÃO 



ALIMENTOS-ME), Advogado: Dr. GUILHERME FERNANDES DE ALENCAR, 

AGRAVADO: DANIEL DA SILVA TERTULINO, Advogado: Dr. ICARO MANOEL 

PASSOS MENEZES, Advogado: Dr. DANILO FREITAS DE OLIVEIRA NUNES, 

Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o valor atualizado da 

causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 101-

85.2011.5.04.0011 da 4ª Região, Agravante(s): MANOEL ROBERTO DE LIMA 

MACHADO, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Lúcio 

Fernandes Furtado, Agravado(s): COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE 

ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE, Advogado: Dr. Maurício de Carvalho Góes, 

Advogado: Dr. Thomas Steppe, FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELOS, Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, 

Advogado: Dr. Everson Tarouco da Rocha, Advogado: Dr. FÁBIO ROSA 

BATTAGLIN, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RRAg 

- 1001603-28.2019.5.02.0719 da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): AEROVIAS 

DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA E OUTRAS, Advogada: Dra. 

Cláudia Al-Alam Elias Fernandes, Agravado(s) e Recorrente(s): R2 SOLUÇÕES EM 

RADIOFARMÁCIA LTDA., Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Advogada: 

Dra. Tatiane Pasinato dos Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): CLÁUDIO ADRIANO 

POÇAS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Márcia de Jesus Casimiro, MASSA FALIDA 

de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A., Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto por R2 

SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA LTDA., por ofensa ao art. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT 

e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade solidária atribuída a R2 

SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA LTDA. pelos créditos reconhecidos nesta 

reclamação. Observação 1: o Dr. CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM, patrono 

da parte R2 SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA LTDA., esteve presente à sessão. 

Observação 2: a Dra. Giselle Saraiva Sette e Camara, patrona da parte AEROVIAS 

DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA E OUTRAS, esteve presente à 

sessão, por meio de videoconferência. Processo: RRAg - 1000911-08.2015.5.02.0254 

da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): GAFOR S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 

Antônio Badan Herrera, Agravado(s) e Recorrido(s): CARLOS RODRIGO PROENCA, 

Advogada: Dra. Solaine Maria Barbieri, MESSER GASES LTDA., Advogada: Dra. 

Vivyanne Patrício, Advogado: Dr. Jelton Sousa Lemos, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

141 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a ocorrência de 

julgamento extra petita e excluir a condenação da reclamada ao pagamento das 

diferenças salariais em razão da supressão das comissões. Processo: RRAg - 1000735-

62.2019.5.02.0036 da 2ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): DIA BRASIL 

SOCIEDADE LIMITADA, Advogado: Dr. Roberto Harudi Shimura, Agravante(s) e 

Recorrido(s): HELDER IVAN BOTTARI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ronaldo 

Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Gustavo Henrique Albuquerque de Lima, Advogada: 

Dra. Ana Caroline Farias Gomes, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 90 do CPC, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para condenar a parte reclamante beneficiária da justiça 

gratuita ao pagamento de honorários no percentual mínimo de 5%, devendo a 

condenação permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes previstos 

no art. 791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a utilização de créditos oriundos do presente 

processo ou de outra demanda para fins de pagamento da verba honorária. Observação 



1: o Dr. RONALDO FERREIRA TOLENTINO, patrono da parte HELDER IVAN 

BOTTARI DOS SANTOS, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 1000354-

09.2020.5.02.0072 da 2ª Região, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, 

Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): SAMUEL SITTON, Advogado: Dr. 

Eyder Lini, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema "compensação da 

gratificação de função percebida com as horas extras reconhecidas em juízo. Tema nº 

1.046 da repercussão geral", nos termos da fundamentação. Processo: RRAg - 115700-

64.2008.5.02.0001 da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MATILDE 

APARECIDA PAES DA SILVA, Advogado: Dr. Alessandro Alves Bernardes, 

Agravado(s) e Recorrido(s): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA, 

Advogado: Dr. Humberto Marques de Jesus, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 

101283-13.2019.5.01.0078 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): JONAS 

GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA CUNHA, Advogado: Dr. André Rodigheri, 

Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana 

Rodrigues Gontijo, Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) não conhecer do recurso 

de revista quanto ao tema "bancário - enquadramento - cargo de confiança"; b) conhecer 

do recurso de revista quanto ao tema "índice de correção monetária", por ofensa ao 

caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 

a aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas em 

execução no presente feito, acrescidos dos juros legais sobre os créditos trabalhistas, na 

forma do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, até a data imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação, a partir da qual deve ser aplicado o índice da taxa SELIC, nos 

termos do precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria. 

Observação 1: o Dr. LEONARDO SANTANA CALDAS, patrono da parte BANCO 

SAFRA S.A., esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 101237-81.2017.5.01.0017 

da 1ª Região, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL, Advogado: Dr. Jorge 

Fernando Schettini, Advogado: Dr. Raoni da Cruz Chaves, Advogado: Dr. Valton Dória 

Pessoa, Advogado: Dr. Mirela Carvalho Aragao, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira 

Galvão, Advogada: Dra. Fernanda da Assunção Santa Maria, Advogado: Dr. Luciane 

Aparecida Poletti Moreira Feijo, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): 

CONDOMINIO DO EDIFÍCIO DE SERVIÇOS DO BNDES NO RIO DE JANEIRO - 

CEDSE, Advogado: Dr. Luiz Fernando Oliveira Pires, Advogado: Dr. Fernando Gomes 

de Oliveira, Advogado: Dr. Terence Zveiter, Advogada: Dra. Livia Micaela Pinto 

Nunes, Advogado: Dr. Zveiter & Barbosa Advogados, Advogado: Dr. Leonardo Caputo 

Bastos Zveiter, Agravado(s) e Recorrido(s): PAULO ROBERTO NEIVA DE 

ARAUJO, Advogado: Dr. Ricardo Jose Costa Lima, Advogado: Dr. Camila Manzano 

Cezar, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 

conhecer do recurso de revista do reclamado Condomínio do Edifício de Serviços do 

BNDES no Rio de Janeiro - CEDSE -, por ofensa ao art. 193, II, da CLT, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para excluir a condenação ao pagamento do adicional de 

periculosidade; b) não conhecer do recurso de revista do reclamado Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social. Observação 1: o Dr. Leonardo Caputo Bastos 

Zveiter, patrono da parte CONDOMINIO DO EDIFÍCIO DE SERVIÇOS DO BNDES 

NO RIO DE JANEIRO - CEDSE, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 100900-



53.2008.5.04.0202 da 4ª Região, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Dra. 

Gilda Russomano Gonçalves dos Santos, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 

Recorrido(a)(s): NINA SCHOSTKIJ, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s) e Recorrido(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: 

Dr. Dante Rossi, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 

recurso de revista da reclamada Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, 

por violação do art. 202 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

determinar o recolhimento, a título de custeio, da cota-parte da empregadora; II) 

conhecer do recurso de revista da reclamante, quanto ao tema "diferenças de 

complementação de aposentadoria. norma regulamentar aplicável", por má aplicação da 

Súmula nº 288, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 

quanto ao pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria pelo recálculo 

do benefício inicial nos termos da norma regulamentar vigente à época da admissão da 

reclamante, assim como o comando de correção dos salários de participação ali fixados; 

e III) conhecer do recurso de revista da reclamante, quanto ao tema "dedução do custeio 

antes do cálculo dos juros de mora", por contrariedade à Súmula nº 200 do TST, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros de mora sejam calculados sobre 

a totalidade do valor apurado. Observação 1: a Dra. CLARICE DEL PILAR LASTRAS 

BATALHA, patrona da parte NINA SCHOSTKIJ, esteve presente à sessão. Processo: 

RRAg - 21180-82.2019.5.04.0030 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 

PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES, Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. Márcia 

Mallmann Lippert, Advogado: Dr. Teresa Porto da Silveira, Agravado(s) e 

Recorrido(s): JOSEANE ROSA DE SOUZA, Advogada: Dra. Dariane Ferrari 

Santhiago, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, V, da Constituição Federal, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para reduzir a condenação a título de danos morais e 

estéticos no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada. Processo: RRAg - 20722-

29.2016.5.04.0561 da 4ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): ALINE ROBERTA 

SCHNEIDER VEDANA, Advogado: Dr. Marcos Hugo Della Latta, Advogado: Dr. 

Luís Alberto Esposito, Agravante(s) e Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 

Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, 

Advogada: Dra. Gabrielly Pereira dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 93, IX, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do 

acórdão proferido em embargos de declaração e determinar o retorno dos autos ao TRT 

a fim de que, de forma explícita, se manifeste quanto às alegações veiculadas nos 

embargos de declaração da reclamante acerca dos itens "A" a "C" elencados na 

fundamentação. Prejudicado o exame do agravo interposto pela reclamante, quanto aos 

temas remanescentes, e do agravo interposto pelo reclamado. Processo: RRAg - 20530-

08.2020.5.04.0351 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): REGINA DOS 

SANTOS BIANCHI, Advogado: Dr. Ariel Stopassola, Advogado: Dr. Gáudio Ribeiro 

de Paula, Advogado: Dr. Poliana Lacorte, Agravado(s) e Recorrido(s): CREDIARE 

S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogada: Dra. Renata 

Pereira Zanardi, LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDADES 

DOMÉSTICAS, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Rotta Tedesco, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 



revista. Observação 1: o Dr. Victor Silva Fernandes, patrono da parte REGINA DOS 

SANTOS BIANCHI, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 20192-

38.2021.5.04.0791 da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): COOPERATIVA 

DÁLIA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Reinaldo Jose Cornelli, Agravado(s) e 

Recorrido(s): ZUNILDA CRUZ HIRALDO, Advogado: Dr. Guilherme Orlandini 

Spessato, Advogado: Dr. Luiz Angelo Bianchi Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 

"intervalo da mulher - art. 384 da CLT", por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição 

Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação da 

reclamada ao pagamento do intervalo do art. 384 da CLT ao período anterior a 

11/11/2017. Processo: RRAg - 20133-90.2020.5.04.0304 da 4ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Leonardo Martins Oliveira Cavalcante, 

Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Agravado(s) e Recorrido(s): FRANCISCO 

CARLOS PONTES MARTINS, Advogado: Dr. Itacir Forlin, Advogada: Dra. Franceli 

Pedott Dias, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista no que diz respeito aos "honorários". Processo: RRAg - 

11236-24.2020.5.15.0092 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): RONALDO 

RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Brito de Abbattista, Agravado(s) e 

Recorrido(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Dr. Agostinho Zechin Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 

determinar que a condenação da parte reclamante ao pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais deverá permanecer sob condição suspensiva de 

exigibilidade, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a 

utilização de créditos oriundos do presente processo ou de outra demanda para fins de 

pagamento da verba honorária. Processo: RRAg - 11230-35.2020.5.15.0086 da 15ª 

Região, Agravante(s) e Recorrente(s): DENSO DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 

Alexandre Ortiz de Camargo, Advogado: Dr. Bruno Rafael Ragazzo, Advogada: Dra. 

Carmen Andreia Peixoto Gurgel Rocha, Advogada: Dra. Juliana Jorge Rosa, 

Agravado(s) e Recorrido(s): RICARDO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Paula 

Bortolan, Advogado: Dr. Ricardo Augusto Lourenço, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade 

à Súmula nº 448, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação 

ao pagamento de adicional de insalubridade, assim como a obrigação de fazer 

consistente na retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário. Considerando a 

concessão do benefício da justiça gratuita ao reclamante, os honorários periciais devem 

ficar a cargo da União Federal, na forma da Resolução 247/2019 do CSJT. Processo: 

RRAg - 10966-08.2019.5.15.0036 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Advogado: Dr. Fabricio Zir Bothome, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, 

Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE ADEMIR POMARI E OUTRO, Advogado: Dr. 

Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 294 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para declarar a prescrição total da pretensão objeto da ação. Observação 1: o 

Dr. DIEGO MACIEL BRITTO ARAGAO, patrono da parte JOSE ADEMIR POMARI 

E OUTRO, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 10772-44.2020.5.18.0018 da 

18ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): RENATA SOARES VAZ, Advogado: Dr. 

Carlos Márcio Rissi Macedo, Advogado: Dr. Priscila Salamoni de Freitas, Agravado(s) 



e Recorrido(s): CONDOMINIO RESORT DO LAGO, Advogada: Dra. Gabriela 

Miranda de Sousa, HSR GESTAO IMOBILIARIA LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. 

João Batista Linhares, Advogado: Dr. Gildo Franks Martins Junior, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Relator, adiar o julgamento do processo. Observação 1: a Dra. RAKEL CEZILIA DA 

SILVEIRA falou pela parte RENATA SOARES VAZ, por meio de 

videoconferência. Processo: RRAg - 10760-16.2019.5.03.0072 da 3ª Região, 

Agravante(s) e Recorrente(s): FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogada: 

Dra. Clíssia Pena Alves de Carvalho, Agravado(s) e Recorrido(s): LEONARDO 

MACEDO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ulisses Augusto Pimenta, VALOR DA 

LOGÍSTICA INTEGRADA - VLI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Marciano Guimarães, 

Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e Gomes, Advogado: Dr. Arthur Costa Fernandes 

Guimarães, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 265 do Código Civil e, no mérito, 

dar-lhes parcial provimento para limitar a responsabilidade solidária da recorrente, por 

formação de grupo econômico, aos créditos devidos a partir de 11/11/2017. Processo: 

RRAg - 10698-48.2021.5.03.0187 da 3ª Região, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 

Recorrido(a)(s): BHP BILLITON BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Oheb 

Sion, VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravante(s) e Recorrido(s): 

SAMARCO MINERAÇÃO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 

Carine Murta Nagem Cabral, Agravado(s) e Recorrido(s): INTEGRAL ENGENHARIA 

LTDA., Advogado: Dr. Eliel Aguiar Baeta Fernandes, Advogada: Dra. Clarice Oliveira 

Martins da Costa, JOSE MARCIO DA SILVA, Advogada: Dra. Jéssica Vieira Sales, 

Advogado: Dr. Tiago José Lopes Semim, Advogado: Dr. Pedro Henrique Chaves 

Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por solicitação do Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg - 

10698-90.2014.5.01.0044 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): DENISE IELPO 

XAVIER FREIRE, Advogado: Dr. Rafael Alves Góes, Agravado(s) e Recorrido(s): 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. 

Carlos Eduardo de Oliveira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 

10575-68.2014.5.15.0023 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): F.C.S., 

Advogada: Dra. Carla Almeida Lobo, Advogada: Dra. Carla Teresa Martins Romar, 

Agravado(s) e Recorrido(s): J.V.S.G., Advogada: Dra. Leila Maria Gatti, Advogado: 

Dr. Andressa Leonor Gatti Rocha, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade: a) conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, X, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado, ex-

empregado, a pagar à empresa reclamante o valor de R$ 400.000,00 a título de danos 

morais; b) conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 186 do Código Civil, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado, ex-empregado, a pagar à 

empresa reclamante o valor de R$ 89.170,60 pela cobrança de 10% das quantias 

incidentes sobre o faturamento de fornecedores como condição imposta para que eles 

fossem contratados; Observação 1: o Dr. Willian Aparecido Rodrigues de Oliveira, 

patrono da parte F.C.S., esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: RRAg - 10418-87.2016.5.03.0111 da 3ª Região, 

Agravante(s) e Recorrente(s): AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA, Advogada: Dra. 

Cinara Guimarães Andrade Calabrez, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 

Agravado(s) e Recorrido(s): SONIA COSTA FERREIRA, Advogado: Dr. Gabriel 

Möller Malheiros, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 



conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "intervalo intrajornada. redução por 

norma coletiva", por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-

lhe provimento para, reconhecendo a validade da norma coletiva, excluir da condenação 

o pagamento do intervalo intrajornada, nos períodos abarcados pelos instrumentos 

coletivos juntados aos autos na fase de instrução, conforme se apurar em liquidação de 

sentença. Observação 1: o Dr. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA, patrono da 

parte AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA, esteve presente à sessão. Processo: 

RRAg - 10411-22.2015.5.18.0141 da 18ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 

FAGUNDES CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Roberto Pierri 

Bersch, Advogado: Dr. Maurício de Carvalho Góes, Agravado(s) e Recorrido(s): 

FABRÍCIO MARQUES BORGES, Advogado: Dr. Alexandre Silva Fernandes, 

MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA., Advogado: Dr. Nilton Correia, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por ofensa ao art. 5°, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para excluir a responsabilidade subsidiária da recorrente, em relação aos 

créditos decorrentes do primeiro contrato de trabalho, pelo período posterior a 

1º/10/2014. Processo: RRAg - 10356-57.2018.5.03.0182 da 3ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA, Advogada: Dra. Cinara 

Guimarães Andrade Calabrez, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 

Agravado(s) e Recorrido(s): IZAIAS EDGAR PINTO, Advogado: Dr. Felipe Leôncio 

Morais de Assis, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "intervalo intrajornada", por ofensa ao 

art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

reconhecendo a validade da norma coletiva, limitar a condenação ao pagamento do 

intervalo intrajornada apenas ao período que extrapolar o limite previsto na norma 

coletiva, conforme se apurar em liquidação de sentença. Observação 1: o Dr. Hugo 

Oliveira Horta Barbosa, patrono da parte AUTO OMNIBUS FLORAMAR LTDA, 

esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 10340-06.2017.5.03.0064 da 3ª Região, 

Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Débora 

Castro Pacheco, Advogado: Dr. Mateus Vieira Bomtempo, Agravado(s) e Recorrido(s): 

DANIEL MARCELINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo 

Amorim, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 

conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "anuênios - supressão por norma 

coletiva", por violação do art. 7º inciso XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de pagamento de diferenças de 

anuênio; b) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "auxílio alimentação - 

natureza jurídica", e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a natureza jurídica 

indenizatória da parcela "auxílio alimentação", julgando-se improcedentes os pedidos de 

reflexos nas demais parcelas. Processo: RRAg - 10267-65.2016.5.09.0011 da 9ª 

Região, Agravante(s) e Recorrente(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. 

Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s) e Recorrido(s): ARIEL CORREIA DE 

SOUZA, Advogado: Dr. Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Advogado: Dr. Charles 

Miguel dos Santos Tavares, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 10230-

16.2015.5.03.0019 da 3ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 

AMARILDO RIBEIRO, Advogado: Dr. David Eliúde Silva Júnior, Agravante(s), 

Agravado(a) e Recorrido(s): FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. 

Michel Pires Pimenta Coutinho, Advogada: Dra. Clíssia Pena Alves de Carvalho, 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): VALE S.A., 

Advogado: Dr. Nilton Correia, VLI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 



Advogado: Dr. Michel Pires Pimenta Coutinho, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, a) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 

"PARCELAS VINCENDAS", por violação ao art. 323 do CPC, e no mérito, dar-lhe 

provimento para reconhecer o direito do reclamante às parcelas vincendas das verbas 

deferidas em juízo, enquanto perdurar a situação de fato que amparou o acolhimento do 

pedido; b) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "IPCA-E. CRÉDITOS 

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA", por violação ao art. 39, caput, da Lei 

nº 8.177/1991, e no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação do IPCA-E 

como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas em execução no presente 

feito, acrescidos dos juros legais sobre os créditos trabalhistas, na forma do art. 39, 

caput, da Lei nº 8.177/1991, até a data imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, a 

partir da qual deve ser aplicado o índice da taxa SELIC, nos termos do precedente 

vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria. Observação 1: a Dra. 

RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: RRAg - 10218-64.2019.5.18.0012 da 18ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 

Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Advogado: Dr. Fabrício de Melo 

Barcelos Costa, Agravado(s) e Recorrido(s): LUIZ CARLOS ANDRE DA SILVA, 

Advogada: Dra. Christiane Leite Araújo, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "defasagem 

da matriz salarial. reajuste de 4%. diferenças salariais", por violação do art. 7º, XXVI, 

da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 

pagamento de diferenças salariais e reflexos; e) não conhecer do recurso de revista em 

relação ao tema "assistência judiciária gratuita. requisitos". Observação 1: a Dra. 

VIVIANE TAVARES SANTANA, patrona da parte EQUATORIAL GOIAS 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, esteve presente à sessão. Observação 2: o 

Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou ressalva de 

fundamentação. Processo: RRAg - 10064-97.2020.5.03.0054 da 3ª Região, 

Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e Gomes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 

Junior, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): LEONARDO VINICIUS MELILLO, 

Advogado: Dr. José Francisco Gomes D'Ávila, Advogado: Dr. Patricia Nominato de 

Oliveira, Advogado: Dr. Joao Henrique Resende Lisboa, Advogado: Dr. Maria Luiza 

Rocha Ferreira, Advogado: Dr. Iala Davila Sudano, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) não conhecer do recurso de revista, quanto ao 

tema "equiparação salarial"; b) conhecer dos agravos do reclamante, quanto ao tema 

"honorários advocatícios", e da reclamada, quantos aos demais temas, e, no mérito, 

negar-lhes provimento. Processo: RRAg - 2043-13.2017.5.20.0007 da 20ª Região, 

Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravante(s), Agravado(a)(s) e 

Recorrente(s): LEA SELMA PASSOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila 

Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. José 

Tuany Campos de Menezes, Advogada: Dra. Vivian Contreiras Oliveira Borba, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

de revista. Observação 1: o Dr. JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA 

FERNANDES, patrono da parte LEA SELMA PASSOS OLIVEIRA, esteve presente à 

sessão. Processo: RRAg - 1893-36.2016.5.17.0141 da 17ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): FABIO VACARI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vilmar de Oliveira 

Silva, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Advogada: Dra. Ana Paula Colnago Fraga, 



Advogado: Dr. Weber Job Pereira Fraga, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 

Rodrigo Maia Ribeiro Estrella Roldan, Advogado: Dr. José Márcio da Silva, Advogado: 

Dr. Carolina Gomes Braga, Advogado: Dr. Armando Canali Filho, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

revista. Processo: RRAg - 1885-46.2014.5.12.0019 da 12ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): WALTER MIRANDA REGINA JUNIOR, Advogado: Dr. Paulo Sérgio 

Arrabaça, Advogado: Dr. Luís Fernando Ballock, Advogado: Dr. Victor Dalazem, 

Agravado(s) e Recorrido(s): WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A., Advogado: 

Dr. Maurício Natal Spilere, Advogado: Dr. Osmar Graciola, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de 

revista. Processo: RRAg - 1796-42.2015.5.02.0059 da 2ª Região, Agravado(s) e 

Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 

Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Sergio Shiroma Lancarotte, Advogado: Dr. Claudia 

Pereira Dias, Advogado: Dr. Veronica Sartori Caetano, Agravante(s) e Recorrido(s): 

IARA AKEMI UYEDA, Advogado: Dr. Sandro Simões Meloni, Agravado(s) e 

Recorrido(s): IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Advogado: Dr. Ronaldo 

Rayes, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-

lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial com espeque 

na declaração de ilicitude da terceirização, e determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem a fim de que analise os recursos ordinários das partes levando em consideração a 

existência de dois contratos distintos. Prejudicados os demais temas. Prejudicado o 

agravo da reclamante. Processo: RRAg - 1722-32.2013.5.09.0004 da 9ª Região, 

Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, 

Advogado: Dr. Jaime de Aquino Júnior, Advogado: Dr. Joany Sillas Pereira, 

Agravado(s) e Recorrido(s): LUIZ BETHOVEN JASZCZERSKI, Advogado: Dr. 

Gerson Luiz Graboski de Lima, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por contrariedade à Súmula nº 287 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para restabelecer a sentença, no aspecto. Observação 1: o Dr. HUGO OLIVEIRA 

HORTA BARBOSA falou pela parte LUIZ BETHOVEN JASZCZERSKI. Processo: 

RRAg - 1374-79.2019.5.17.0004 da 17ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Bruno Bornacki Salim Murta, Advogada: Dra. 

Renatta Guimarães Franca, Advogado: Dr. Vinícius Lima Lopes Wanderley, Advogado: 

Dr. Wiler Coelho Dias, Agravado(s) e Recorrido(s): AASJ SERVICOS INDUSTRIAIS 

EIRELI, Advogado: Dr. Marcus Modenesi Vicente, Advogado: Dr. Luiz Alberto Lima 

Martins, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 

conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Sindicato. Substituição processual. 

Pedido de isenção de custas e de exclusão da condenação em honorários advocatícios 

por ofensa ao art. 87, caput, do CDC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 

condenação o pagamento de honorários advocatícios e custas processuais; b) conhecer 

do agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento para retificar a parte dispositiva da decisão 

agravada para excluir a condenação do sindicato agravante ao pagamento de custas; 

Mantida a decisão agravada no tema principal e a improcedência da demanda, 

prejudicada a análise do agravo no tema acessório "multa normativa". Observação 1: o 

Dr. MARCUS MODENESI VICENTE, patrono da parte AASJ SERVICOS 



INDUSTRIAIS EIRELI, esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: RRAg - 1347-79.2017.5.05.0011 da 5ª Região, 

Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): INTERMARÍTIMA PORTOS E 

LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Josaphat Marinho Mendonça, Agravado(a)(s), 

Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO 

TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU, Advogado: 

Dr. Ataíde Mendes da Silva Filho, Agravado(s) e Recorrido(s): BNL 

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. José 

Roberto Burgos Freire, PRONTO EXPRESS LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. 

Marcelo Farias Kruschewsky Filho, RIVADAVEL FERREIRA MOURA, Advogado: 

Dr. Roberto Luiz Vieira Lima Pinto, TECON SALVADOR S.A., Advogada: Dra. 

Sandra Aparecida Lóss Storoz, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos recursos de revista, por ofensa ao art. 71, § 1º, da CLT, e, no 

mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a sentença, no aspecto. Observação 1: o 

Dr. LUCIANO MARANHAO RIBEIRO, patrono da parte TECON SALVADOR S.A., 

esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: RRAg - 1144-

49.2016.5.20.0007 da 20ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MATHEUS 

MENEZES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Advogado: Dr. 

William de Oliveira Cruz, Agravado(s) e Recorrido(s): OI MÓVEL S.A., Advogado: 

Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcus Aurélio de Almeida Barros, 

Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de 

Jesus Morais, Advogado: Dr. Flavio Aguiar Barreto, Advogada: Dra. Thais Barreto 

Porto, REDE CONECTA SERVIÇOS DE REDE S.A, Advogado: Dr. Yan Alvaia 

Pinho Costa, Advogado: Dr. Gustavo Almeida Marinho, SEREDE - SERVIÇOS DE 

REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Advogado: Dr. Marcus Aurélio de Almeida Barros, Advogado: Dr. Roberto 

Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, 

Advogado: Dr. Flavio Aguiar Barreto, Advogada: Dra. Thais Barreto Porto, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de 

revista, por ofensa aos arts.818, II, da CLT e 373, II, do CPC, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para restabelecer a sentença no tocante às horas extras relativas ao período 

da admissão até maio/2012; b) dar provimento ao agravo do reclamante, para retificar o 

provimento do recurso de revista da reclamada Telemar Norte Leste S.A., reconhecendo 

a responsabilidade subsidiária das tomadoras de serviço, na esteira da Súmula nº 331, 

IV, do TST e, quanto à correção monetária, determinar a aplicação do IPCA-E como 

índice de correção monetária dos débitos trabalhistas em execução no presente feito, 

acrescidos dos juros legais, na forma do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, até a data 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, a partir da qual deve ser aplicado o 

índice da taxa SELIC, nos termos do precedente vinculante do Supremo Tribunal 

Federal sobre a matéria. Observação 1: a Dra. LUANA COUTO BIZERRA, patrona da 

parte MATHEUS MENEZES DE OLIVEIRA, esteve presente à sessão. Processo: 

RRAg - 965-02.2016.5.17.0007 da 17ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): RITA 

ALEXANDRE ROSA PEREIRA, Advogada: Dra. Cláudia Carla Antonacci Stein, 

Advogada: Dra. Rosiene Barros da Rocha, Agravado(s) e Recorrido(s): CHOCOLATES 

GAROTO SA, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Eduardo 

Chalfin, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 853-93.2019.5.09.0122 da 9ª 

Região, Agravante(s) e Recorrido(s): JTEKT AUTOMOTIVA BRASIL LTDA., 

Advogado: Dr. Luiz do Nascimento Lima, Advogado: Dr. Isabel Sueli Maggi dos 

Anjos, Advogada: Dra. Camilla Salgado, Advogado: Dr. Alzir Pereira Sabbag, 



Advogado: Dr. Priscila Nelida Hristof Cortez Ferrarezi, Agravado(s) e Recorrente(s): 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fabricio Pereira Chiquiti, 

Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante. 

Observação 1: a Dra. NYLMARA PIRES DE OLIVEIRA SOARES, patrona da parte 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 

650-76.2019.5.10.0002 da 10ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): ALEX 

CHRISTIAN DE SOUSA MACHADO, Advogado: Dr. Patricia Eliza Alves Moreira, 

Agravado(s) e Recorrente(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS (SERPRO), Advogado: Dr. Andréa Senna Figueiredo Fernandes, Advogada: 

Dra. Ilônya Márcia Martins Pereira Santos, Advogada: Dra. Márcia Melina Ferreira 

Gomes, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista, por ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para declarar a nulidade do acórdão proferido em embargos de 

declaração e determinar a remessa dos autos ao e. TRT a fim de que se manifeste 

expressamente se o reclamante aderiu ao Plano de Gestão de Carreiras do Serpro - 

PGCS (01/11/2008), se o referido regulamento estabeleceu o pagamento da GFE em 

substituição à FCT, abrindo mão do plano anterior, e se as normas funcionais vedam a 

cumulação das verbas FCT/GFE e GFC por não possibilitarem o exercício cumulativo 

de cargo de confiança e de natureza técnica. Prejudicadas as demais matérias do agravo 

da reclamada, bem como o agravo da reclamante. Observação 1: a Dra. ANDREA 

SENNA FIGUEIREDO FERNANDES, patrona da parte SERVIÇO FEDERAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: RRAg - 540-81.2020.5.12.0036 da 12ª Região, 

Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires, Advogada: Dra. Mariana Viana Fraga, Advogado: 

Dr. Marco Aurélio Quint de Campos, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 

JACEMAR BITTENCOURT DE SOUZA, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-

lhe provimento para declarar a nulidade do acórdão proferido em embargos de 

declaração e determinar o retorno dos autos ao TRT da 12ª Região, a fim de que, de 

forma explícita, manifeste-se quanto à ocorrência ou não das onze transferências 

durante o contrato de trabalho. Prejudicado o exame do agravo do reclamante no tocante 

ao tema "gratuidade de justiça" e quanto aos demais aspectos. Observação 1: a Dra. 

GESILDA DE MORAES DE LACERDA RAMALHO, patrona da parte JACEMAR 

BITTENCOURT DE SOUZA, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 512-

48.2018.5.05.0014 da 5ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): NEIVILMA DANTAS 

LIBORIO BRITO, Advogado: Dr. Luana Paim Santana Carvalho de Oliveira, 

Advogado: Dr. Pablo Domingues Ferreira de Castro, Advogada: Dra. Lorena Matos 

Gama, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria 

Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogada: Dra. Ana Cláudia de Andrade Oliveira, Advogado: Dr. Benito Fernandez 

Alvarez Neto, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista quanto ao tema "auxílio-alimentação. natureza jurídica. 

ônus da prova". Processo: RRAg - 512-44.2015.5.17.0006 da 17ª Região, Agravante(s) 

e Recorrente(s): PETERSON BOTELHO LIMA, Advogada: Dra. Rozalinda Nazareth 

Sampaio Scherrer, Advogada: Dra. Diana Dalapícola Scherrer, Agravado(s) e 

Recorrido(s): TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO 

MARÍTIMO LTDA., Advogada: Dra. Mariana Cerdeira Oliveira, Advogado: Dr. 



Enrico Santos Corrêa, Advogado: Dr. Francisco Carlos de Morais Silva, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, a) conhecer do recurso de revista, 

quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DE 

TRABALHO. VALOR ARBITRADO", por ofensa ao art. 5º, inciso X, da CF/88, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para majorar o valor da indenização para R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DOENÇA 

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO 

VITALÍCIA. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL ARBITRADO", por ofensa ao art. 

950 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para majorar o percentual 

deferido a título de pensão mensal para 100% da última remuneração, mantendo os 

demais parâmetros fixados pela instância ordinária. Processo: RRAg - 487-

76.2021.5.06.0313 da 6ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MARCILIO GOUVEIA 

DA SILVA, Advogado: Dr. Jose Livonilson de Siqueira, Agravado(s) e Recorrido(s): 

JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Advogado: Dr. Salomão Francisco Alves 

Filho, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer 

do recurso de revista, quanto ao tema "assistência judiciária gratuita", por ofensa ao art. 

790, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a concessão do 

benefício de gratuidade de justiça à parte reclamada e, por consectário, lógico, condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, no importe de 15% sobre 

o valor líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da CLT; b) conhecer do 

recurso de revista, quanto ao tema "indenização por danos morais", por ofensa ao art. 

186 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao 

pagamento de indenização por danos morais ao reclamante no valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). Observação 1: o Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou 

ressalva de entendimento pessoal. Processo: RRAg - 484-76.2021.5.09.0010 da 9ª 

Região, Agravante(s) e Recorrente(s): PRISCILATUR - TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA - ME, Advogado: Dr. Diego Felipe Muñoz Donoso, Advogado: Dr. 

Walter Tierling Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): SINFRETIBA - SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DE 

CURITIBA E MUNICIPIOS DO PARANA, Advogado: Dr. Eliani Lunelli, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

de revista. Observação 1: a Dra. ELIANI LUNELLI, patrona da parte SINFRETIBA - 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR 

FRETAMENTO DE CURITIBA E MUNICIPIOS DO PARANA, esteve presente à 

sessão. Processo: RRAg - 413-85.2019.5.09.0126 da 9ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 

Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Advogada: Dra. Leticia Nami 

Suzuki Tolotti, Advogado: Dr. Luciano Guimaraes Piazzetta, Advogado: Dr. Jorge 

Francisco Fagundes D'Ávila, Agravado(s) e Recorrido(s): JOAO SEBASTIAO 

VENZEL, Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, Advogado: Dr. Ademar Serafim 

Júnior, Advogado: Dr. Iara Salissa Ledra, Advogado: Dr. Otto Augusto Kesseli, 

Advogado: Dr. Noeli da Aparecida da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Eder Mauro 

Dias Braga, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto 

ao tema "assistência judiciária gratuita. requisitos. comprovação da hipossuficiência 

econômica", nos termos da fundamentação. Processo: RRAg - 338-06.2010.5.04.0351 

da 4ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): F.S., Advogado: Dr. Raquel Georgina 

Bettini Calegari, Agravado(s) e Recorrido(s): B.B.S., Advogado: Dr. Moisés Vogt, 

Advogado: Dr. Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: Dr. Flávio Renato Fanchini 

Terrasan, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 



conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "anuênios", por violação do art. 7º inciso 

XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 

improcedente o pedido de pagamento de diferenças de anuênios. Processo: RRAg - 

323-97.2018.5.05.0102 da 5ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): T & A 

CONSTRUCAO PRE-FABRICADA S/A, Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, 

Agravado(s) e Recorrido(s): SILVAN CALDAS ARAUJO, Advogado: Dr. Júlio Tácio 

Andrade Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Silva Lemos, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

revista. Processo: RRAg - 257-57.2015.5.09.0023 da 9ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA, Advogado: Dr. 

Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. Rodrigo Linné Neto, Agravado(s) e 

Recorrido(s): MARILENE ÂNGELO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Wanderson Lago 

Vaz, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer 

do recurso de revista, quanto ao tema "horas in itinere", por ofensa ao art. 7º, XXVI, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 

pagamento das horas in itinere e reflexos, nos períodos em que juntada, na fase de 

instrução, a norma coletiva, conforme se apurar em liquidação de sentença; b) conhecer 

do recurso de revista, quanto ao tema "contribuição assistencial", por ofensa ao art. 7º, 

XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 

sentença de origem no que tange à validade dos descontos efetuados a título de 

contribuição confederativa. Processo: RRAg - 205-02.2020.5.05.0022 da 5ª Região, 

Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL 

CBPM, Advogado: Dr. José Nelis de Jesus Araújo, Advogado: Dr. João Gonçalves 

Franco Filho, Advogado: Dr. Romário Freitas Lopes Muricy, Advogado: Dr. Danilo da 

Anunciação Cerqueira, Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, Agravado(s) e 

Recorrido(s): MARIA AUGUSTA MAGALHAES E SILVA, Advogado: Dr. Tércio 

Roberto Peixoto Souza, Advogada: Dra. Neila Cristina Boaventura Amaral, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista por ofensa ao art. 790, §4°, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 

o benefício da justiça gratuita concedido à parte reclamante. Observação 1: o Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou ressalva de entendimento 

pessoal. Processo: RRAg - 141-04.2019.5.06.0182 da 6ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): LISANDRO HUNTER DE MOURA, Advogado: Dr. Raimundo Cezar 

Britto Aragão, Advogado: Dr. Michelly Emilia Farias Pedrosa, Agravado(s) e 

Recorrido(s): COMPANHIA DE BEBIDAS BRASIL KIRIN, Advogado: Dr. Bruno 

Leonardo Pires Régis de Carvalho, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves 

Teixeira, Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto ao 

tema benefícios da justiça gratuita. Observação 1: o Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: RRAg - 40-

14.2021.5.14.0007 da 14ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): CONSÓRCIO 

SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, 

Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Advogado: Dr. Mudrovitsch Advogados, 

Advogado: Dr. Rita de Cassia Ancelmo Bueno, Agravado(s) e Recorrido(s): JACSON 

RODRIGUES DE LIMA, Advogado: Dr. Luís Sérgio de Paula Costa, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

revista. Processo: RR - 1001765-56.2017.5.02.0084 da 2ª Região, RECORRENTE: 

ARNALDO MIYABARA, Advogado: Dr. LUIS GUSTAVO MORAES DA CUNHA, 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. TIAGO DE MELO CONTI, 

Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, Advogada: Dra. TATIANA 



DE MORAIS HOLLANDA, RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

ARNALDO MIYABARA, Advogado: Dr. LUIS GUSTAVO MORAES DA CUNHA, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, caput, da Constituição Federal, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para determinar a aplicação do IPCA-E como índice de correção 

monetária dos débitos trabalhistas em execução no presente feito, acrescidos dos juros 

legais sobre os créditos trabalhistas, na forma do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, 

até a data imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, a partir da qual deve ser 

aplicado o índice da taxa SELIC, nos termos do precedente vinculante do Supremo 

Tribunal Federal sobre a matéria. Processo: RR - 1001349-23.2020.5.02.0201 da 2ª 

Região, RECORRENTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, 

Advogada: Dra. MARIA DE FATIMA CHAVES GAY, RECORRIDO: MARIO 

TEIXEIRA, Advogado: Dr. HERNANDES FERREIRA PEREIRA, ARAUBRAS 

SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 

- 1001104-06.2020.5.02.0009 da 2ª Região, RECORRENTE: COMPANHIA DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP, 

Advogada: Dra. ALINE RODRIGUES, Advogado: Dr. JORGE HISSASHI HORI, 

Advogada: Dra. JULIANA PASQUINI MASTANDREA, RECORRIDO: DAIANE 

LIANO CARDOSO, Advogado: Dr. MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS, 

ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA, Advogada: 

Dra. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 

- 1001067-26.2019.5.02.0716 da 2ª Região, Recorrente(s): ROBERTO CICCARELLI, 

Advogado: Dr. Ricardo Antonio Soares Russo Júnior, Advogado: Dr. Daniel Gonçalves 

Ortega, Advogado: Dr. Bruno Adolpho, Recorrido(s): GLOBO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Nelson Mannrich, Advogado: Dr. Sandfredy 

Tavares Gurgel, Advogado: Dr. Maria Carolina Garcia Lopes, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa 

ao art. 114, I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 

a competência material da Justiça do Trabalho para o julgamento da presente demanda, 

determinar a remessa dos autos ao TRT de origem para que prossiga no julgamento do 

feito, como entender de direito. Observação 1: a Dra. NATALIA PEREIRA PRACA 

falou pela parte GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., por meio de 

videoconferência. Processo: RR - 1001039-90.2021.5.02.0715 da 2ª Região, 

Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, 

Recorrido(s): ANDRESSA BARBOSA FERREIRA, Advogado: Dr. Luciano José 

Nunes, Advogado: Dr. Caio Motta Melo, Advogada: Dra. Fernanda Oliveira da Silva, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista quanto aos temas "Compensação de Horas Extras. Norma Coletiva" e 

"Base De Cálculo Das Horas Extras. Norma Coletiva", por violação do art. 7º inciso 

XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 

compensação das horas extras e reflexos deferidos em juízo com os valores de 

gratificação de função percebidos pelo autor, devendo ser observadas as limitações 

impostas na CCT de 2018/2020 dos bancários e para determinar que a base de cálculo 

das horas extras deve ser apurada considerando apenas as parcelas salariais 

fixas. Processo: RR - 1001033-61.2021.5.02.0302 da 2ª Região, RECORRENTE: CIA 

DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, Advogado: 

Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO, RECORRIDO: BRUNO DA SILVA GAMA, 

Advogado: Dr. SILVIO QUIRICO, PARAMETRO SANEAMENTO E 



CONSTRUCOES LTDA, Advogado: Dr. JULIANO MEDEIROS PIRES, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

de revista. Processo: RR - 1000953-83.2020.5.02.0706 da 2ª Região, Recorrente(s): 

AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRAS, 

Advogada: Dra. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. Claudia Al 

Alam Elias Fernandes, Recorrido(s): CINTIA GOMES DE MEDEIROS, Advogado: 

Dr. Ivan Victor Silva e Rocha, OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. 

Fernando Gomes dos Reis Lobo, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, II da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a 

responsabilidade solidária aos créditos trabalhistas devidos a partir de 11/11/2017. 

Observação 1: a Dra. Giselle Saraiva Sette e Camara, patrona da parte AEROVIAS 

DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRAS, esteve presente à 

sessão, por meio de videoconferência. Processo: RR - 1000801-20.2020.5.02.0711 da 

2ª Região, Recorrente(s): BASF S.A., Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, 

Recorrido(s): FABIO LUIZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, 

Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, FULVIO FERNANDES FURTADO, 

Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 93, IX, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do 

acórdão proferido em embargos de declaração e determinar a remessa dos autos ao e. 

TRT a fim de que se manifeste expressamente quanto à alegação da existência de 

previsão tanto no contrato de trabalho firmado com a empresa, como no ACT firmado 

entre o sindicato obreiro e a reclamada, de ser a jornada eminentemente externa e 

liberada de controle, bem como acerca da suposta confissão do reclamante quanto à 

ausência de controle de jornada. Prejudicado o exame do tema remanescente. 

Observação 1: o Dr. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA, patrono da parte FABIO 

LUIZ DOS SANTOS, esteve presente à sessão. Processo: RR - 1000693-

40.2021.5.02.0263 da 2ª Região, RECORRENTE: VERZANI & SANDRINI LTDA, 

Advogado: Dr. DHIEGO TADEU RIJO MOURA, RECORRIDO: TEREZA 

CRISTINA FERNANDES LINS, Advogado: Dr. GIANCARLO FERRENTINI 

SALEM, TRUCK BUS - INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA, 

Advogada: Dra. SILVIA REBELLO MONTEIRO, ELEVADORES OTIS LTDA, 

Advogada: Dra. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 

por ofensa ao art. 5º, LV, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 

aos valores especificados na petição inicial. Processo: RR - 1000634-

37.2019.5.02.0032 da 2ª Região, Recorrente(s): SOUZA CRUZ LTDA., Advogado: 

Dr. Antônio Lopes Muniz, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogada: Dra. 

Iara Neves, Recorrido(s): EMERSON JOSE RIBERA, Advogado: Dr. Ricardo Souza 

Calcini, Advogado: Dr. Adriano João Boldori, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 

improcedente o pedido de horas extras, diante do enquadramento do reclamante no art. 

62, inciso I, da CLT. Prejudicado o exame do apelo quanto aos demais temas. 

Observação 1: a Dra. IARA NEVES, patrona da parte SOUZA CRUZ LTDA., esteve 

presente à sessão. Observação 2: o Dr. RICARDO SOUZA CALCINI falou pela parte 

EMERSON JOSE RIBERA, por meio de videoconferência. Processo: RR - 1000600-

63.2022.5.02.0612 da 2ª Região, RECORRENTE: COMPANHIA DO 

METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO, Advogado: Dr. RICARDO LOPES 



GODOY, Advogada: Dra. ANA CAROLINA MAGALHAES FORTES, RECORRIDO: 

VAGNER BORGES DIAS - ME, Advogado: Dr. DARIO REISINGER FERREIRA, 

GINALVA SANTOS DOS ANJOS SILVA, Advogada: Dra. THAIS SANTOS DA 

SILVA, Advogado: Dr. WAGNER FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. IVAIR 

APARECIDO DE LIMA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1000526-

76.2019.5.02.0462 da 2ª Região, Recorrente(s): ENTERPRISE SERVICES BRASIL 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. Rogério Rezende de Souza, 

Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Advogado: Dr. Cassio de Mesquita Barros 

Junior, Recorrido(s): DIEGO CAVALCANTE ALVAREZ, Advogado: Dr. Marcel 

Sakae Sotonji, Advogado: Dr. Ahmad Nazih Kamar, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 

nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração e determinar o 

retorno dos autos ao e. TRT a fim de que se manifeste expressamente quanto aos 

documentos de ID. 2368192 e e67f317. Observação 1: a Dra. ANA CAROLINA 

ALBUQUERQUE LEITE, patrona da parte ENTERPRISE SERVICES BRASIL 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 

1000192-74.2021.5.02.0461 da 2ª Região, Recorrente(s): ELTON BARROSO, 

Advogado: Dr. Irineu Lolo Colombo Martini, Recorrido(s): KOSTAL 

ELETROMECÂNICA LTDA., Advogado: Dr. Myrtes de Freitas Borges Azevedo 

Marques, Advogada: Dra. Laura Amabile de Carvalho Ferreira Camarani, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por ofensa ao art. 129 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

reconhecer a estabilidade e condenar a reclamada ao pagamento de indenização 

substitutiva correspondente a salários e vantagens desde a sua dispensa até o final do 

período da estabilidade pré-aposentaria, observados os limites dos pedidos, de acordo 

com a diretriz consubstanciada na Súmula nº 396 desta Corte. Processo: RR - 1000063-

65.2016.5.02.0713 da 2ª Região, Recorrente(s): SILVIA CRISTINA HEIN, Advogado: 

Dr. Fabyo Luiz Assunção, Advogado: Dr. Alexandre Abras, Advogado: Dr. Diego 

Nunes Ferreira, Recorrido(s): BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A., 

Advogada: Dra. Andréa Augusta Pulici, Advogado: Dr. Adriano Cury Borges, 

Advogado: Dr. Lais Tripiquia Lemes, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 62, 

inciso II, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a incidência do 

referido dispositivo consolidado, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 

do Trabalho, para que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela 

reclamante, como entender de direito. Processo: RR - 1000004-98.2019.5.02.0381 da 

2ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do 

Nascimento Pereira, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. 

Paula de Paiva Santos, Recorrido(s): DAVI LOPES AMORIM, Advogado: Dr. Renato 

Sidnei Périco, Advogado: Dr. Sérgio Moreira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 

compensação das horas extras e reflexos deferidos em juízo com os valores de 

gratificação de função percebidos pelo autor em todo o período não prescrito, devendo 

ser observadas as limitações impostas na CCT de 2018/2020 dos bancários. Processo: 

RR - 100800-02.2018.5.01.0471 da 1ª Região, Recorrente(s): CASA & VÍDEO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Fernando Jorge Cassar, Advogado: Dr. Patricia de 

Queiroz Caetano, Advogado: Dr. Glória Maria de Lossio Brasil, Advogada: Dra. Juliana 



Pieruccetti Sengès Waksman, Advogado: Dr. Ivan Simões Garcia, Recorrido(s): 

ELIZETE MARIA GONCALVES TARDIM, Advogada: Dra. Jussara da Silva Cruz, 

Advogado: Dr. Marcelo Pereira Goncalves, Advogada: Dra. Marialva Domingos de 

Souza, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para reconhecer a validade do seguro de garantia judicial como 

forma de garantia do juízo em execução definitiva, determinando o retorno dos autos à 

primeira instância, a fim de que julgue o mérito dos embargos à execução, como 

entender de direito. Processo: RR - 100312-28.2020.5.01.0002 da 1ª Região, 

Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 

Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, 

Recorrido(s): JOSE CARLOS DIAS NEVES, Advogado: Dr. Adriano Agostinho Nunes 

Fernandes, Advogada: Dra. Leila Oliveira de Seixas, Advogado: Dr. Carla Marcia 

Cunha, Advogado: Dr. Juliana Lopes da Costa, Advogado: Dr. José da Silveira Varella 

Netto, TRL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTÃO 

EMPRESARIAL E LOGÍSTICA LTDA, Advogado: Dr. Bruno Bernardo Plaza, 

Advogado: Dr. Gustavo Barros Macedo Maia, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 

- 100305-17.2021.5.01.0482 da 1ª Região, Recorrente(s): ELIEL LAMEIRA DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rafael Alves Goes, Recorrido(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. José Eduardo Pessanha da Silva, 

Advogado: Dr. Genival Francisco da Silva Feitoza, Advogada: Dra. Pricila Apicelo 

Lima, Advogado: Dr. Rogerio Peixoto Ferreira, Advogado: Dr. Murilo Moura de Mello 

e Silva, Advogado: Dr. Liliane Azevedo Alcantara Seabra, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 

Observação 1: o Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou ressalva de 

entendimento pessoal. Processo: RR - 24208-71.2016.5.24.0106 da 24ª Região, 

Recorrente(s): NOVA AMÉRICA AGRÍCOLA CAARAPÓ LTDA., Advogado: Dr. 

Luís Felipe de Almeida Pescada, Recorrido(s): PAULO ARECO DE ALMEIDA, 

Advogado: Dr. José Carlos Camargo Roque, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 2º e § 3º da 

Lei 5.889/73, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o enquadramento do 

reclamante como trabalhador rural, afastar a aplicação das normas coletivas referentes 

aos industriários, e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim 

de que prossiga no julgamento do feito, como de direito. Prejudicado o exame dos 

temas remanescentes. Processo: RR - 21201-10.2018.5.04.0025 da 4ª Região, 

Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Gilberto Antônio 

Panizzi Filho, Advogado: Dr. Fábio Radin, Advogada: Dra. Bianca Zoehler Baumgart 

Crestani, Advogado: Dr. José Alexandre Fenilli de Miranda, Advogada: Dra. 

Alessandra Weber Bueno Giongo, Advogado: Dr. Gustavo Schmidt de Almeida, 

Advogado: Dr. Luciano Benigno Cesca, Recorrido(s): ASSOCIACAO NACIONAL 

DOS BENEFICIARIOS DOS PLANOS DE REGULAMENTO BASICO E 

REGULAMENTO DOS PLANOS DE BENEFICIOS, Advogado: Dr. Francisco Loyola 

de Souza, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Denis Rodrigues 

Einloft, Advogado: Dr. Milton José Munhoz Camargo, Advogado: Dr. Antonio Carlos 

Schamann Maineri, Advogado: Dr. Gabriel Jose Pinto de Camargo, Advogado: Dr. 

Amalia Cristine Pahim Colling, Advogado: Dr. Carlos Humberto Ataídes Melo Júnior, 

Advogado: Dr. Joao Miguel Palma Antunes Catita, Advogada: Dra. Renata Porto 

Chalegre, Advogada: Dra. Livia Mendes Neckel, Advogado: Dr. Anderson Oliveira 

Forte, Advogado: Dr. Bruno Rieth Empinotti, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 



Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à OJT nº 

70, da SDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 

compensação da gratificação de função recebida pelos substituídos com as horas extras 

deferidas em razão do não enquadramento na exceção do art. 224, §2º, da 

CLT. Processo: RR - 20495-25.2021.5.04.0121 da 4ª Região, RECORRENTE: 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE, RECORRIDO: JANAINA RIBEIRO FREITAS, 

Advogado: Dr. EVARISTO LUIZ HEIS, MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE 

OBRA EIRELI, Advogado: Dr. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON, CUSTOS 

LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 

- 20333-65.2013.5.04.0006 da 4ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para determinar a aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária 

dos débitos trabalhistas em execução no presente feito, acrescidos dos juros legais sobre 

os créditos trabalhistas, na forma do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, até a data 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, a partir da qual deve ser aplicado o 

índice da taxa SELIC, nos termos do precedente vinculante do Supremo Tribunal 

Federal sobre a matéria. Processo: RR - 20297-22.2020.5.04.0121 da 4ª Região, 

RECORRENTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, RECORRIDO: DENIZE TEREZINHA MACHADO DA COSTA, Advogada: 

Dra. LUANA SOUZA DE LIMA, Advogado: Dr. DOUGLAS SOUZA DA SILVA, 

Advogado: Dr. CASSIO CARDOSO DA SILVA, Advogado: Dr. HALLEY LINO DE 

SOUZA, CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CUSTOS LEGIS: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 20097-

14.2016.5.04.0005 da 4ª Região, Recorrente(s): UNIMED PORTO ALEGRE 

SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, Advogada: Dra. 

Renata Pereira Zanardi, Recorrido(s): JACQUELINE GOETTERT, Advogada: Dra. 

Benete Maria Veiga Carvalho, Advogado: Dr. Cleiton Roger Felix, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 

por contrariedade à Súmula nº 331, III, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial. Invertido o ônus da 

sucumbência. Processo: RR - 11739-55.2015.5.03.0027 da 3ª Região, Recorrente(s): 

VALE S.A., Advogado: Dr. Michel Pires Pimenta Coutinho, Advogado: Dr. Nilton 

Correia, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Recorrido(s): LUIZ ANTONIO COTA, 

Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, 

da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a validade das 

normas coletivas que transigiram acerca das horas in itinere e, por consectário, julgar 

improcedente o pedido de pagamento de horas extras a tal título. Observação 1: a Dra. 

RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: RR - 11685-03.2017.5.03.0033 da 3ª Região, Recorrente(s): VALE 

S.A., Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: 

Dra. Denise Ramos Correia, Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Recorrido(s): 

VINICIUS FERRAZ LIMA, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 



provimento para, reconhecendo a validade da norma coletiva que fixou a ausência de 

necessidade de anotação do controle de frequência dos empregados de nível superior, 

julgar improcedente o pedido de condenação em horas extras. Custas isentadas, nos 

termos da lei, e honorários sucumbenciais incabíveis, por ter sido a ação ajuizada em 

10/11/2017. Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte 

VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 11682-91.2016.5.03.0030 da 3ª 

Região, Recorrente(s): R.T.G., Advogada: Dra. Tatiana de Cássia Melo Neves, 

Advogado: Dr. Fabiana Salgado Resende, Recorrido(s): F.L., G.F., I.C.L.E., K.S.F., 

P.I.C.L., Advogado: Dr. Érika Campos Barreira, Advogada: Dra. Thânia Almeida de 

Miranda, Advogado: Dr. Alisson Rodrigues Gomes, P.A.F., P.S., Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado 

pelo Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, suspender o julgamento do processo, 

após consignado o voto do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Relator, no sentido de não 

conhecer do recurso de revista. Observação 1: levantado o segredo de justiça para efeito 

deste julgamento. Processo: RR - 11226-26.2016.5.03.0036 da 3ª Região, 

Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo José Leles 

Carvalho, Recorrido(s): WAGNER DA SILVA ARAÚJO, Advogado: Dr. Sandro Alves 

Tavares, Advogado: Dr. Thomaz Fernandes Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

7º, XVII, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 

improcedente o pedido de pagamento da gratificação de 70% sobre o abono pecuniário, 

a partir do Memorando Circular 2316/2016 GPAR/CEGEP. Invertido o ônus da 

sucumbência, custas pela parte autora, no importe de R$ 720,00 (setecentos e vinte 

reais), isenta a teor do art. 790-A, "caput", da CLT (fl. 8 dos autos 

eletrônicos). Processo: RR - 11116-93.2022.5.18.0102 da 18ª Região, Recorrente(s): 

VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA., Advogado: Dr. Renato de Andrade 

Gomes, Recorrido(s): JOSE RONALDO GOMES, Advogada: Dra. Joice Elizabeth da 

Mota Barroso, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 5°, LV, da Constituição Federal, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional da 

18ª Região, a fim de que seja concedido à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias previsto 

no § 2º do artigo 1.007 do CPC para saneamento do vício relativo ao preparo. Havendo 

regularização do preparo, a Corte local deverá prosseguir no exame do recurso 

ordinário, como de direito. Prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 

11088-41.2019.5.03.0105 da 3ª Região, Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Dr. 

Nilton Correia, Recorrido(s): BOM GOSTO ALIMENTAÇÃO EIRELI, GABRIEL 

LUIZ PEREIRA COSTA, Advogada: Dra. Míriam Dalva Azevedo Fiúza, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 

responsabilidade subsidiária da recorrente pelos créditos trabalhistas devidos na 

presente reclamação. Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da 

parte VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 10986-45.2021.5.15.0095 

da 15ª Região, Recorrente(s): EATON LTDA., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Lemos 

Fernandes, Recorrido(s): ANDRESSA MORAU, Advogada: Dra. Daniela Aparecida 

Flausino Negrini, P.G.R. SAO PAULO REFEICOES EIRELI, Advogado: Dr. Rodrigo 

Elian Sanchez, VITROTEC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Advogado: Dr. 

Andre Gustavo Martins Mielli, Advogado: Dr. Luis Gustavo Pereira dos Reis 

Arquejada, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "negativa de prestação jurisdicional", 



para, declarando a nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, 

determinar a remessa dos autos ao e. TRT a fim de que se manifeste quanto ao suposto 

contrato de fornecimento de refeições, de relação comercial/mercantil firmado entre as 

demandadas. Observação 1: o Dr. Guilherme Mignone Gordo, patrono da parte EATON 

LTDA., esteve presente à sessão. Processo: RR - 10839-46.2015.5.03.0165 da 3ª 

Região, Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 

Recorrido(s): ANDERSON SILVA ROSA, Advogado: Dr. Daniel Guerra Amaral, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, 

dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos minutos que 

antecedem e sucedem a jornada de trabalho, nos períodos em que juntada, na fase de 

instrução, a norma coletiva, conforme se apurar em liquidação de sentença. Observação 

1: o Dr. DANIEL GUERRA AMARAL falou pela parte ANDERSON SILVA ROSA, 

por meio de videoconferência. Observação 2: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, 

patrona da parte VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 10817-

21.2015.5.03.0057 da 3ª Região, Recorrente(s): FRASA AGROINDÚSTRIA LTDA., 

Advogado: Dr. Renato de Andrade Gomes, Recorrido(s): HELENA RODRIGUES 

COIMBRA, Advogado: Dr. Henderson Dias Andrade, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos temas 

"temas "horas in itinere" e "tempo à disposição" por ofensa ao art. 7º, XXVI, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para, nos períodos em que 

juntadas as normas coletivas, excluir da condenação o pagamento de horas in itinere, 

bem como o pagamento do tempo à disposição. Processo: RR - 10666-

56.2021.5.03.0021 da 3ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Rosalia Maria Lima 

Soares, Recorrido(s): PEDRO HENRIQUE MARQUES OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

Clériston Marconi Pinheiro Lima, Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Advogado: Dr. 

Wagner Santos Capanema, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade: a) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "compensação da 

gratificação de função", por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para determinar a compensação das horas extras e reflexos 

deferidos em juízo com os valores de gratificação de função percebidos pelo autor em 

todo o período não prescrito, devendo ser observadas as limitações impostas na CCT de 

2018/2020 dos bancários; b) conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "intervalo 

intrajornada", por ofensa ao art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

determinar que a condenação ao pagamento do intervalo intrajornada suprimido, nos 

termos da Súmula n° 437, I, do TST, seja limitada à 10/11/2017. As parcelas referentes 

ao intervalo intrajornada suprimido após 11/11/2017 devem ser pagas com natureza 

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Processo: RR - 

10498-58.2021.5.03.0149 da 3ª Região, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO DE POÇOS DE CALDAS E 

REGIÃO, Advogado: Dr. Matheus Domingueti, Advogado: Dr. Humberto Marcial 

Fonseca, Recorrido(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Geraldo 

Alvim Dusi Júnior, Advogada: Dra. Mariana Viana Fraga, Advogada: Dra. Luciana 

Mano Oliveira, Advogado: Dr. Thiago Marques de Araújo, FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, 

dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem 



para que processe o feito e, não havendo quaisquer outros obstáculos processuais, 

resolva o mérito da ação, como de direito. Observação 1: o Dr. Victor Sousa Barros 

Marcial e Fraga, patrono da parte SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO 

FINANCEIRO DE POÇOS DE CALDAS E REGIÃO, esteve presente à sessão, por 

meio de videoconferência. Processo: RR - 10463-75.2020.5.15.0060 da 15ª Região, 

RECORRENTE: DANIELA CRISTINA PEREIRA, Advogada: Dra. RENATA 

PRATELLI ZANINI TUROLLA, RECORRIDO: ROSANA APARECIDA ALVES DE 

PAULA REZENDE, Advogado: Dr. CAIO CEZAR CORREA DE MELLO, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para determinar a aplicação da multa pelo pagamento extemporâneo no 

importe de 10% sobre o valor acordado. Processo: RR - 10231-07.2020.5.03.0025 da 

3ª Região, Recorrente(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ SOUZA, Advogada: Dra. 

Viviane Afonso de Araújo, Advogado: Dr. Marcelo Henrique Antunes Mangini, 

Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MINAS GERAIS - 

HOSPITAL EVANGÉLICO, Advogado: Dr. Wellington Azevedo Araújo, INSTITUTO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, Advogada: 

Dra. Flávia Bergamin de Barros Paz, PATOLOGIA CLINICA DR GERALDO 

LUSTOSA CABRAL LTDA, Advogado: Dr. André Luiz Valadares Braga, Advogado: 

Dr. Vinicius Buchholz Nogueira, SÃO MARCOS - SAÚDE E MEDICINA 

DIAGNÓSTICA S/A, Advogado: Dr. Cristina Pessoa Pereira Borja, SERQUIP - 

TRATAMENTO DE RESIDUOS MG LTDA, Advogado: Dr. Eduardo Sousa Lima 

Cerqueira, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 10184-03.2020.5.03.0132 da 3ª Região, 

Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 

Neto, Advogado: Dr. Rosalia Maria Lima Soares, Recorrido(s): DENISE VITAL 

DAVID, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad 

Allan, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar a aplicação do IPCA-E como índice de correção 

monetária dos débitos trabalhistas no presente feito, acrescidos dos juros legais, na 

forma do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, até a data imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação a partir da qual deve ser aplicado o índice da taxa SELIC, nos 

termos do precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre a 

matéria. Processo: RR - 10092-07.2016.5.03.0054 da 3ª Região, Recorrente(s): 

FERROUS RESOURCES DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 

Advogado: Dr. Gustavo Bastos Marques Aguiar, Advogado: Dr. Sanzer Caldas 

Moutinho, Recorrido(s): VICENTE DE PAULA CORREA DE SOUZA, Advogado: 

Dr. Sandro Guimarães Sá, Advogado: Dr. Joaquim Carlos Campos, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 

por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, a consequência lógica é o seu 

provimento para excluir da condenação o pagamento de horas in itinere nos períodos em 

que juntada, na fase de instrução, a norma coletiva, conforme se apurar em liquidação 

de sentença. Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte 

FERROUS RESOURCES DO BRASIL S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 

10080-37.2016.5.03.0104 da 3ª Região, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 

Advogado: Dr. Gustavo dos Santos, Recorrido(s): EDUARDO BORGES REZENDE, 

Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, 

Advogado: Dr. Wagner Santos Capanema, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 93, IX, 



da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 

do acórdão proferido em embargos de declaração, determinar a remessa dos autos ao e. 

TRT a fim de que se manifeste quanto: a) às cláusulas coletivas apontadas pela parte 

reclamante, quais sejam, 3ª, 6ª e 7ª do Acordo Coletivo da Participação nos Resultados 

(PCR), e a cláusula 3ª do CCT dos bancários; b) à instituição de pagamento da 

participação nos resultados, por meio de programa próprio denominado Agir Semestral, 

o qual foi validado pelo sindicato da categoria da reclamante; c) previsão legal de 

compensação/substituição da PR com a PLR; d) à previsão da parcela PR de natureza 

indenizatória na cláusula 3° da CCT dos bancários; e) ao cumprimento ou não dos 

requisitos impostos pela lei/normas coletivas para validar instituição da PLR com 

natureza indenizatória. Prejudicado o exame do recurso, quanto ao tema remanescente. 

Observação 1: o Dr. PEDRO HENRIQUE DE FINIS SOBANIA, patrono da parte 

ITAÚ UNIBANCO S.A., esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: RR - 2664-95.2012.5.02.0068 da 2ª Região, 

Recorrente(s): MAURICIO SIBEMBERG KAZAPI, Advogado: Dr. Antônio Augusto 

Peres Filho, Recorrido(s): EVENMOB CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA., 

Advogado: Dr. Guilherme Miguel Gantus, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Observação 1: o Dr. 

ANTONIO AUGUSTO PERES FILHO falou pela parte MAURICIO SIBEMBERG 

KAZAPI. Observação 2: o Dr. GUILHERME MIGUEL GANTUS, patrono da parte 

EVENMOB CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA., esteve presente à sessão, por 

meio de videoconferência. Processo: RR - 1493-20.2015.5.12.0004 da 12ª Região, 

Recorrente(s): PAULO ROBERTO DALAVECHIA, Advogado: Dr. André Vinícius 

Quintino, Recorrido(s): TUPY S.A., Advogado: Dr. Luís Felipe do Nascimento Moraes, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) não conhecer 

do recurso de revista quanto ao tema "controle de ponto por exceção"; b) conhecer do 

agravo em recurso de revista para conhecer da revista do reclamante, quanto ao tema 

"compensação de jornada. intervalo intrajornada. redução. autorização do ministério do 

trabalho. labor em sobrejornada", por violação do art. 71, § 3º, Consolidado, e, no 

mérito, dar-lhe provimento, para condenar a parte ré ao pagamento do intervalo 

intrajornada na forma do item I da Súmula nº 437 do TST. Processo: RR - 1415-

28.2015.5.05.0131 da 5ª Região, Recorrente(s): ELEKEIROZ S.A., Advogado: Dr. 

Luís Henrique Maia Mendonça, Advogada: Dra. Carolina Cabral Mori, Advogado: Dr. 

Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogada: Dra. Luana Couto Bizerra, Recorrido(s): 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA SALES, Advogado: Dr. Pedro Anibal Nogueira de 

Queiroz Filho, Advogada: Dra. Sílvia Pérola Teixeira Costa, ITAUSA - 

INVESTIMENTO ITAÚ S.A., Advogado: Dr. Luis Henrique Maia Mendonça, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por ofensa ao art. 7°, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para declarar prescrita a pretensão inicial. Prejudicada a análise dos demais 

temas. Observação 1: a Dra. SILVIA PEROLA TEIXEIRA COSTA falou pela parte 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA SALES. Observação 2: o Dr. RONALDO 

FERREIRA TOLENTINO, patrono da parte ELEKEIROZ S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: RR - 1393-48.2015.5.02.0035 da 2ª Região, Recorrente(s): SILVIO 

DE CASTRO, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Recorrido(s): FUNDAÇÃO 

CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 

FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de revista 

quanto ao tema "adicional de periculosidade", por ofensa ao art. 193, II, da CLT, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento, em favor do 



autor, do adicional de periculosidade, a partir de 3/12/2013 (regulamentação da Lei n.º 

12.740/2012), no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário básico (Súmula nº 

191, I, do TST), e reflexos postulados na petição inicial; b) conhecer do recurso de 

revista quanto ao tema "diferenças salariais. progressões por antiguidade", por ofensa ao 

art. 461, § 3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada à 

aplicação do critério de antiguidade em relação ao PCCS/2006, bem como ao 

pagamento das diferenças salariais decorrentes das promoções por antiguidade não 

concedidas a partir da implantação do referido PCCS com respectivos reflexos, 

conforme requerido na petição inicial, tudo a se apurar em liquidação. Processo: RR - 

850-84.2016.5.09.0659 da 9ª Região, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PONTA 

GROSSA, Advogado: Dr. Marilton Souza de Oliveira, Recorrido(s): BENDERPLAST - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogado: Dr. Arli Pinto da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

202, VI, do CC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, 

afastar a prescrição da pretensão e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho, a 

fim de que prossiga no julgamento do apelo, como de direito. Prejudicada a análise dos 

temas remanescentes. Processo: RR - 820-66.2020.5.22.0006 da 22ª Região, 

Recorrente(s): EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 

Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Advogado: Dr. Mateo Scudeler, Advogada: 

Dra. Kessya Milena Pereira Heringer, Advogado: Dr. Carlos Vinícius Duarte Amorim, 

Recorrido(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA FREITAS, Advogado: Dr. Flávio 

Soares da Silva, Advogado: Dr. José Ferreira de Sales Filho, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de revista, em 

relação ao tema "dano material. dispensa após o prazo para adesão ao PDV", por 

violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

excluir da condenação o pagamento de indenização correspondente ao percentual de 

15% do salário base para cada ano completo de serviço; b) conhecer do recurso de 

revista, quanto ao tema "dano moral. dispensa sem justa causa. sociedade de economia 

mista privatizada", por ofensa aos arts. 10 e 448 da CLT e 186 e 187 do Código Civil, e, 

no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de indenização 

por dano moral decorrente da dispensa do reclamante; c) conhecer do recurso de revista, 

quanto ao tema "participação nos lucros e resultados. quitação concedida em norma 

coletiva", por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para, reconhecendo a validade da norma coletiva, excluir da condenação o 

pagamento do crédito relativo à PLR de 2018. Custas pelo autor, no importe de R$ 

2.044,00 (dois mil e quarenta e quatro reais), isento, na forma do art. 790-A, caput, da 

CLT. Honorários sucumbenciais pelo reclamante, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa, o qual deverá permanecer, contudo, sob condição suspensiva de 

exigibilidade, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a 

utilização de créditos oriundos do presente processo ou de outra demanda para fins de 

pagamento da verba honorária, a teor da tese vinculante firmada pelo STF na ADI nº 

5766. Observação 1: o Dr. CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM, patrono da parte 

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: RR - 782-20.2016.5.08.0124 da 8ª Região, Recorrente(s): VALE 

S.A., Advogado: Dr. Bruno Brasil de Carvalho, Advogado: Dr. Nilton Correia, 

Recorrido(s): ELIAS GERALDO DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Cícero Sales da Silva, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, 



dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas in itinere e o 

pagamento das diferenças a título de taxa de serviço nos períodos em que juntadas, na 

fase de instrução, a norma coletiva, conforme se apurar em liquidação de sentença. 

Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., 

esteve presente à sessão. Processo: RR - 715-08.2020.5.14.0008 da 14ª Região, 

Recorrente(s): COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A, Advogado: 

Dr. Diogo Fadel Braz, Advogado: Dr. Adrian Moreno, Recorrido(s): FRANCISCO 

DAS CHAGAS SOUSA SILVA, Advogado: Dr. Elielton Ramos da Silva, Advogado: 

Dr. Wellinton Carvalho de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os 

pedidos formulados na ação trabalhista. Custas pelo reclamante, isento a teor do art. 

790-A, "caput", da CLT. A condenação da parte reclamante ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais, no importe de 5% (cinco por cento), deverá 

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes previstos no art. 791-

A, § 4º, da CLT, sendo vedada a utilização de créditos oriundos do presente processo ou 

de outra demanda para fins de pagamento da verba honorária. Processo: RR - 665-

14.2020.5.10.0001 da 10ª Região, Recorrente(s): GUSTAVO ESPERANCA VIEIRA, 

Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Caroline Freire Cavalcanti 

Vilela, Advogada: Dra. Maria Sueni Ferreira de Melo, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

93, IX, da Constituição Federal , e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 

nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração e determinar o retorno dos 

autos ao TRT da 10ª Região, a fim de que, de forma explícita, se manifeste se "a 

MANORG previa 5 (cinco) anos de mandato estável e, igualmente, 5 (cinco) anos de 

salvaguarda pós mandato, e, durante esse (o mandato), reduziu-se unilateral e 

ilegalmente a salvaguarda para 1 (um) ano."; se "de acordo com o ato normativo 

(MANORG - Mód: 3, Cap: 8), o mandato está, ou não, atrelado à manutenção da função 

de confiança (item 8.2 do MANORG, Mód: 3, Cap: 4), de modo a viabilizar a 

autonomia e a independência na tomada de decisões de seus membros", tampouco foi 

respondido "se no MANORG estava, ou não, previsto que o CODIS não poderia ser 

extinto no prazo de cinco anos (aprovação da diretoria)."; se "atualmente, o CODIS 

Recursal permanece, ou não, com as mesmas atribuições do antigo CODIS Recursal, de 

modo que o órgão em questão continua a julgar os recursos de justa causa oriundos da 

Corregedoria (antigo CODIS de primeira instância), razão pela qual se pode afirmar 

que, mesmo que fosse afastado da função de confiança, o reclamante permaneceria 

como membro do CODIS até o fim do mandato, cuja estabilidade regimental é 

inerente". Prejudicado o exame do agravo interposto quanto ao tema remanescente. 

Observação 1: o Dr. Victor Silva Fernandes, patrono da parte GUSTAVO 

ESPERANCA VIEIRA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 540-

35.2015.5.02.0004 da 2ª Região, Recorrente(s): CURA - CENTRO DE 

ULTRASSONOGRAFIA E RADIOLOGIA LTDA., Advogada: Dra. Luciana Galvão 

Vieira de Souza, Recorrido(s): OAK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 

SANDRA NUNES FERREIRA, Advogado: Dr. Ermelindo Nardeli Neto, Advogado: 

Dr. Edynaldo Alves dos Santos Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 498-

14.2020.5.17.0191 da 17ª Região, RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A 

PETROBRAS, Advogado: Dr. BRUNO ROBERTO VOSGERAU, RECORRIDO: 

VALTER GIOVANI PANSINI, Advogado: Dr. LEONARDO HENRIQUE DOS 



SANTOS, TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA, Advogada: Dra. FABIANA 

DINIZ ALVES, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 494-10.2016.5.05.0010 da 5ª 

Região, Recorrente(s): LIGIA DOS SANTOS SILVA E OUTRA, Advogado: Dr. 

Benjamin Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. 

Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, 

Recorrido(s): FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, 

Procurador: Dr. Enio Pavie Cardoso, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 

nº 362, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição em relação 

aos depósitos do FGTS. Processo: RR - 480-05.2022.5.08.0116 da 8ª Região, 

Recorrente(s): FLORAPLAC MDF LTDA., Advogado: Dr. Adriano Mendes 

Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Roberto Guimarães Figueredo, Recorrido(s): 

DAIANA SOUSA SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Jose Wilson Alves de Lima 

Silva, Advogado: Dr. Raniele Xavier de Jesus Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Observação 1: 

o Dr. CARLOS ROBERTO GUIMARAES FIGUEREDO falou pela parte 

FLORAPLAC MDF LTDA., por meio de videoconferência. Processo: RR - 474-

72.2021.5.12.0002 da 12ª Região, Recorrente(s): JESSICA TEIXEIRA CALCOLARI, 

Advogado: Dr. Alexandre Matzenbacher, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marina Carvalho D 

Amico Pedriali, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do recurso de revista. Observação 1: a Dra. Mariane Solagna Pateno falou 

pela parte JESSICA TEIXEIRA CALCOLARI, por meio de 

videoconferência. Processo: RR - 463-97.2019.5.12.0039 da 12ª Região, 

Recorrente(s): MESSIAS DOS SANTOS MATOS, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes 

Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Recorrido(s): OI S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 

Maciel, Advogada: Dra. Janaína Silveira Soares Madeira, SEREDE - SERVIÇOS DE 

REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 

Observação 1: o Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou ressalva de 

entendimento pessoal. Processo: RR - 443-20.2020.5.19.0058 da 19ª Região, 

Recorrente(s): EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 

Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: 

Dr. Rafael Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Fabricio Trindade de Sousa, Recorrido(s): 

BRUNO BEZERRA GOMES, Advogada: Dra. Lays da Rocha Moura, Advogado: Dr. 

Ramoney Marques Bezerra, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 32 do TST 

e ofensa ao art. 482, "i", da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 

condenação o pagamento das verbas rescisórias e a indenização por danos morais. 

Observação 1: o Dr. CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM, patrono da parte 

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: RR - 372-53.2021.5.12.0001 da 12ª Região, Recorrente(s): 

CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO JURERE BEACH VILLAGE, Advogado: 

Dr. Marcos Vinícius de Souza, Advogado: Dr. Luciano Marques, Recorrido(s): 

RAFAEL OLIVEIRA QUADROS, Advogado: Dr. José Roberto de Almeida Souza 

Júnior, Z.PERRY COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP E OUTROS, 

Advogado: Dr. Marcos Spada Aliberti, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má aplicação da Súmula 



nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 

subsidiária atribuída à recorrente. Observação 1: o Dr. MARCOS VINICIUS DE 

SOUZA, patrono da parte CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO JURERE 

BEACH VILLAGE, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: 

RR - 280-19.2022.5.09.0003 da 9ª Região, Recorrente(s): CLAUDIO ROGERIO 

BORTOKOSKI, Advogada: Dra. Denise Filippetto, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, Procuradora: Dra. Isabel Mattos de Carvalho, Procurador: Dr. Luis Felipe 

Pimentel das Neves Reis, URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., Advogado: 

Dr. Zuleis Knoth Adam, Advogado: Dr. Paulo César da Silva, Advogada: Dra. Vanessa 

Lening Bruce, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 

não conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "equiparação salarial", b) conhecer 

do recurso de revista, quanto ao tema "suspensão do prazo prescricional", por ofensa ao 

art. 8º, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 

compatibilidade e aplicabilidade do art. 3º da Lei nº 14.010/2020 ao processo do 

trabalho, restabelecer a sentença de origem no que tange à suspensão dos prazos 

prescricionais entre 12/06/2020 e 30/10/2020. Processo: RR - 274-30.2018.5.20.0008 

da 20ª Região, Recorrente(s): SOUZA CRUZ LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira 

Tolentino, Advogado: Dr. Rodrigo Marinho Crespo, Advogada: Dra. Viviane Vaz de 

Souza, Recorrido(s): MARCELO SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila 

Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 

por ofensa ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 

provimento, para julgar improcedente o pedido de horas extras, diante do 

enquadramento do reclamante no art. 62, inciso I, da CLT. Observação 1: a Dra. IARA 

NEVES, patrona da parte SOUZA CRUZ LTDA., esteve presente à sessão. Observação 

2: o Dr. JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES, patrono da parte 

MARCELO SOARES DA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 216-

51.2019.5.05.0641 da 5ª Região, Recorrente(s): UELITON SILVA RODRIGUES, 

Advogado: Dr. Leandro Silva de Jesus, Recorrido(s): MADEMIL MADEIRAS MIL 

LTDA, Advogado: Dr. Pedro Riserio da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 

2º, V, "b", da Lei nº 13.103/2015, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga no julgamento do 

feito, no tocante às horas extras, como entender de direito. Processo: RR - 209-

05.2021.5.06.0401 da 6ª Região, Recorrente(s): ANTONIO EUDES AMARO DA 

SILVA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, Advogado: Dr. Ana Cecília Costa Ponciano, Advogado: Dr. Josias Alves 

Bezerra, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista, por ofensa aos arts. 1º, III, e 227 da Constituição Federal, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para reduzir da jornada em 6 horas, sem prejuízo da 

remuneração como gerente e sem necessidade de compensação, enquanto houver 

necessidade de acompanhamento do filho portador de necessidades especiais (TEA). 

Observação 1: a Dra. ISABELLA GOMES MAGALHAES, patrona da parte 

ANTONIO EUDES AMARO DA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 

207-15.2020.5.20.0002 da 20ª Região, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Mário Márcio de Souza Mazzoni, 

Advogado: Dr. John Cordeiro da Silva Júnior, Advogada: Dra. Caroline Freire 

Cavalcanti Vilela, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMILARES DO 

ESTADO DE SERGIPE-SINTECT/SE, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca, 



Advogado: Dr. Tito Basilio São Mateus, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 3º, §1º, da 

Lei 13.979/2020, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação da 

reclamada às obrigações de fazer deferidas na origem e mantidas pelo e. TRT, julgando 

improcedente a presente reclamação trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência, e não 

havendo má-fé do legitimado à propositura da ação, não há falar em condenação em 

honorários e custas processuais, nos termos do art. 18 da Lei nº 7.347/1985. Processo: 

RR - 199-91.2015.5.05.0661 da 5ª Região, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE 

ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Dr. Deryck Costa Duarte, Recorrido(s): ORBRASERV - ORGANIZAÇÃO 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., ZENAILDO DA HORA CARVALHO, 

Advogado: Dr. Larissa Aire Camamdaroba Castelo Branco de Alencar, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

revista. Processo: RR - 190-12.2021.5.10.0005 da 10ª Região, Recorrente(s): ISAS - 

INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Salvador, 

Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Advogado: Dr. Christiano Sanchez Camara, 

Recorrido(s): JESSICA MENDES DOMINGUES, Advogado: Dr. Yuri Cardoso Xavier 

Queiroz, KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Luiz 

Salvador, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 374 desta Corte, 

consequência lógica é o seu provimento para afastar a condenação ao pagamento das 

diferenças salariais decorrentes da aplicação das normas coletivas dos 

Biomédicos. Processo: RR - 179-04.2019.5.05.0195 da 5ª Região, RECORRENTE: 

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA, Advogado: Dr. ANTONIO LUIZ CALMON 

NAVARRO TEIXEIRA DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. GUSTAVO MAZZEI 

PEREIRA, RECORRIDO: COOFSAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO, 

ADRIANA BEZERRA GALINDO FREITAS, Advogada: Dra. HAILA BAPTISTA 

CAVALCANTE SARKIS, Advogado: Dr. FRANCIS AUGUSTO QUEIROZ LIMA, 

Advogado: Dr. MURILO CARNEIRO GOMES, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 147-

63.2015.5.17.0014 da 17ª Região, Recorrente(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE 

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogado: Dr. Luciano Kelly do 

Nascimento, Recorrido(s): LUIZ CARLOS DO VALLE E OUTROS, Advogado: Dr. 

Esdras Elioenai Pedro Pires, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: em 

virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto do Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Relator, no sentido de conhecer do recurso de revista, por 

ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

restabelecer a sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na presente 

ação trabalhista. Processo: RR - 146-60.2015.5.09.0092 da 9ª Região, Recorrente(s): 

USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Advogado: Dr. Indalécio Gomes 

Neto, Advogado: Dr. Rodrigo Linné Neto, Recorrido(s): OSVALDO GETULINO 

SILVA, Advogada: Dra. Crisaine Miranda Grespan, Advogado: Dr. Ademir Olegário 

Marques, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 

conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "HORAS IN ITINERE. NATUREZA 

JURÍDICA", por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e no mérito, dar-lhe 

provimento para excluir da condenação o pagamento de horas in itinere nos períodos em 

que juntada, na fase de instrução, a norma coletiva, conforme se apurar em liquidação 



de sentença; b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema quanto ao tema 

"PRÊMIO PRODUTIVIDADE. NATUREZA JURÍDICA", por ofensa ao art. 7º, 

XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 

integração do prêmio produtividade na remuneração do reclamante, excluir os reflexos 

deferidos pela Corte Regional. Processo: RR - 41-64.2017.5.09.0011 da 9ª Região, 

Recorrente(s): ELECTROLUX DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro 

Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Advogado: Dr. Antônio Vasconcellos Júnior, 

Recorrido(s): ALAN ROBERTO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Cleusa Souza da 

Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para, declarando a validade da norma coletiva, julgar improcedente 

o pedido de horas extras. Observação 1: a Dra. Isabela Branco Lazarini, patrona da parte 

ELECTROLUX DO BRASIL S.A., esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: ED-RR - 101093-68.2020.5.01.0481 da 1ª Região, 

Embargante: ANTONIO POZZATO, Advogado: Dr. Caio Augusto Galimberti Araújo, 

Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Felipe 

Siqueira de Carvalho, Advogado: Dr. Rogerio Peixoto Ferreira, Advogada: Dra. Lívia 

Maria M. V. Saldanha, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa de 1% (um 

por cento) sobre o valor da causa (R$ 60.000,00), no importe de R$ 600,00 - seiscentos 

reais, em favor da parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do 

CPC. Processo: ED-RR - 1279-14.2019.5.09.0411 da 9ª Região, Embargante: 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, 

Advogada: Dra. Manoella Molinari Tramujas Dias, Advogado: Dr. Lucas Eduardo 

Pontes Piratelo, Advogada: Dra. Stephanie Ávila Fonseca Dias, Embargado(a): 

SOLIMAR ROSA MENDES, Advogado: Dr. Elisangela Soares, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 

20.610,72) à parte embargante, no importe de R$ 206,10 - duzentos e seis reais e dez 

centavos, em favor da parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do 

CPC. Processo: ED-RR - 737-04.2020.5.20.0007 da 20ª Região, Embargante: 

GABRIELA CESPEDES PASSOS, Advogado: Dr. Anderson de Oliveira Cruz, 

Advogado: Dr. William de Oliveira Cruz, Embargado(a): MILENNA GOMES 

SOARES, Advogado: Dr. Isaac Clayton Batista, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação 

de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 51.961,12), no importe de R$ 

519,61 - quinhentos e dezenove reais e sessenta e um centavos, em favor da parte 

embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC. Observação 1: a Dra. MARIAH 

COSTA DOS SANTOS, patrona da parte GABRIELA CESPEDES PASSOS, esteve 

presente à sessão. Processo: ED-Ag-AIRR - 265-19.2015.5.05.0161 da 5ª Região, 

Embargante: SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESTADO DA BAHIA - 

SINDIPETRO/BA, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Marthius 

Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. Leon 

Angelo Mattei, Embargado(a): ROMILSON DE OLIVEIRA SOARES, Advogado: Dr. 

Laudemilson Cardoso Araujo, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa de 1% (um 

por cento) sobre o valor da causa (R$ 83.800,00), no importe de R$ 838,00 - oitocentos 

e trinta e oito reais, em favor da parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do 

CPC. Processo: Ag-AIRR - 1001549-07.2021.5.02.0068 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: VANESSA GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. FELIPPE 



AUGUSTO SOUZA SANTOS, AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: 

Dr. JAIR TAVARES DA SILVA, Advogado: Dr. EMMERSON ORNELAS 

FORGANES, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

1001335-76.2020.5.02.0318 da 2ª Região, AGRAVANTE: ANTONIO DINO DOS 

SANTOS, Advogada: Dra. SILVIA FERREIRA PINHEIRO GODOY, AGRAVADO: 

TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA, Advogada: Dra. SORAYA DE ALMEIDA 

CLEMENTINO, Advogado: Dr. CARLOS EMILIO JUNG, Advogada: Dra. CAMILA 

DUTRA OLIVEIRA COSTA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC, no importe de R$ 1.682,46 (mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta 

e seis centavos), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 168.246,56), em favor da parte 

reclamada. Processo: Ag-AIRR - 1001316-43.2020.5.02.0036 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: CLEIDE ANA LEITE MARIANO, Advogado: Dr. ADEVILSON 

CESAR BARBOSA PRATES, Advogado: Dr. CLAUDEMIR LOPES MIRANDA, 

AGRAVADO: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ, Advogado: Dr. ANTONIO 

BONIVAL CAMARGO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

RRAg - 1001219-22.2021.5.02.0064 da 2ª Região, AGRAVANTE: IONA BARBIERI, 

Advogado: Dr. LUIS CLAUDIO MARQUES, AGRAVADO: SERVICO SOCIAL DA 

CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO - SECONCI-SP, Advogado: 

Dr. TARCISIO RODOLFO SOARES, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001209-54.2020.5.02.0050 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA, Advogado: Dr. BRUNO 

FREIRE E SILVA, Advogado: Dr. ROBERTO HARUDI SHIMURA, AGRAVADO: 

JONATHAN SANTANA, Advogado: Dr. CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

FERREIRA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 

importe de R$ 3.951,62 - três mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e dois 

centavos, equivalente a 3% do valor da causa (R$ 131.720,75), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-RRAg - 1001207-32.2019.5.02.0402 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: ELEDEL ELEVADORES DELTA - EIRELI, Advogada: Dra. 

ANDREA MARIANO ZEFERINO, Advogada: Dra. JAMILE RODRIGUES DE 

OLIVEIRA AZEVEDO CHAVES, Advogado: Dr. LUIZ FELIPE SOUZA DE 

SALLES VIEIRA, AGRAVADO: ELEVADORES VILLARTA LTDA, Advogado: Dr. 

LUIZ FELIPE SOUZA DE SALLES VIEIRA, Advogada: Dra. JAMILE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA AZEVEDO CHAVES, Advogado: Dr. ANDRE GUSTAVO 

SALVADOR KAUFFMAN, IGOR RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. MARCUS 

VINICIUS LOURENCO GOMES, PERITO: CELSO RICARDO RODRIGUES DA 

SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo da ELEDEL ELEVADORES DELTA - EIRELI e, no mérito, dar-lhe 

provimento a fim de, reformando a decisão agravada, não conhecer do recurso de 

revista da reclamante, restabelecendo, por consectário, o acórdão regional, quanto aos 

temas "benefício da assistência judiciária gratuita" e "honorários advocatícios de 

sucumbência". Observação 1: o Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou 

ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 1001201-68.2021.5.02.0074 

da 2ª Região, AGRAVANTE: LIMPA SP LIMPEZA PUBLICA SPE LTDA, 

Advogado: Dr. ANDERSON VICENTINI SOUZA, Advogado: Dr. PAULO 

QUEVEDO BELTRAMINI, AGRAVADO: THIAGO MARCULINO DE LIMA, 



Advogada: Dra. CARMEN CRISTINA BRAGA, AUTORIDADE MUNICIPAL DE 

LIMPEZA URBANA, Advogado: Dr. FLAVIO CESAR DAMASCO, CUSTOS 

LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, suspender o julgamento do processo, após 

consignado o voto do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Relator, no sentido de conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001035-

56.2021.5.02.0035 da 2ª Região, AGRAVANTE: EMAE - EMPRESA 

METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA SA, Advogado: Dr. HEVERTON 

JOSE MENDES DE SOUZA, Advogado: Dr. DECIO FLAVIO GONCALVES 

TORRES FREIRE, Advogado: Dr. GUSTAVO ANDERE CRUZ, AGRAVADO: 

ISMAEL ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. RODRIGO ANTONIO DE SOUSA, 

J.V.A. COMERCIO LOCACOES E SERVICOS EM GERAL LTDA, Advogado: Dr. 

ODENIR DONIZETE MARTELO, Advogada: Dra. ISABELA DOS SANTOS 

RODRIGUES, Advogada: Dra. GRASIELA ANGELICA BORGES SORIETA, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com aplicação da multa prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ R$ 2.741,49 (dois mil, setecentos e quarenta e 

um reais e quarenta e nove centavos), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 

54.829,85), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1000834-

85.2021.5.02.0028 da 2ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: 

LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. LEONARDO MAZZILLO, 

MEIRY ELLEN DOS SANTOS JACINTO, Advogado: Dr. LEONARDO DAOU 

PALLADINI, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 

importe de R$ 1.666,14 (mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos), 

equivalente a 5% do valor da causa (R$ 33.322,81), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1000823-55.2021.5.02.0481 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAO VICENTE, AGRAVADO: UNIAO PELA 

BENEFICENCIA COMUNITARIA E SAUDE, Advogado: Dr. JAIME DA COSTA, 

ANGELA DE CARVALHO SILVA, Advogada: Dra. DANIELA DA SILVA 

MENDES, Advogada: Dra. ROSANE ELOINA GOMES DE SOUZA, CUSTOS 

LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento 

(RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 1000787-82.2019.5.02.0319 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: PHIBRA CASH SECURITY COMERCIAL LTDA, Advogada: Dra. 

REGINA MARIA NUCCI MURARI, AGRAVADO: RUBENS PEREIRA 

CARPINELI, Advogado: Dr. RONALDO NUNES, NCO COFRES E PORTAS - 

EIRELI, Advogado: Dr. OMAR FARHATE, Advogada: Dra. KALINE DE FATIMA 

CASTRO SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 

1000702-88.2021.5.02.0008 da 2ª Região, AGRAVANTE: SPE GL EVENTS 

CENTRO DE CONVENCOES IMIGRANTES S.A., AGRAVADO: CARLOS 

ALBERTO CARNEIRO, GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. ANDRE CARNEIRO DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI, BANCO 



SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. GABRIELA CARR, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 

importe de R$ 4.542,43 - quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e três 

centavos, equivalente a 4% do valor da causa (R$ 113.560,92), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1000683-19.2022.5.02.0341 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, AGRAVADO: GILMAR DIAS DA 

SILVA, Advogado: Dr. RODNEY DE LACERDA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

RR - 1000572-57.2021.5.02.0442 da 2ª Região, AGRAVANTE: BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. GABRIELA CARR, Advogada: Dra. 

TATIANA DE MORAIS HOLLANDA, Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO 

CORTES, AGRAVADO: F.MOTA E VERRESCHI ASSESSORIA DE COBRANCA 

E SERVICOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. PAULO RODRIGUES FAIA, LOJAS 

RENNER S.A., Advogado: Dr. THIAGO MAHFUZ VEZZI, ARTHUR LUNDGREN 

TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS, Advogada: Dra. ELIANA MIRANDA 

IVANO, MARISA LOJAS S.A., Advogado: Dr. CHRISTIANO DRUMOND PATRUS 

ANANIAS, BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, Advogado: Dr. EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO, BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Dr. ROSANO DE CAMARGO, ANDREA ALVES, 

Advogado: Dr. HIGINO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Advogada: Dra. VANESSA 

DO AMPARO CID PERES, Advogado: Dr. RENAN FELIPE GOMES, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 

importe de R$ 4.226,00 (quatro mil, duzentos e vinte e seis reais), equivalente a 5% do 

valor da causa (R$ 84.520,12), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 

1000483-09.2022.5.02.0342 da 2ª Região, AGRAVANTE: FUNDACAO CENTRO 

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO 

CASA - SP, AGRAVADO: RONALDO SANTANA DA SILVA, Advogado: Dr. 

OTAVIO ORSI TUENA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

1000424-59.2017.5.02.0386 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): SILVIA 

REGINA MARTINEZ, Advogado: Dr. Christiam Mohr Funes, TV ÔMEGA LTDA., 

Advogado: Dr. Claudia Kellen Queiroz Costa Bardelin, Advogado: Dr. Artur Jacobelli 

Nunes de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade: a) a) conhecer do agravo da reclamante e, no mérito, negar-lhe 

provimento; b) conhecer do agravo da reclamada quanto aos temas "vínculo 

empregatício" e "intervalo do art. 384 da CLT" e, no mérito, negar-lhe provimento; c) 

conhecer do agravo da reclamada quanto ao tema "férias - pagamento em dobro" e, no 

mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; d) conhecer 

do agravo de instrumento da reclamada quanto ao tema "férias - pagamento em dobro" 

e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 

a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). 

Observação 1: a Dra. Carla Barbosa, patrona da parte SILVIA REGINA MARTINEZ, 

esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 

1000389-27.2017.5.02.0313 da 2ª Região, AGRAVANTE: SMRC FABRICACAO E 

COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 



MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU, Advogado: Dr. MARCELO RICARDO 

GRUNWALD, VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., Advogado: Dr. 

MARCELO RICARDO GRUNWALD, AGRAVADO: DOUGLAS DA SILVA 

MENDES, Advogado: Dr. EDUARDO ALVES TRINDADE, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento 

(RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 1000322-07.2020.5.02.0071 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: NPK DA COSTA EDUCACAO INFANTIL LTDA, Advogado: Dr. 

DAVID CARVALHO MARTINS, AGRAVADO: ROSILENE OLIVEIRA DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. MAURICIO CAMPOS LAUTON, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000310-76.2022.5.02.0053 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: ESTADO DE SAO PAULO, Advogada: Dra. CAMILA KUHL 

PINTARELLI, AGRAVADO: RAIANI SILVA DE SOUZA, Advogado: Dr. FABIO 

BARROS DOS SANTOS, CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA & 

CONSERVACAO LTDA - ME, Advogada: Dra. ANA PAULA CAVALCANTI DE 

AZEVEDO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 

CPC, no importe de R$ 669,62 - seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois 

centavos, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 13.392,50), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-ED-RRAg - 1000306-08.2017.5.02.0023 da 2ª Região, 

Agravante(s): JOSE ROBERTO MARTINS, Advogado: Dr. Igor Almeida Lima, 

Agravado(s): MRS LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: chamar o feito à ordem para tornar 

sem efeito o julgamento deste processo proferido por esta egrégia 5ª Turma na sessão do 

dia 7 de fevereiro de 2024, uma vez que houve divergência entre o acórdão proclamado 

e o carregado no sistema do Plenário Eletrônico. Após, deve ser incluído em pauta, com 

intimação das partes, para novo julgamento. Processo: Ag-RRAg - 1000186-

51.2014.5.02.0384 da 2ª Região, Agravante(s): JOSIVALDO DE SOUSA COELHO, 

Advogado: Dr. Leandro Meloni, Advogado: Dr. Sandro Simões Meloni, Agravado(s): 

BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Cléber Pinheiro, Advogado: Dr. Mozart 

Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000038-86.2022.5.02.0084 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, Advogado: Dr. EDUARDO JANZON 

AVALLONE NOGUEIRA, Advogada: Dra. VIVIANE DE PAULA DIAS DIEHL, 

AGRAVADO: SANSAO VILACA BORGES, Advogado: Dr. HUGO MANDOTTI DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. EDISON GONCALVES TORRES, ITAU UNIBANCO 

S.A., Advogado: Dr. JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, ATENTO SAO PAULO 

SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da 

multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 3.559,40 (três mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos), equivalente a 2% do valor da 

causa (R$ 177.970,45), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1000026-

92.2018.5.02.0058 da 2ª Região, AGRAVANTE: FUNDACAO CENTRO DE 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - 

SP, Advogado: Dr. RAFAEL DIEL PINTO FERNANDES, Advogado: Dr. NAZARIO 



CLEODON DE MEDEIROS, Advogada: Dra. MARISA ANTONIO FERNANDES, 

AGRAVADO: DALMO MARTINS CARDOSO, Advogado: Dr. RAUL ANTUNES 

SOARES FERREIRA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 1000003-54.2021.5.02.0281 da 2ª Região, AGRAVANTE: APARECIDO 

BARBOSA JUNIOR, Advogado: Dr. WILSON RODRIGUES DA SILVA, Advogada: 

Dra. SIMONE LEME BEVANDICK, AGRAVADO: GENIUS EXPRESS 

LANCHETERIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. DENIS SARAK, Advogada: Dra. 

REGINA DE SOUZA COSTA, Advogada: Dra. MONICA ROSSI SAVASTANO, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 248000-

74.2009.5.15.0071 da 15ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): JOSÉ CARLOS DE 

VERAS, Advogada: Dra. Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, MAHLE METAL 

LEVE S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 

MATERIAL ELÉTRICO E AFINS DE MOGI GUAÇU, Advogado: Dr. Hélio Franco 

da Rocha, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por solicitação do Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Relator, adiar o julgamento do processo. Processo: Ag-

AIRR - 101941-44.2016.5.01.0045 da 1ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): 

AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. E OUTRO, 

Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Advogado: Dr. Ana Tereza Sussekind Rocha Torres, Advogado: Dr. 

Cristovao Tavares Macedo Soares Guimaraes, CARLOS FREDERICO DA COSTA 

PINTO, Advogada: Dra. Luciana Sanches Cossão, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo da parte reclamada quanto 

aos temas "Horas extras. Trabalho externo. Controle de jornada. Ausência de 

apresentação dos controles de ponto" e "Prescrição. FGTS" e, no mérito, negar-lhes 

provimento; b) conhecer do agravo da parte reclamante quanto ao tema "Auxílio 

alimentação e Cesta alimentação" e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame 

do agravo de instrumento; c) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 

provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 

processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Observação 1: a 

Dra. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANCA, patrona da parte CARLOS 

FREDERICO DA COSTA PINTO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 

101818-52.2017.5.01.0064 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL 

DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, 

Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): GABRIELA GUIMARAES 

MATHEUS FONTANELLA, Advogado: Dr. Thiago Luiz Araujo Vivas, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 101119-12.2018.5.01.0263 da 1ª 

Região, AGRAVANTE: MARINE POWER SERVICOS E REPAROS NAVAIS 

LTDA - EPP, Advogada: Dra. LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID, 

Advogada: Dra. WALESKA MARQUES QUINTELA, Advogado: Dr. FILIPE 

MENDES FRANCISCO CARDOSO, Advogado: Dr. EDUARDO AZEREDO DE 

AZEVEDO LIMA, AGRAVADO: MARCELO FREITAS BAIA, Advogada: Dra. 

ANA PAULA ROSA DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 2.149,30 - dois mil cento e quarenta e nove reais 

e trinta centavos, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 42.986,52), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-AIRR - 101002-35.2020.5.01.0074 da 1ª Região, 



Agravante(s): ASSOCIACAO VITORIA EM CRISTO, Advogado: Dr. Jorge Vacite 

Neto, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procurador: Dr. Andre 

Luiz Riedlinger Teixeira, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo. Observação 1: o Dr. CARLOS FERNANDO DO 

VALLE LIMA FILHO, patrono da parte ASSOCIACAO VITORIA EM CRISTO, 

esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 100982-

15.2020.5.01.0019 da 1ª Região, AGRAVANTE: DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. EMERSON BARBOSA 

MACIEL, AGRAVADO: ELAINE PEREIRA MUNIZ, Advogado: Dr. ALDER 

MACEDO DE OLIVEIRA, ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E 

PLANEJAMENTO LTDA, Advogado: Dr. TULIO CLAUDIO IDESES, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100767-96.2016.5.01.0207 da 1ª 

Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dr. Marcelo Cardoso Valle, Advogada: Dra. Mariana Kaiuca Aquim, Agravado(s): 

MISEL ENGENHARIA EIRELI, Advogado: Dr. Alexandra Leme Vasconcellos, 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS, DE MÁRMORES E GRANITOS, DE 

MANUTENÇÃO, MONTAGEM E LIMPEZA INDUSTRIAIS, DA CONSTRUÇÃO 

DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM E DO 

MOBILIÁRIO, JUNCO E VIME DE DUQUE DE CAXIAS, GUAPIMIRIM, MAGÉ, 

NILÓPOLIS E SÃO JOÃO DE MERITI - SITICOMMM, Advogado: Dr. Luiz José 

Guimarães Falcão, Advogado: Dr. Raphael Felício de Oliveira, Advogado: Dr. Sidney 

Pereira Pinto, Advogado: Dr. Aristoteles Dantas Formiga, Advogado: Dr. Sonia Cristina 

Fernandes de Moraes, Advogado: Dr. Jose Freire da Silva, Advogado: Dr. Hernandes 

Pereira de Souza Junior, Advogada: Dra. Karina Viana de Freitas Falleiro, Advogado: 

Dr. Jose Francisco Teixeira da Costa, Advogado: Dr. Linda Maria Lisboa Ponce Leon, 

Advogado: Dr. Denilson Prata da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, suspender o julgamento do processo, após consignado o 

voto do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Relator, no sentido de: a) conhecer do agravo, 

quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Lei nº 9.478/97" e, no mérito, negar-lhe 

provimento; b) conhecer do agravo, quanto ao tema "dono da obra," e, no mérito, dar-

lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; c) conhecer do agravo de 

instrumento, quanto ao tema "dono da obra, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Observação 1: o Dr. 

RAPHAEL FELICIO DE OLIVEIRA, patrono da parte SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE 

LADRILHOS HIDRÁULICOS, DE MÁRMORES E GRANITOS, DE 

MANUTENÇÃO, MONTAGEM E LIMPEZA INDUSTRIAIS, DA CONSTRUÇÃO 

DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM E DO 

MOBILIÁRIO, JUNCO E VIME DE DUQUE DE CAXIAS, GUAPIMIRIM, MAGÉ, 

NILÓPOLIS E SÃO JOÃO DE MERITI - SITICOMMM. Observação 2: a Dra. LIVIA 

MARIA DE ANDRADE MORAIS, patrona da parte PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 100548-

76.2020.5.01.0067 da 1ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): CLODOALDO DE 

SOUZA ROSA, Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto de Vasconcellos Júnior, 

Advogado: Dr. Odilon Pinto de Vasconcellos Neto, Advogado: Dr. Carlos Faria Junior, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, 



Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): OCEAN RIG DO BRASIL 

SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Pedro Calmon Moniz de 

Bittencourt Neto, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação 1: a Dra. Maria 

Fernanda Souto Barreto Rezende, patrona da parte OCEAN RIG DO BRASIL 

SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA., esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 100522-68.2021.5.01.0059 da 1ª Região, 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 

Advogada: Dra. VALESCA BARBOSA MARINS, AGRAVADO: PAULO RICARDO 

RODRIGUES CID, Advogado: Dr. MARCIO JONES SUTTILE, WNT 

TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 6.678,14 (seis 

mil, seiscentos e setenta e oito reais e quatorze centavos), equivalente a 1% do valor da 

causa (R$ 667.814,91), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 100497-

60.2017.5.01.0038 da 1ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Agravado(s): HILDA IGNEZ ADAMI 

DIAS, Advogado: Dr. Alexandre Jorge Nobre Quesada, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: a Dra. Daiane Gonçalves Vieira, patrona da parte BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 100299-

21.2020.5.01.0037 da 1ª Região, AGRAVANTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, AGRAVADO: FLAVIA PEREIRA TEIXEIRA 

LIMA SOARES, Advogado: Dr. RICARDO VIEIRA BARBOSA VENANCIO, 

Advogado: Dr. TIAGO DE OLIVEIRA GOMES, SAVIOR - MEDICAL SERVICE 

LTDA, Advogado: Dr. BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 100170-37.2020.5.01.0030 da 1ª Região, AGRAVANTE: SOCIEDADE DE 

ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA, Advogado: Dr. ROBERTO 

TRIGUEIRO FONTES, AGRAVADO: JOEL MARQUES DE OLIVEIRA, Advogado: 

Dr. RAFAEL CARDOSO BORGES, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 100108-62.2019.5.01.0246 da 1ª Região, 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E 

CULTURA, Advogada: Dra. MARTA CRISTINA DE FARIA ALVES, AGRAVADO: 

CRYSTIANO ROBSON DE SOUZA LIMA, Advogado: Dr. MARCOS CHEHAB 

MALESON, Advogado: Dr. MARCELO GONCALVES LEMOS, SOCIEDADE 

EDUCACIONAL SALGADO DE OLIVEIRA LTDA, TERCEIRO INTERESSADO: 

JEFFERSON SALGADO DE OLIVEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 92300-11.2007.5.17.0010 da 17ª Região, 

Agravante(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Magno 

Gonzaga Cardoso, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

ÁLVARO CARLOS SOBRINHO E OUTROS, Advogado: Dr. Gilberto de Aguiar 

Carvalho, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, Procurador: 

Dr. Estanislau Tallon Bózi, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade: I) dar provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento em 

recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em 



Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta 

de julgamento (RITST, art. 122). Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, patrono da parte ARCELORMITTAL BRASIL S.A., esteve 

presente à sessão. Processo: Ag-RRAg - 47700-54.2003.5.21.0002 da 21ª Região, 

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

ENERGÉTICA E EMPRESAS PRESTADORAS NO SERVIÇO ELÉTRICO E 

SIMILARES DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. Alexandre Simões 

Lindoso, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas 

Neto, Agravado(s): ANA MARIA MACEDO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Manoel 

Matias Filho, COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - 

COSERN, Advogado: Dr. Erick Wilson Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Relator, adiar o 

julgamento do processo. Processo: Ag-AIRR - 22013-47.2016.5.04.0211 da 4ª Região, 

AGRAVANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

ELETRICA - CEEE-D, Advogada: Dra. DENISE PIRES FINCATO, Advogado: Dr. 

RAFAEL NARITA DE BARROS NUNES, AGRAVADO: MARCELO RICARDO 

BOMERICH, Advogado: Dr. FELIPE RODRIGUES DE BITENCOURT, ADALMA 

ZELADORIA LTDA, Advogada: Dra. PATRICIA BADIA VEIDE GERMANN, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 

agravo, quanto ao tópico "responsabilidade subsidiária", e, no mérito, dar-lhe 

provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento 

(RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 21810-81.2017.5.04.0007 da 4ª Região, 

AGRAVANTE: PROXXI TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. JOAO PAULO 

FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES, AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A., 

Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Advogado: Dr. NEWTON 

DORNELES SARATT, ALEXANDRE DA ROSA ALVAREZ, Advogado: Dr. 

FERNANDO MAIDANA ROMAN, SCOPUS TECNOLOGIA LTDA, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 21073-22.2019.5.04.0003 da 4ª Região, 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO, Advogada: 

Dra. CLARISSE DE SOUZA ROZALES, AGRAVADO: STEPHANIE DOS SANTOS 

PINTO, Advogado: Dr. PAULO DE FREITAS SOLLER, Advogada: Dra. JESSICA 

RADTKE SOLLER, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor 

exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 

dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 

do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: 

Ag-AIRR - 20918-40.2019.5.04.0384 da 4ª Região, AGRAVANTE: INJETADOS 

BROILO LTDA, Advogado: Dr. EDE SILVA MOREIRA, AGRAVADO: 

KATHOUSCA PIERRE, Advogada: Dra. NATALI DA ROSA, ADRIANO 

CANABARRO & CIA LTDA - EPP, Advogada: Dra. LIGIA APARECIDA BRAGA 

BITTENCOURT, Advogada: Dra. LUCIANA FIGUEIRO, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de 

R$ 1.731,92 (mil, setecentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos), equivalente 

a 5% do valor da causa (R$ 34.638,40), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-

AIRR - 20738-57.2019.5.04.0373 da 4ª Região, AGRAVANTE: CALCADOS 

BOTTERO LTDA, Advogada: Dra. LUCIENE RAQUEL MARTINS DA SILVA, 



Advogado: Dr. CESAR ROMEU NAZARIO, Advogado: Dr. ANESIO RONEI BOHN, 

AGRAVADO: MARIA ZORINA DOS SANTOS, Advogada: Dra. EVELYN PAOLA 

BITENCOURT KLEIN, CALCADOS BEIRA RIO S/A, Advogada: Dra. ANGELA 

MARIA RAFFAINER FLORES, PRE SOLA BENEFICIAMENTO DE CALCADOS 

LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 

conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de 

instrumento; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 

para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 

20678-83.2022.5.04.0016 da 4ª Região, AGRAVANTE: HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA CONCEICAO S.A., Advogado: Dr. BENONI CANELLAS ROSSI, 

Advogada: Dra. LUCIANA SILVA GRALOUW, AGRAVADO: IOLANDA DA 

SILVA PELTZ, Advogada: Dra. MIRIAM MACHADO FRAGA, Advogado: Dr. 

RAFAEL MACHADO FRAGA, Advogado: Dr. PEDRO PAULO DA SILVA FRAGA, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 

4.128,55 (quatro mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos), 

equivalente a 1% do valor da causa (R$ 412.855,53), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-RR - 20675-63.2019.5.04.0201 da 4ª Região, 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CANOAS, AGRAVADO: ANDREIA JUREMA 

CAMARGO JUSTIN, Advogado: Dr. AILTON SILVEIRA CARDOSO FILHO, 

GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA, 

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 20652-26.2016.5.04.0233 da 4ª Região, 

Agravante(s) e Agravado (s): NERI COSTA JUNIOR, Advogado: Dr. Deivti Dimitrios 

Porto dos Santos, PROMETEON TYRE GROUP INDÚSTRIA BRASIL LTDA., 

Advogada: Dra. Rossana Maria Lopes Brack, Advogado: Dr. Letícia Azevedo 

Guimarães, Agravado(s): PIRELLI PNEUS LTDA., Advogado: Dr. Rossana Maria 

Lopes Brack, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 

20540-45.2019.5.04.0203 da 4ª Região, AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CANOAS, 

Advogado: Dr. LAYER LEORNE MENDES NETO, AGRAVADO: MICHELE 

MACHADO, Advogada: Dra. THAYNA DE LIMA BRAGA, GAMP - GRUPO DE 

APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20500-91.2018.5.04.0011 da 4ª Região, 

Agravante(s) e Agravado (s): BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Carlos Augusto Tortoro Junior, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 

Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravado(s): DAL 

BOSCO ADVOGADOS, DBMAIS GESTAO DE ATIVOS LTDA, MARCELO 

SILVEIRA ZILLES, Advogado: Dr. Marcelo da Rocha Gonçalves Dias, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo do 

BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A. quanto aos temas "preliminar de nulidade por 

negativa de prestação jurisdicional" e "responsabilidade subsidiária" e, no mérito, 

negar-lhes provimento; b) conhecer dos agravos do BANCO PSA FINANCE BRASIL 

S.A. e do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A e, no mérito, dar-lhes provimento 

para melhor exame dos agravos de instrumento; b) conhecer dos agravos de instrumento 

e, no mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento 



(RITST, art. 122). Processo: Ag-RR - 20300-93.2019.5.04.0029 da 4ª Região, 

Agravante(s): ARTUR ANTONIO MUNCH, Advogado: Dr. Thiago Rocha Moyses, 

Agravado(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CANDELARIA S.A., Advogado: 

Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 20259-39.2021.5.04.0003 da 4ª Região, 

AGRAVANTE: DANIELA NICHELE, Advogada: Dra. MIRIAM MACHADO 

FRAGA, Advogado: Dr. RAFAEL MACHADO FRAGA, Advogado: Dr. PEDRO 

PAULO DA SILVA FRAGA, HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

S.A., Advogado: Dr. BENONI CANELLAS ROSSI, AGRAVADO: HOSPITAL 

NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A., Advogado: Dr. BENONI CANELLAS 

ROSSI, Advogada: Dra. LUCIANA SILVA GRALOUW, DANIELA NICHELE, 

Advogado: Dr. PEDRO PAULO DA SILVA FRAGA, Advogado: Dr. RAFAEL 

MACHADO FRAGA, Advogada: Dra. MIRIAM MACHADO FRAGA, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) não conhecer do agravo 

da reclamante; b) conhecer do agravo do reclamado e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 20024-27.2021.5.04.0018 da 4ª Região, 

AGRAVANTE: FUNDACAO DE PROTECAO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, Advogado: Dr. ALFREDO CROSSETTI SIMON, AGRAVADO: NILZA 

RODRIGUES MACHADO, Advogada: Dra. CLAUDIA DA SILVA D AVILA, 

Advogado: Dr. TIAGO LUIS DE HOLLEBEN, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RRAg - 20002-56.2022.5.04.0301 da 4ª Região, 

AGRAVANTE: COMUSA - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO DE NOVO 

HAMBURGO, Advogado: Dr. MARCO AURELIO LESSA FLORES DA CUNHA, 

AGRAVADO: VITOR CUNHA FRIEDRICH, Advogado: Dr. ROGERIO PAGEL, 

UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com aplicação da 

multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 3.575,50 (três mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), equivalente a 5% do valor da 

causa (R$ 71.510,00), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-RRAg - 12180-

45.2016.5.03.0142 da 3ª Região, Agravante(s): FCA - FIAT CRHYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita 

Barros, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Agravado(s): ARNALDO RODRIGUES 

PORTO, Advogado: Dr. Luciano José de Oliveira Almeida, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RRAg - 11999-31.2019.5.15.0069 da 15ª Região, 

Agravante(s) e Agravado (s): CESAR COSTA RIBEIRO, Advogado: Dr. Adriano João 

Boldori, SOUZA CRUZ LTDA., Advogado: Dr. Antônio Lopes Muniz, Advogado: Dr. 

Ronaldo Ferreira Tolentino, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

solicitação do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Relator, adiar o julgamento do 

processo. Processo: Ag-AIRR - 11993-12.2019.5.15.0073 da 15ª Região, 

AGRAVANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, Advogado: Dr. 

MARIO HENRIQUE DUTRA NUNES, Advogada: Dra. CAMILA KUHL 

PINTARELLI, AGRAVADO: LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA, Advogada: Dra. 

GELMA SODRE ALVES DOS SANTOS, Advogada: Dra. GABRIELA DE SOUZA 

JORGE, OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11710-45.2020.5.18.0016 da 18ª 



Região, AGRAVANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

CONAB, Advogado: Dr. ALLAN MATHEUS ALVES DE VASCONCELOS, 

Advogada: Dra. DAYANE ALMEIDA TIMOTEO, AGRAVADO: PERPETUA 

MARIA RIBEIRO MENDES, Advogado: Dr. IRINEU ALVES DA CRUZ JUNIOR, 

Advogado: Dr. EDUARDO DA COSTA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RRAg - 11622-95.2020.5.03.0057 da 3ª Região, 

AGRAVANTE: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A, 

Advogado: Dr. SERGIO CARNEIRO ROSI, AGRAVADO: MATEUS MARCAL 

NEPOMUCENO, Advogado: Dr. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E 

QUEIROZ, OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. JOSE 

ALBERTO COUTO MACIEL, Advogado: Dr. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 11512-

62.2019.5.15.0004 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria 

Limes Pires de Godoy, Agravado(s): GUILHERME PACCAGNELLA DE LIMA, 

Advogado: Dr. Fernanda Pereira Guatelli Coimbra, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento somente quanto ao tema "Compensação da gratificação de função com as 

horas extras deferidas" para melhor exame do agravo de instrumento, negando 

provimento aos demais temas; b) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema 

"Compensação da gratificação de função com as horas extras deferidas" e, no mérito, 

dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 

do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: 

Ag-AIRR - 11509-36.2018.5.15.0039 da 15ª Região, AGRAVANTE: V&S UM 

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, Advogado: Dr. DENIS 

MARCELO CAMARGO GOMES, AGRAVADO: JOAO DOMINGO ARAUJO DA 

SILVA, Advogado: Dr. FABIO FAZANI, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 11431-87.2021.5.03.0098 da 3ª Região, 

AGRAVANTE: ALAIDE FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. HENDERSON 

DIAS ANDRADE, AGRAVADO: ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

MARCELO GOMES DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 809,51 - oitocentos e nove reais e cinquenta e 

um centavos, equivalente a 1% do valor da causa (R$ 80.951,63), em favor da parte 

reclamada. Processo: Ag-AIRR - 11417-36.2020.5.15.0153 da 15ª Região, 

AGRAVANTE: HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

RPUSP, Advogado: Dr. HENRIQUE SILVEIRA MELO, AGRAVADO: MARCIA 

CRISTINA RODRIGUES, Advogado: Dr. MISAQUE MOURA DE BARROS, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, 

no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) 

conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-

o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova 

pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 11352-

72.2018.5.15.0133 da 15ª Região, Agravante(s): T.I.L.M., Advogado: Dr. Ricardo dos 

Anjos Ramos, Agravado(s): B.B.S., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Dr. Camila Lima Bighetti Guilherme, Advogado: Dr. Raphaela Maria 

Gomes, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 



conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento quanto aos temas "nulidade por 

negativa de prestação jurisdicional", "venda obrigatória de férias" e "correção 

monetária"; b) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema 

"indenização por danos materiais - despesas médicas", para melhor exame do agravo de 

instrumento; c) conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "indenização por 

danos materiais - despesas médicas" e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Observação 1: o Dr. FELIPE 

DA SILVA MIGUEL, patrono da parte T.I.L.M., esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 11287-77.2019.5.03.0068 da 3ª Região, 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, Advogado: Dr. MARCOS ELOY DA 

SILVA, Advogada: Dra. NIVIA SILVEIRA DA MOTA, Advogado: Dr. ADAIR 

VICENTE TEIXEIRA FILHO, Advogado: Dr. VICTOR SANTIAGO VIEIRA 

COSTA, Advogado: Dr. MARCUS FERREIRA CAMPOS, Advogada: Dra. TALITA 

EMILY MALTA, Advogado: Dr. RAFAEL LEANDRO VIRMOND PERDIGAO 

NOGUEIRA, AGRAVADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE MURIAE E REGIAO, Advogado: Dr. 

NASSER AHMAD ALLAN, Advogado: Dr. HUMBERTO MARCIAL FONSECA, 

Advogado: Dr. OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 2.000,00 - 

dois mil reais, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 40.000,00), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-AIRR - 11105-58.2021.5.15.0110 da 15ª Região, 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE ADOLFO, Advogado: Dr. FRANKLIN PRADO 

SOCORRO FERNANDES, AGRAVADO: NADIANI AMORIM PERES, Advogado: 

Dr. VITOR NUNES RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. RODRIGO 

RODRIGUES, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11052-16.2020.5.15.0077 da 15ª 

Região, AGRAVANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE 

ITU, Advogado: Dr. ADRIANO PRIETO LOPES, AGRAVADO: JBS S/A, Advogado: 

Dr. LUIZ FERNANDO PLENS DE QUEVEDO, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de 

R$ 250,00 - duzentos e cinquenta reais, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 

5.000,00), em favor da parte reclamada. Processo: Ag-RRAg - 11016-

71.2017.5.03.0025 da 3ª Região, AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DE 

MINAS GERAIS-CEMIG, Advogado: Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA 

FERRAZ, Advogada: Dra. CAROLINA ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ, 

Advogado: Dr. GIOVANNI CAMARA DE MORAIS, Advogado: Dr. DANIEL 

BATTIPAGLIA SGAI, CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A, Advogado: Dr. 

BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ, Advogada: Dra. CAROLINA 

ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ, Advogado: Dr. GIOVANNI CAMARA DE 

MORAIS, Advogado: Dr. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, CEMIG DISTRIBUICAO 

S.A, Advogado: Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ, Advogada: Dra. 

CAROLINA ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ, Advogado: Dr. GIOVANNI 

CAMARA DE MORAIS, Advogado: Dr. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, 

AGRAVADO: RONALDO FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. RAQUEL LINS 

GONCALVES LEITAO, Advogado: Dr. MARCELO HERINGER LEITAO DE 

ALMEIDA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 



conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com aplicação da multa prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 

reais), equivalente a 4% do valor da causa (R$ 120.000,00), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-ED-RR - 10874-61.2017.5.03.0027 da 3ª Região, 

Agravante(s): FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: 

Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 

Neto, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Agravado(s): EDIMAR RAIMUNDO DA 

SILVA, Advogada: Dra. Paola Alves de Faria, Advogado: Dr. William José Mendes de 

Souza Fontes, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10723-

11.2021.5.03.0139 da 3ª Região, AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELO 

HORIZONTE, AGRAVADO: JACQUELINE MANSUR VIEIRA, Advogado: Dr. 

TARCISIO DUARTE MOREIRA JUNIOR, Advogado: Dr. LEONARDO GOUVEIA 

DOS SANTOS, APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA, Advogado: 

Dr. JOSE ROBERTO ZAGO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) 

conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de 

instrumento; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 

para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 

10679-69.2022.5.18.0161 da 18ª Região, AGRAVANTE: EQUATORIAL GOIAS 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. FABRICIO DE MELO 

BARCELOS COSTA, AGRAVADO: PSC DO BRASIL ADMINISTRACAO DE 

OBRAS EIRELI, Advogado: Dr. LUIZ NAKAHARADA JUNIOR, EDMILSON DE 

SOUZA BARROS, Advogado: Dr. DIOGO ALMEIDA FERREIRA LEITE, 

Advogado: Dr. THIAGO FRAGA GUIMARAES, ELDERSONI OLIVEIRA SANTOS 

ARANTES, Advogado: Dr. DIOGO ALMEIDA FERREIRA LEITE, Advogado: Dr. 

THIAGO FRAGA GUIMARAES, GEAN DIVINO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

DIOGO ALMEIDA FERREIRA LEITE, Advogado: Dr. THIAGO FRAGA 

GUIMARAES, JOSE OLEGARIO DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. DIOGO 

ALMEIDA FERREIRA LEITE, Advogado: Dr. THIAGO FRAGA GUIMARAES, 

RULHIAN DE SOUZA PIRES, Advogado: Dr. DIOGO ALMEIDA FERREIRA 

LEITE, Advogado: Dr. THIAGO FRAGA GUIMARAES, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 10622-33.2021.5.15.0076 da 15ª Região, 

AGRAVANTE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, AGRAVADO: RICARDO 

MONTANARI RODRIGUES, Advogado: Dr. ADRIANO RODRIGUES PIMENTA, 

Advogada: Dra. PRISCILA MARTORI ANACLETO, EMAX - SEGURANCA 

PATRIMONIAL EIRELI, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10590-

28.2019.5.03.0142 da 3ª Região, AGRAVANTE: ADRIANO DE PAULA FARIA, 

Advogado: Dr. FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIERE, Advogado: Dr. 

MARIO ANTONIO FERNANDES, Advogado: Dr. RONALDO JUNG, AGRAVADO: 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. JOSE 

EDUARDO DUARTE SAAD, Advogada: Dra. ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA 

BARROS, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no 

mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer 



do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 

recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 10525-34.2021.5.15.0108 da 15ª 

Região, AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MAIRINQUE, AGRAVADO: MARVYN 

RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. MARCELO GUIMARAES SERETTI, 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC, Advogado: Dr. ALEX 

APARECIDO GRACIANO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10473-

32.2022.5.18.0007 da 18ª Região, AGRAVANTE: FUNDACAO BANCO DE OLHOS 

DE GOIAS, Advogado: Dr. ALMIR FERNANDES DE SOUZA NETO, AGRAVADO: 

JOAO PEDRO AMORIM CIRQUEIRA, Advogada: Dra. LUISA PARANHOS DE 

ASSIS MARTINS, Advogado: Dr. PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA BATISTA, 

Advogado: Dr. ALFREDO CARLOS DIAS BRAGA MATTOS, Advogado: Dr. 

SAMUEL RIOS VELLASCO DE AMORIM, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 376,05 (trezentos e setenta e seis 

reais e cinco centavos), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 7.521,00), em favor da 

parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 10470-04.2015.5.01.0005 da 1ª Região, 

Agravante(s): DANIELLE DA SILVA CAETANO, Advogado: Dr. Fernando Ribeiro 

Coelho, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Euler de Moura 

Soares Filho, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Dilcinéa 

da Silva Reis, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: I) 

dar provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento em recurso de revista; 

II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de 

Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 10381-70.2020.5.15.0019 da 15ª 

Região, AGRAVANTE: ALDAIR RODRIGUES GOMES, Advogado: Dr. JOAO 

BOSCO SANDOVAL CURY, Advogado: Dr. LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI, 

AGRAVADO: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, Advogado: Dr. RODRIGO DALLA 

DÉA SMANIA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10246-

50.2020.5.03.0065 da 3ª Região, Agravante(s): GILCELENO PEREIRA, Advogado: 

Dr. Welber Nery Souza, Advogada: Dra. Sílvia Pérola Teixeira Costa, Agravado(s): 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, Advogado: 

Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 

1: a Dra. MARIAH COSTA DOS SANTOS, patrona da parte GILCELENO PEREIRA, 

esteve presente à sessão. Observação 2: a Dra. Larissa Barone Cruz, patrona da parte 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, esteve 

presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 10226-

62.2014.5.01.0053 da 1ª Região, Agravante(s): GUILHERME DIAS DE OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Agravado(s): BANCO BRADESCO 

S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Isabela Gomes 

Agnelli, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com aplicação da multa prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a 1% do 

valor da causa (R$ 30.000,00), em favor da parte reclamada. Processo: Ag-RRAg - 

10218-58.2014.5.15.0130 da 15ª Região, Agravante(s): FERNANDO ROBERTO 



BRUZA MOLINO, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Andréia Cristina 

Martins Daros Vargas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 

Evandro Mardula, Advogado: Dr. Rosano de Camargo, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10186-

44.2017.5.03.0110 da 3ª Região, AGRAVANTE: MARCO TULIO BRANDAO 

PENA, Advogada: Dra. CRISTIANE MAGALHAES PINTO, AGRAVADO: GRP 

MINAS ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. JORGE LUIS COELHO BATISTA 

JUNIOR, Advogado: Dr. GUILHERME CALDEIRA BRANT, BRANDAO & 

BRANDAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO EIRELI, LEONARDO 

BRANDAO PENA, EMBRAPACK EMBALAGENS LTDA, Advogada: Dra. 

SILVANA ALCANTARA MARTINS, RODRIGO RALPH DA SILVEIRA, 

Advogado: Dr. MILLER CASSIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no 

mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer 

do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 

recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-ED-AIRR - 10177-23.2021.5.03.0052 da 

3ª Região, AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, Advogado: Dr. CARLOS 

GUSTAVO OLIVEIRA E SILVA, Advogado: Dr. MARCOS ELOY DA SILVA, 

Advogada: Dra. THAIS DE SOUZA AROUCA NETTO, Advogado: Dr. MARCUS 

FERREIRA CAMPOS, Advogado: Dr. AFONSO SERGIO COSTA FERREIRA, 

Advogada: Dra. ALINE DOS SANTOS FERREIRA RIBEIRO, Advogado: Dr. 

RAFAEL LEANDRO VIRMOND PERDIGAO NOGUEIRA, AGRAVADO: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

CATAGUASES E REGIAO, Advogado: Dr. HUMBERTO MARCIAL FONSECA, 

Advogado: Dr. NASSER AHMAD ALLAN, Advogado: Dr. JOSE EYMARD 

LOGUERCIO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10176-

67.2023.5.03.0149 da 3ª Região, AGRAVANTE: MICHELE ELENA PEREIRA, 

Advogada: Dra. NAYARA THAIS PIRES DA COSTA MIRANDA, Advogada: Dra. 

DENISE PEIXOTO MENGALI, AGRAVADO: DL SERVICOS DE GESTAO LTDA, 

Advogada: Dra. LEILA AZEVEDO SETTE, MULTICOM ATACADO E VAREJO 

LTDA, Advogada: Dra. FABIANA DINIZ ALVES, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 10123-97.2023.5.03.0113 da 3ª Região, 

AGRAVANTE: MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA, 

Advogada: Dra. ESTELA DE FARIA SILVA, AGRAVADO: MERIA SILVA 

GONCALVES, Advogado: Dr. LEONARDO DAVID BRAGA DOS SANTOS, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10010-

79.2021.5.15.0146 da 15ª Região, AGRAVANTE: MARCELO RIBEIRO DE 

MENDONCA E OUTROS, Advogado: Dr. MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARAES 

CARDOSO, AGRAVADO: RONEY CESAR GONCALVES CAMPOS, Advogado: 

Dr. BRUNO DE BRITO DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 10004-90.2023.5.03.0096 da 3ª Região, 

AGRAVANTE: ADRIANO CRISOSTOMO SOUTO, Advogado: Dr. RICARDO 

RODRIGUES FONSECA JUNIOR, AGRAVADO: COOPERATIVA CENTRAL DOS 

PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA, Advogado: Dr. GIOVANNI 



JOSE PEREIRA, Advogada: Dra. JULIANA DE CARVALHO PROCOPIO ALVES, 

Advogado: Dr. FERNANDO DE MELO MONTEIRO FILHO, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da 

multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 245,36 - duzentos e 

quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos, equivalente a 2% do valor da causa (R$ 

12.268,43), em favor da parte reclamada. Processo: Ag-AIRR - 2249-

21.2017.5.09.0011 da 9ª Região, AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO CARDOSO 

DE GODOY, Advogado: Dr. FERNANDO HENRIQUE PIRES MOCELIN MORAES, 

AGRAVADO: EDITORA MODERNA LTDA, Advogada: Dra. TATIANE DE CICCO 

NASCIMBEM CHADID, Advogado: Dr. MARCELO FERREIRA ROSA, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos e, no 

mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-ED-RRAg - 1689-79.2017.5.20.0009 da 

20ª Região, Agravante(s): FERDINANDO JOSE CHAVES PEREIRA E OUTROS, 

Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo 

Fernandes, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Josaphat Almeida 

Dantas Poletti, Advogada: Dra. Mônica Cerqueira Lopes, Advogado: Dr. Marina 

Marques e Silva, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com imposição da multa 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 14.417,46 (quatorze mil, 

quatrocentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos), equivalente a 1% valor da 

causa em reais, em favor da parte reclamada. Observação 1: o Dr. JOSE MARCELO 

LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES, patrono da parte FERDINANDO JOSE 

CHAVES PEREIRA E OUTROS, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 

1582-64.2015.5.09.0121 da 9ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, 

SIMILARES OU CONEXOS DE TOLEDO E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard 

Loguércio, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo para examinar o 

agravo de instrumento em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de 

Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do 

processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-

RRAg - 1482-70.2017.5.17.0007 da 17ª Região, Agravante(s): GERDAU AÇOMINAS 

S.A., Advogado: Dr. Matheus Menezes Rocha, Agravado(s): ARCELORMITTAL 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, ÓRGÃO DE GESTÃO DE 

MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO 

ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogada: Dra. 

Nathália Neves Burian, SEBASTIAO LUIZ ROSARIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 

Hamilton Mendonca Loureiro, Advogado: Dr. Cássio Drumond Magalhães, USINAS 

SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS, Advogado: Dr. João 

Francisco Alves Rosa, Advogado: Dr. Marco Antonio Goulart Lanes, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 50.000,00), em favor da 

parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1263-62.2019.5.07.0008 da 7ª Região, 

Agravante(s): B.B.S., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): L.S.O., Advogado: Dr. Francisco C. 

Tolstoi S. de Alfeu, Advogado: Dr. Livio Rocha Ferraz, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo para examinar o 

agravo de instrumento em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de 



Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do 

processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-

AIRR - 1207-62.2021.5.06.0242 da 6ª Região, AGRAVANTE: POSTAL SAUDE - 

CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS, 

Advogado: Dr. MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO JUNIOR, Advogado: Dr. 

FELIPE MUDESTO GOMES, AGRAVADO: ROBSON COSTA ALVES PESSOA, 

Advogado: Dr. JOSE LIVONILSON DE SIQUEIRA, EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC, no importe de R$ 862,50 - oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 17.250,00), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1116-74.2015.5.02.0021 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: LADY MARY DE SOUZA CARDINALE, Advogado: Dr. JOSIEL 

VACISKI BARBOSA, Advogada: Dra. MELISSA KARINA TOMKIW DE 

QUADROS, Advogado: Dr. FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, AGRAVADO: 

ITAU UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. DANIEL SPOSITO PASTORE, Advogado: 

Dr. IVAN CARLOS DE ALMEIDA, Advogada: Dra. VANESSA MINAGUTI, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 

agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; 

b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-RRAg - 

1028-97.2020.5.12.0048 da 12ª Região, AGRAVANTE: JONATHAN HILTON 

THEIS, Advogado: Dr. FULVIO FERNANDES FURTADO, Advogado: Dr. HUGO 

OLIVEIRA HORTA BARBOSA, AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE 

S.A., Advogado: Dr. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO, Advogada: Dra. 

CAROLINE CAICHIOLO DE MELO, OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 

Advogado: Dr. DIEGO RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Dra. TELMA ELIZE 

MIOTO ANDRIOLI, Advogada: Dra. ROBERTA REZENDE SPENNER CORREA, 

Advogada: Dra. JANAINA SILVEIRA SOARES MADEIRA, Advogado: Dr. JOSE 

ALBERTO COUTO MACIEL, RECORRENTE: JONATHAN HILTON THEIS, 

Advogado: Dr. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA, Advogado: Dr. FULVIO 

FERNANDES FURTADO, RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., 

Advogado: Dr. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO, OI S.A. - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 1019-91.2020.5.10.0016 da 10ª Região, AGRAVANTE: COMPANHIA 

NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. JAQUELINE 

LEANDRO FEITOSA MOREIRA, Advogada: Dra. ELISANGELA MARY DOS 

SANTOS COTIA, Advogada: Dra. LUCILIA RORIZ DOS SANTOS CAMPELO, 

Advogada: Dra. CARLA UBALDINA CARNEIRO DE OLIVEIRA DE SOUZA, 

Advogada: Dra. POLLYANA MENDES FORTALEZA ALVES CALVO, 

AGRAVADO: MARCELO FERNANDES GUIMARAES, Advogada: Dra. CARLA 

UBALDINA CARNEIRO DE OLIVEIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. ANDREY 

RANK DE VASCONCELOS, Advogada: Dra. HANNA XAVIER FERREIRA, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 

agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; 

b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 998-



59.2018.5.10.0801 da 10ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS DO 

ESTADO DE GOIÁS E TOCANTINS, Advogada: Dra. Ana Paula Teixeira dos Santos, 

Advogada: Dra. Raquel de Lima Ribeiro, Agravado(s): PARAISO IND COM DE 

ALIMENTOS E ABATE DE AVES LTDA, Advogado: Dr. José Pedro da Silva, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 

agravo quanto aos tópicos "Preliminar de nulidade por negativa de prestação 

jurisdicional" e "Inicial. Limites do pedido. Limites da condenação. Preclusão. Art. 254 

do Regimento Interno do TST" e, no mérito, negar-lhes provimento; b) conhecer do 

agravo quanto ao tópico "Honorários advocatícios sucumbenciais. Base de cálculo. 

Ação ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017" e, no mérito, dar-lhe provimento para 

melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de instrumento e, no 

mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 

reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 

122). Processo: Ag-ED-RRAg - 987-02.2018.5.09.0011 da 9ª Região, Agravante(s): 

BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, 

FINANCIÁRIOS E EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E 

REGIÃO, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Rodrigo Thomazinho 

Comar, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e no mérito dar-lhe parcial 

provimento ao agravo da reclamada para conhecer do recurso de revista do sindicato, 

por ofensa ao art. 8°, III, da Constituição Federal, no mérito, por consectário lógico, 

dar-lhe provimento para, afastada as premissas lançadas no acordão regional e, 

reconhecendo como regular a substituição processual pelo sindicato recorrente, 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que prossiga na análise das reais 

atribuições dos substituídos, a partir do conjunto probatório produzido e, por 

conseguinte, do pedido de enquadramento na hipótese do art. 224 da CLT. Mantem-se 

prejudicada análise do recurso de revista do sindicato quanto ao tema remanescente bem 

como o recurso de revista adesivo do banco agravante. Processo: Ag-RRAg - 977-

29.2021.5.09.0018 da 9ª Região, Agravante(s): KLEBER ALMEIDA DA SILVA, 

Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Agravado(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA 

DE BEBIDAS S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal 

Mas, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer 

do agravo quanto ao tema "intrajornada" e, no mérito, negar-lhe provimento; b) 

conhecer do agravo quanto ao tema "atividade externa" e, no mérito, dar-lhe provimento 

para melhor exame do agravo de instrumento; c) conhecer do agravo de instrumento e, 

no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 

reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). 

Observação 1: a Dra. NYLMARA PIRES DE OLIVEIRA SOARES, patrona da parte 

KLEBER ALMEIDA DA SILVA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 960-

60.2021.5.09.0513 da 9ª Região, AGRAVANTE: MUNICIPIO DE LONDRINA, 

AGRAVADO: ASSOCIACAO LONDRINENSE DE CIRCO, Advogado: Dr. 

WANDERSON CAMARGO CANDIDO, MARIA FERNANDA DE ARAUJO 

CARVALHO, Advogada: Dra. KAUANA GONCALVES PEREIRA, CUSTOS 

LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.149,00 - mil, cento e quarenta e 

nove reais, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 22.980,23), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-AIRR - 946-56.2022.5.09.0088 da 9ª Região, 



AGRAVANTE: CONSORCIO PIONEIRO, Advogada: Dra. CRISTIANE DE 

OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, Advogado: Dr. DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, 

Advogado: Dr. WALTER TIERLING NETO, AGRAVADO: CLAUDIO ANTONIO 

SISMOTO, Advogado: Dr. RAPHAEL MAIK HENRIQUE MORAIS, Advogada: Dra. 

PATRICIA DE FATIMA MESQUITA, CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A. EM 

RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. PATRICIA ABU JAMRA 

FARRACHA DE CASTRO, Advogada: Dra. CAROLINA MENDES MATSUMOTO, 

EMPRESA CRISTO REI LIMITADA - ME, Advogada: Dra. PATRICIA ABU 

JAMRA FARRACHA DE CASTRO, Advogada: Dra. CAROLINA MENDES 

MATSUMOTO, VIACAO TAMANDARE LTDA, Advogado: Dr. LUIZ OTAVIO 

GOES, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 

importe de R$ 2.520,55 - dois mil quinhentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos, 

equivalente a 5% do valor da causa (R$ 50.411,96), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-RRAg - 865-70.2022.5.13.0032 da 13ª Região, 

Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 

Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 

TATYANA SANTOS LORDAO, Advogado: Dr. Francisco Montenegro Júnior, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 831-

85.2021.5.10.0009 da 10ª Região, Agravante(s): ODERCIO RAPOSO PICERNI, 

Advogado: Dr. Adriana Guths Schmidt, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Wemerson Pereira de Andrade, Advogado: Dr. Giselle Peres Madrid 

Pedrosa, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: I) dar 

provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento em recurso de revista; II) 

dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento 

(RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 789-53.2021.5.06.0007 da 6ª Região, 

AGRAVANTE: SERVIS SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. MANUEL LUIS DA 

ROCHA NETO, AGRAVADO: JOSE MARIA ALVES DA SILVA, Advogada: Dra. 

DANIELA SIQUEIRA VALADARES, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 4.288,10 - quatro mil duzentos e oitenta e 

oito reais e dez centavos, equivalente a 2% do valor da causa (R$ 214.405,33), em favor 

da parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 783-74.2019.5.05.0191 da 5ª Região, 

AGRAVANTE: MARIA ISABEL JESUS DOS SANTOS, Advogado: Dr. RAFAEL 

SOUZA MAGALHAES, AGRAVADO: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA, 

Advogado: Dr. ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA SILVA 

FILHO, Advogado: Dr. GUSTAVO MAZZEI PEREIRA, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 777-88.2021.5.19.0003 da 19ª Região, 

AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. CHRISTIANO 

DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: DANIELA PEREIRA 

RODRIGUES, Advogado: Dr. GABRIEL GRIGORIO SILVA GOUVEIA, Advogado: 

Dr. RONALD ROZENDO LIMA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.888,47 (mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 

quarenta e sete centavos), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 37.769,40), em favor 

da parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 757-63.2022.5.19.0003 da 19ª Região, 

AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. CHRISTIANO 



DRUMOND PATRUS ANANIAS, AGRAVADO: RAYZA MAYARA DA SILVA 

ROQUE, Advogado: Dr. MANOEL BASILIO DA SILVA NETO, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 705-78.2020.5.10.0103 da 10ª Região, 

Agravante(s): SOUZA CRUZ LTDA., Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, 

Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, 

Agravado(s): GERALDO ROBSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Djalma Nogueira 

dos Santos Filho, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: 

I) dar provimento ao agravo para examinar o agravo de instrumento em recurso de 

revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso 

de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). Observação 1: a Dra. IARA NEVES, patrona da parte 

SOUZA CRUZ LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 705-

19.2010.5.15.0094 da 15ª Região, Agravante(s): LEOMAR DE MEIRA BISSE, 

Advogado: Dr. Gerson dos Santos de Toledo, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogada: Dra. Viviane de Paula Tavares Dias, Advogado: Dr. Fabiano de Figueiredo 

Carvalho, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 

BRASIL, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Advogado: Dr. Roberto Eiras 

Messina, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 642-

46.2017.5.10.0010 da 10ª Região, Agravante(s): ELIILSON MARTINS BRAGA, 

Advogada: Dra. Cristianne Rodrigues do Amaral, Agravado(s): COMPANHIA 

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogado: Dr. 

Robinson Porto Almeida, Advogada: Dra. Elisa Ferreira Soares Moreira, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 616-44.2017.5.17.0013 da 17ª 

Região, Agravante(s): L.S.E.O., Advogado: Dr. Sidnei Samuel Pereira, Advogado: Dr. 

Geisibel da Silva Folli, Agravado(s): A.T.C.S., Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, P.B.V.G.S., Advogado: 

Dr. Eduardo Chalfin, S.I.C.L., Advogado: Dr. Christian Michelette Prado Silva, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 615-24.2021.5.06.0143 da 6ª 

Região, AGRAVANTE: GEORB DIAS DE LIMA, Advogado: Dr. CLAUDIO 

GONCALVES GUERRA, Advogada: Dra. ISADORA COELHO DE AMORIM 

OLIVEIRA, AGRAVADO: REDEFONE COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

Advogado: Dr. ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 587-70.2022.5.08.0109 da 8ª Região, 

AGRAVANTE: BANCO DA AMAZONIA SA, Advogado: Dr. MOISES DIAS DA 

SILVA, Advogada: Dra. ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI, 

AGRAVADO: ELAINE GARCIA SILVA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 

REBECCA OHANA PINTO LOBO DA COSTA, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 4.226,35 - quatro mil duzentos e 

vinte e seis reais e trinta e cinco centavos, equivalente a 2% do valor da causa (R$ 

211.317,88), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-AIRR - 564-

69.2018.5.05.0038 da 5ª Região, AGRAVANTE: SEGUNDA CASA PIZZARIA E 

CHURRASCARIA LTDA, Advogada: Dra. NUBIA REIS LOPES, Advogado: Dr. 

BRUNO REIS LOPES, Advogado: Dr. RICARDO LOPES SILVA, AGRAVADO: 

JARBAS LUIZ FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. PAULO DE TARSO 



CARVALHO SANTOS, Advogada: Dra. AMANDA DE CARVALHO GONZAGA, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 562-

52.2022.5.06.0161 da 6ª Região, AGRAVANTE: POSTAL SAUDE - CAIXA DE 

ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS, Advogado: Dr. 

MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO JUNIOR, Advogado: Dr. FELIPE MUDESTO 

GOMES, AGRAVADO: EVERSON ALBINO DA SILVA, Advogado: Dr. JOSE 

LIVONILSON DE SIQUEIRA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 

importe de R$ 862,50 - oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos, 

equivalente a 5% do valor da causa (R$ 17.250,00), em favor da parte 

reclamante. Processo: Ag-AIRR - 534-49.2017.5.09.0073 da 9ª Região, 

AGRAVANTE: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., Advogado: Dr. PAULO 

FERNANDO GUIMARAES MONTEIRO, Advogada: Dra. SIMELE PENHA 

RESENDE, Advogada: Dra. FRANCINARA REZENDE REIS STELLA, Advogado: 

Dr. CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO, AGRAVADO: ANTONIO DE 

GOES MACIEL, Advogado: Dr. FABIANO MOACIR DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

ALEXANDER CAMPOS DE LIMA, Advogado: Dr. ANDERSON GARCIA KATO, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 

2.500,00 - dois mil e quinhentos reais, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 

50.000,00), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-RR - 455-38.2016.5.05.0131 

da 5ª Região, AGRAVANTE: SAARGUMMI DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. 

ILARIO SERAFIM, Advogada: Dra. ALESSANDRA MOURA DE CARVALHO, 

AGRAVADO: GILVANIA ARAUJO DE JESUS, Advogado: Dr. LINDOMAR PINTO 

SILVA SAEZ AMADOR, Advogada: Dra. GRASIELLY BARBOSA SAEZ 

AMADOR, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, Advogada: Dra. 

GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR, Advogado: Dr. LUIS HENRIQUE MAIA 

MENDONCA, Advogada: Dra. MARCELA DA SILVA REGO, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no 

importe de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), equivalente a 5% (R$ 42.000,00) do 

valor da causa (valor da causa em reais), em favor da parte reclamante. Processo: Ag-

AIRR - 452-73.2022.5.09.0095 da 9ª Região, AGRAVANTE: DLF ENGENHARIA 

COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, Advogado: Dr. THIAGO SERENO 

FURTADO, AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO, Advogada: Dra. GRAZIANE DE OLIVEIRA 

AVELAR, Advogado: Dr. JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. TAGIDE 

FROES DE SOUZA ANDRADE, RENAN MATHEUS DA SILVA, Advogado: Dr. 

MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ, Advogado: Dr. CEZAR AUGUSTO 

DALLEGRAVE GRUBER, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 449-37.2020.5.12.0053 da 12ª Região, AGRAVANTE: MATHEUS MARIA 

ALEXANDRE, Advogado: Dr. HENRIQUE RABELLO SERAFIM, AGRAVADO: 

IND, COM E PRESTACAO DE SERVICOS SPERFELD LTDA - ME, Advogado: Dr. 

ALEXANDRE MARAGNO DA SILVA, MARILENE MENDES SPERFELD, 

PAULINO SPERFELD, Advogado: Dr. ALEXANDRE MARAGNO DA SILVA, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 395-



69.2018.5.05.0010 da 5ª Região, AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A 

PETROBRAS, Advogado: Dr. JOAQUIM PINTO LAPA NETO, AGRAVADO: 

LUCIANE SILVA DE SOUZA FERREIRA, Advogado: Dr. LAERSON DE 

OLIVEIRA MOURA, INFOTEC CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 

Advogado: Dr. TULIO CLAUDIO IDESES, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para 

melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de instrumento e, no 

mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 

reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 

122). Processo: Ag-AIRR - 378-71.2020.5.05.0201 da 5ª Região, Agravante(s): 

GILMAR BRAGA SENA, Advogado: Dr. Marcio Medeiros Bastos, Agravado(s): 

BAHIA AGROPECUARIA E SILVICULTURA LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. 

Marcus José Andrade de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.183,78 - mil 

cento e oitenta e três reais e setenta e oito centavos, equivalente a 1% do valor da causa 

(R$ 118.378,45), em favor da parte reclamada. Observação 1: o Dr. MARCIO 

MEDEIROS BASTOS, patrono da parte GILMAR BRAGA SENA, esteve presente à 

sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 291-42.2022.5.08.0111 da 

8ª Região, AGRAVANTE: BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A, Advogado: Dr. 

JOAO VICTOR CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. TASSIO ROBERTO 

MOREIRA RIBEIRO, Advogado: Dr. CHEDID GEORGES ABDULMASSIH, TAUA 

BRASIL PALMA S.A, Advogado: Dr. JOAO VICTOR CORREA DA SILVA, 

Advogado: Dr. TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO, Advogado: Dr. CHEDID 

GEORGES ABDULMASSIH, AGRAVADO: ANDERSON DOS SANTOS E 

SANTOS, Advogado: Dr. MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no 

mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer 

do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 

recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-RR - 291-40.2021.5.20.0015 da 20ª 

Região, Agravante(s): FERNANDA LODYSLLEN COSTA SILVA E OUTROS, 

Advogado: Dr. Dalmo de Figueiredo Bezerra, Agravado(s): FUNDACAO 

HOSPITALAR DE SAUDE, Advogada: Dra. Fabíola Torres Moraes de Paiva, 

Advogada: Dra. Alba Maria Menezes Moura, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 238,60 - 

duzentos e trinta e oito reais e sessenta centavos, equivalente a 1% do valor da causa 

(R$ 23.860,28), em favor da parte reclamada. Processo: Ag-AIRR - 288-

08.2020.5.19.0061 da 19ª Região, AGRAVANTE: EQUATORIAL ALAGOAS 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. JOSE RUBEM ANGELO, 

Advogado: Dr. RAFAEL LYCURGO LEITE, Advogado: Dr. EDUARDO LYCURGO 

LEITE, AGRAVADO: JOSE CICERO DOS SANTOS, Advogado: Dr. MANOEL 

FERREIRA LIMA JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC, no importe de R$ 2.646,98 - dois mil seiscentos e quarenta e seis reais e 

noventa e oito centavos, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 52.939,74), em favor 

da parte reclamante. Processo: Ag-RR - 248-87.2020.5.05.0005 da 5ª Região, 

AGRAVANTE: ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. LUIZ VIANA QUEIROZ, 

AGRAVADO: ESTELA MARIA PEREIRA AUGUSTO, Advogado: Dr. WILTON 



SILVA OLIVEIRA, SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS 

LTDA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 244-58.2021.5.21.0041 da 21ª Região, 

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. ANNA 

CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA, Advogado: Dr. OSMAR MENDES 

PAIXAO CORTES, AGRAVADO: IGOR RAFAEL SOARES GONCALO, Advogado: 

Dr. PEDRO RAMON JOSE BERNARDINO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AgR-AIRR - 230-71.2019.5.20.0009 da 20ª Região, 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 

AGRAVADO: WALDSON MANOEL DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. PEDRO 

BRUNO GOIS SANTOS, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 201-

92.2016.5.05.0122 da 5ª Região, Agravante(s): FERNANDO ANTONIO BERTIN E 

OUTROS, Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, Agravado(s): 

ARMANDO SILVA ALVES, Advogado: Dr. Edmilson Machado da Silva Filho, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: em virtude de pedido de vista 

regimental formulado pelo Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, suspender o 

julgamento do processo, após consignado o voto do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

Relator, no sentido de conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 181-67.2021.5.05.0012 da 5ª Região, Agravante(s): 

SERGIO CARVALHO CHAVES, Advogada: Dra. Carini Marques Alvarez, Advogado: 

Dr. Anderson Otávio dos Santos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Maria Carolina 

Almeida Ribeiro de Miranda, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC, no importe de R$ 50,00 (cinquenta reais), equivalente a 1% do valor da 

causa (R$ 5.000,00), em favor da parte reclamada. Processo: Ag-AIRR - 165-

06.2022.5.13.0029 da 13ª Região, Agravante(s): SEB SISTEMA EDUCACIONAL 

BRASILEIRO LTDA, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo 

Oliveira Galvão, Agravado(s): JOAO LIMARES RIBEIRO, Advogada: Dra. Carla 

Emilly Gregório Dantas, Advogado: Dr. Kaio Cesar Alves Cordeiro, Advogado: Dr. 

Jose Avenzoar Arruda das Neves, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por solicitação do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Relator, adiar o julgamento do 

processo. Observação 1: o Dr. JOSE AVENZOAR ARRUDA DAS NEVES, patrono da 

parte JOAO LIMARES RIBEIRO, esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 135-61.2019.5.09.0651 da 9ª Região, 

AGRAVANTE: LUCIANE WEBBER, Advogada: Dra. ANDREA CAROLINA LEITE 

BATISTA, AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogada: Dra. 

FABIULA MULLER KOENIG, Advogada: Dra. MARIANA VIANA FRAGA, MTI 

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: o Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou 

ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-RRAg - 126-11.2022.5.23.0003 da 23ª 

Região, AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. LUIZ 

HENRIQUE VIEIRA, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, 

AGRAVADO: JOSE RODRIGUES CAMPOS, Advogada: Dra. ALINE CRISTINA 

MAEHLER, Advogado: Dr. EDUARDO ALENCAR DA SILVA, Relator: Ex.mo 



Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 120-86.2021.5.10.0007 da 10ª Região, 

AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO MAGALY DE OLIVEIRA SANTOS, 

Advogada: Dra. CLARICE DEL PILAR LASTRAS BATALHA, Advogado: Dr. 

MAURICIO DE FIGUEIREDO CORREA DA VEIGA, Advogado: Dr. LEONARDO 

FREIRE DE MELO, Advogado: Dr. REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA, 

AGRAVADO: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL 

METRO DF, Advogada: Dra. LIVIA HOLANDA REGIS LIMA, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 112-45.2019.5.13.0024 da 13ª Região, 

Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, 

Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Agravado(s): SENDAS 

DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Gustavo Rezende Mitne, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo quanto ao 

tema "dano moral coletivo" e, no mérito, negar-lhe provimento; b) conhecer do agravo 

quanto ao tema "tutela inibitória" e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame 

do agravo de instrumento, c) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 

provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 

processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-

AIRR - 101-52.2020.5.09.0651 da 9ª Região, AGRAVANTE: COOPERATIVA 

MISTA ROMA, Advogado: Dr. GUILHERME PRESTES DE MELO, AGRAVADO: 

KETLYNN KAOANNY PORTO DE LIMA, Advogado: Dr. FERNANDO 

JAMISWSKI AMORIM, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 89-65.2021.5.05.0020 da 5ª Região, AGRAVANTE: WALLACE DOS 

SANTOS BISPO, Advogado: Dr. DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS, 

AGRAVADO: SPAR BRASIL SERVICOS LTDA., Advogada: Dra. KARLA 

DAGUES MARTINS, RECKITT BENCKISER ( BRASIL ) LTDA., Advogado: Dr. 

ALEXANDRE LAURIA DUTRA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 603,30 - 

seiscentos e três reais e trinta centavos, equivalente a 1% do valor da causa 

(R$60.330,00), em favor da parte reclamada. Processo: Ag-AIRR - 71-

09.2023.5.12.0043 da 12ª Região, AGRAVANTE: SUPERMERCADOS MANENTI 

LTDA, Advogada: Dra. LUCINARA MANENTI, AGRAVADO: ANTONIA 

MICAELA DOS SANTOS VEIGA, Advogado: Dr. PIERRE VIEIRA ROUSSENQ, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 64-

07.2020.5.06.0102 da 6ª Região, AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DE 

PERNAMBUCO, Advogada: Dra. KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA ALVES, 

Advogado: Dr. BRUNO MOURY FERNANDES, Advogada: Dra. JESSICA 

ANDRADE MONTE, Advogado: Dr. ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, 

Advogada: Dra. MARIA DE FATIMA TEIXEIRA, Advogada: Dra. LETICIA 

MOREIRA SILVA, Advogado: Dr. EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA, 

AGRAVADO: EFICAZ ENERGIA E SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. ANTONIO 

CLETO GOMES, ANDERSON SERGIO DA SILVA, Advogada: Dra. ROBERTHA 

CATHARINA CAVALCANTI E SILVA, Advogada: Dra. SIMONE AGUIAR DE 

MEDEIROS CASTRO, Advogada: Dra. RAQUEL LEITE STIVAL, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 2.070,36 (dois 



mil e setenta reais e trinta e seis centavos), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 

41.407,24), em favor da parte reclamante. Processo: RRAg - 1001407-

63.2020.5.02.0706 da 2ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): FLAVIO ALEXANDRE 

FEIJO VIEIRA, Advogado: Dr. Mário Henrique de Felício Buzzulini, Agravado(s) e 

Recorrente(s): GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A. E OUTRO, Advogado: 

Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista das Reclamadas, por violação 

do artigo 790, § 3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a gratuidade 

de justiça conferida ao Reclamante, em razão da ausência de efetiva comprovação da 

situação de insuficiência econômica. Custas inalteradas. Processo: RRAg - 12831-

27.2017.5.15.0007 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): KSPG 

AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Galvão de Moura, 

Agravado(s) e Recorrido(s): JOAO RICARDO BARANSKI, Advogado: Dr. Maurício 

Pantalena, Advogada: Dra. Nancy Dejanire dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 

quanto ao tema "Turno ininterrupto de revezamento", por ofensa ao art. 7º, XXVI, da 

Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade 

das normas coletivas, restabelecer a sentença, na qual julgado improcedente o pedido de 

condenação ao pagamento de horas extras e reflexos. Custas inalteradas. Observação 1: 

o Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues registrou ressalva de entendimento 

pessoal. Observação 2: a Dra. Araceli Silva Cintrão dos Santos, patrona da parte KSPG 

AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA., esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: RRAg - 10019-40.2021.5.15.0017 da 15ª Região, 

Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. 

Andrei Fernandes de Oliveira, Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, 

Agravado(s) e Recorrido(s): THAIS FERNANDA LACERDA, Advogado: Dr. José 

Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Advogado: Dr. João Paulo Anjos de Souza, 

Advogado: Dr. José Marcelo Leal de Oliveira Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Relator, adiar o julgamento do processo. Observação 1: o Dr. JOSE 

MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES falou pela parte THAIS 

FERNANDA LACERDA. Observação 2: a Dra. MARIA GABRIELA LOPES DE 

MACEDO, patrona da parte BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO, esteve presente à 

sessão, por meio de videoconferência, e teve garantido o direito à sustentação oral 

quando do retorno do processo. Processo: RRAg - 3286-30.2013.5.02.0040 da 2ª 

Região, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Advogado: Dr. Rodrigo 

Naftal, Agravante(s) e Recorrido(s): CARLOS LUIZ MARINO CALABRESI, 

Advogada: Dra. Angela P. de B. Di Franco, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao agravo do Reclamante; II 

- conhecer do recurso de revista do Reclamado, quanto ao tema "Prescrição", por 

contrariedade à Súmula 153/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 

retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de que examine, 

como entender de direito, a prejudicial de mérito relativa à prescrição da pretensão 

autoral, bem como determinar que a baixa dos autos ao órgão de origem deverá ocorrer 

após o trânsito em julgado do presente acórdão. Prejudicada a análise dos demais temas 

constantes do agravo do Reclamado. Observação 1: a Dra. Angela P. de B. Di Franco 

falou pela parte CARLOS LUIZ MARINO CALABRESI. Observação 2: o Dr. FABIO 

BERTALO DE MORAES, patrono da parte BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., 

esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: RRAg - 551-



62.2021.5.19.0010 da 19ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogado: Dr. Diogo 

Manoel Novais Lino, Advogado: Dr. Alessandro Marius Oliveira Martins, Agravado(s) 

e Recorrido(s): THALES SIMOES NOBRE PIRES, Advogado: Dr. Marcos Antonio 

Cavalcante Soares, Advogado: Dr. Kleber dos Santos Silva, Advogado: Dr. Luiz 

Felcher de Moraes, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "EBSERH. NATUREZA 

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. EXTENSÃO.", por 

ofensa ao artigo 173, §1º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para estender à Reclamada as prerrogativas da Fazenda Pública, bem como para isentá-

la do pagamento das custas processuais. Custas inalteradas. Observação 1: o Dr. LUIZ 

FELCHER DE MORAES falou pela parte THALES SIMOES NOBRE PIRES, por 

meio de videoconferência. Processo: RR - 160500-56.2009.5.03.0021 da 3ª Região, 

Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E 

OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Guilherme 

Vilela de Paula, Advogado: Dr. Vinícius Ferreira Farias Montenegro, Advogado: Dr. 

Otavio Vieira Tostes, Advogado: Dr. Paulo Roberto Coimbra da Silva, Recorrido(s): 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - SINDIELETRO-MG, Advogado: Dr. Vânio 

Aparecido Corrêa, Advogado: Dr. Flávio Cardoso Roesberg Mendes, Relator: Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Relator, adiar o julgamento do processo Observação 1: o 

Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO falou pela parte COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTROS. Observação 2: o Dr. 

PAULO AFONSO DA SILVA falou pela parte SINDICATO INTERMUNICIPAL 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 

SINDIELETRO-MG. Processo: RR - 100880-66.2019.5.01.0491 da 1ª Região, 

Recorrente(s): ESSENCIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A., Advogado: Dr. Marcus 

Vinícius Perretti Mingrone, Recorrido(s): CLEBER GONCALVES BARBOSA, 

Advogado: Dr. Sandro Alves Tavares, Advogado: Dr. Thomaz Fernandes Barbosa, 

Advogado: Dr. Iago Mendes Calmeto de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, I - deixar de apreciar a arguição de 

nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional com fundamento no § 2º do 

art. 282 do CPC/15; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "estabilidade 

provisória - dirigente sindical - reenquadramento sindical posterior à eleição", por 

ofensa ao artigo 570 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação 

quanto à determinação de reintegração e pagamento de salários e demais verbas salariais 

relativas ao período de estabilidade, julgando improcedentes os pedidos da inicial. 

Invertido o ônus da sucumbência, custas processuais a cargo do Reclamante, das quais 

fica isento, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Por se tratar de 

reclamação trabalhista proposta na vigência da Lei 13.467/2017, condena-se o Autor ao 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor 

da causa, observada a suspensão de exigibilidade prevista no artigo 791-A, §4º, da CLT 

e a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ADI 

5766. Processo: RR - 100548-30.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Recorrente(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson 

Ornelas Forganes, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E DE 

INFORMATICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E 

ITATIAIA, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula 



Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 

por violação do art. 7º, XXIX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 

a sentença em que reconhecida a prescrição da pretensão executiva. Processo: RR - 

100290-46.2022.5.01.0342 da 1ª Região, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VOLTA 

REDONDA, Procuradora: Dra. Juliane Sampaio de Souza Cardoso Leal, Recorrido(s): 

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Débora Dias Pascoal, 

LAIZLA NUNES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alexandre Dyonísio da Silveira, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, do TST e, no mérito, 

dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos 

créditos trabalhistas devidos à parte Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes 

os pedidos iniciais. Custas inalteradas. Processo: RR - 100173-56.2017.5.01.0075 da 1ª 

Região, RECORRENTE: FLAVIA BORGHINI, Advogado: Dr. GUSTAVO 

SPONFELDNER BERMUDES, RECORRIDO: JURONG DO BRASIL PRESTACAO 

DE SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI, 

ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA., Advogado: Dr. STEPHAN EDUARD 

SCHNEEBELI, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 941, § 3º, do CPC 

e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do processo a partir da 

publicação do acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Corte de origem, 

para que providencie a juntada do voto vencido, com a restituição dos prazos para 

eventual interposição dos recursos cabíveis. Prejudicado o exame dos demais capítulos 

do recurso, ainda que autônomos, com a ressalva expressa de que caberá à parte 

interessada renovar a provocação recursal após a integralização da tutela 

judicial. Processo: RR - 21556-13.2015.5.04.0029 da 4ª Região, Recorrente(s): 

BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogada: Dra. Karina Aguiar Spanolli, Advogado: Dr. Gilson Klebes Guglielmi, 

Recorrido(s): ALCEU CARDOSO SANTANA, Advogado: Dr. Pedro Soares Seeger, 

Advogado: Dr. Felipe Lucca, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 

287/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 

horas extras e reflexos, relativas ao período de agosto de 2011 até o final do contrato de 

trabalho, restabelecendo a sentença no particular. Custas inalteradas. Observação 1: o 

Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte BANCO 

BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 20597-52.2016.5.04.0661 

da 4ª Região, Recorrente(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, 

Recorrido(s): MANOEL RONEI DA SILVA, Advogado: Dr. Darci Florindo Cappellari, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista, por ofensa ao artigo 5º, II, da CF e, no mérito, dar-lhe 

provimento parcial para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, 

caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 

incidência da taxa Selic (juros e correção monetária), ressaltando, por ocasião da 

liquidação da sentença, que são válidos e não ensejarão nenhuma rediscussão todos os 

pagamentos eventualmente já efetuados independentemente do índice de correção 

aplicado. Custas inalteradas. Processo: RR - 20569-31.2021.5.04.0331 da 4ª Região, 

RECORRENTE: CLARO S.A., Advogado: Dr. LEONARDO MARTINS OLIVEIRA 

CAVALCANTE, Advogado: Dr. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, 

RECORRIDO: JOAO PAULO ARNT RODRIGUES, Advogado: Dr. GUNTHER 

MUHLBACH, EXPANSAO BRASIL SERVICOS PARA TELEFONIA LTDA, 



Advogado: Dr. TIAGO ZENKER ROMAIS, ROUTE SERVICOS DE 

TELECOMUNICACAO LTDA, Advogado: Dr. TIAGO ZENKER ROMAIS, 

EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS PARA TELEFONIA LTDA, Advogado: Dr. 

TIAGO ZENKER ROMAIS, TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL, Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO 

MACIEL, SERRANA TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, Advogado: Dr. 

VINICIUS DORNELLES BATISTA, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 

"responsabilidade subsidiária", por má-aplicação do item IV da Súmula 331/TST e, no 

mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Tribunal Regional, afastar a 

responsabilidade subsidiária da empresa Recorrente, pelos créditos trabalhistas 

deferidos ao Reclamante, e, assim, quanto a ela, julgar improcedentes os pedidos 

iniciais. Custas inalteradas. Processo: RR - 16351-38.2021.5.16.0003 da 16ª Região, 

Recorrente(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO 

PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITAQUI-OGMO, Advogado: Dr. Ataíde 

Mendes da Silva Filho, Recorrido(s): RAIMUNDO LINDOSO SANTOS, Advogada: 

Dra. Ana Letícia Silva Freitas Figueiredo, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 

pagamento e a incorporação do adicional de risco no período pleiteado, julgando, pois, 

improcedentes os pedidos iniciais. Inverte-se o ônus de sucumbência de que resultam 

custas pelo Reclamante, no importe de R$ 2.204,86, calculadas sobre o valor dado à 

causa (R$ 110.243,00), das quais fica isento em face do deferimento do benefício da 

justiça gratuita (fl. 642). Por se tratar de reclamação trabalhista ajuizada na vigência da 

Lei 13.467/2017, condena-se o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor da causa, observada a suspensão de 

exigibilidade prevista no artigo 791-A, §4º, da CLT e a decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do ADI 5766. Observação 1: a Dra. ANA LETICIA 

SILVA FREITAS FIGUEIREDO falou pela parte RAIMUNDO LINDOSO SANTOS. 

Observação 2: o Dr. ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO, patrono da parte ÓRGÃO 

DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO 

PORTO DE ITAQUI-OGMO, esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: RR - 12920-08.2017.5.15.0021 da 15ª Região, 

Recorrente(s): EMEPE INDUSTRIA GRAFICA ECOMERCIO LIMITADA, 

Advogado: Dr. Daniel Henrique Caciato, Recorrido(s): MARCIO PAULO DE SOUZA 

MORENO, Advogado: Dr. Fábio da Silva Gonçalves de Aguiar, Advogado: Dr. Leonel 

Ormenezi Neto, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 7º, XXVI, da 

Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade 

das normas coletivas aplicáveis às partes e juntadas aos autos, determinar que na 

aferição de eventuais diferenças à título de intervalos intrajornada suprimido, sejam 

observados o teor e vigência dos instrumentos normativos mencionados, bem como os 

cartões de ponto colacionados aos autos, conforme apurado em regular liquidação de 

sentença. Custas inalteradas. Processo: RR - 11755-92.2017.5.03.0009 da 3ª Região, 

Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Michel Pires Pimenta Coutinho, Advogado: 

Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Fernando Henrique Silva de Queiroz, Recorrido(s): 

BOM GOSTO ALIMENTAÇÃO EIRELI, Advogado: Dr. Aloir Zamprogno Filho, 

FELIPE CESAR SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Frederico Pardini Neto, Advogado: 

Dr. Helio Filgueiras de Vasconcelos, Advogado: Dr. WILLIAM FREITAS 

CARVALHO, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 



unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade 

subsidiária", por contrariedade à Súmula 331, IV/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 

para afastar a responsabilidade subsidiária da segunda Reclamada, julgando quanto a ela 

improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Custas inalteradas. Observação 1: a Dra. 

RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: RR - 11621-31.2015.5.15.0032 da 15ª Região, Recorrente(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, 

Advogado: Dr. Sergio Shiroma Lancarotte, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, 

Advogado: Dr. Maria Aparecida Alves, Recorrido(s): ANDRESSA DANIELA 

PRADO, Advogado: Dr. Helmar Pinheiro Farias, Advogado: Dr. Maurício Pantalena, 

POUPACRED PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., Advogado: Dr. Daniel 

Franco da Costa, PROMO 7 RECURSOS E PATRIMÔNIO HUMANO LTDA., 

Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 

"TERCEIRIZAÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO COM EMPRESA 

TOMADORA DOS SERVIÇOS. ENQUADRAMENTO SINDICAL. BANCÁRIO. 

LICITUDE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(ADPF 324, RE 958.252 E ARE 791.932). REPERCUSSÃO GERAL.", por violação do 

artigo 3º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a licitude da 

terceirização havida entre os Reclamados, afastar o reconhecimento do vínculo 

empregatício diretamente com o Banco demandado, a condenação ao pagamento de 

parcelas decorrentes do enquadramento da Reclamante como bancária e a determinação 

de anotação da CTPS, mantendo, entretanto, a responsabilidade subsidiária do Banco 

Reclamado pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelas empresas 

prestadoras de serviços, nos termos da Súmula 331, IV e VI/TST. Arbitra-se o novo 

valor da condenação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), do qual resultam custas 

processuais no importe de R$400,00 (quatrocentos reais). Processo: RR - 11545-

63.2015.5.18.0051 da 18ª Região, Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 18ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Cláudia Telho Corrêa Abreu, 

Procuradora: Dra. Edelamare Barbosa Melo, Recorrido(s): AGÊNCIA GOIANA DE 

TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, Advogado: Dr. Paulo César de Camargo 

Alves, GOIÁS CONSTRUTORA LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Gonçalez, J D 

CONSTRUTORA LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pela Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, suspender o julgamento do processo, após consignado o 

voto do Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, no sentido de conhecer do 

recurso de revista por violação do artigo 492 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento 

para determinar que os valores decorrentes das multas por descumprimento das 

obrigações de fazer sejam destinados ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT ou a 

instituições ou programas públicos ou privados, de fins não lucrativos, que tenham 

objetivos filantrópicos, culturais, educacionais, científicos, de assistência social ou de 

desenvolvimento e melhoria das condições de trabalho, a critério do Ministério Público 

do Trabalho da 18ª Região. Processo: RR - 11136-34.2020.5.15.0136 da 15ª Região, 

Recorrente e Recorrido: CLAUDINEI APARECIDO ABACKER, Advogado: Dr. Luiz 

Miguel Rocia, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Aline Rossigali do Prado Lopreto, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista quanto 

ao tema "ECT. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS SOBRE ABONO PECUNIÁRIO. BIS 

IN IDEM. MUDANÇA NA FORMA DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LESIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO", por ofensa aos artigos 7º, XVII, e 37, caput, da 



Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 

pagamento da gratificação de 70% sobre o abono pecuniário, a partir do Memorando 

Circular 2316/2016 GPAR/CEGEP; II - não conhecer do recurso de revista adesivo do 

Reclamante. Custas inalteradas. Processo: RR - 11113-27.2020.5.03.0038 da 3ª 

Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ELIANE DE CASSIA 

LIQUER NAVARRO, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental 

formulado pelo Ex.mo Ministro Breno Medeiros, suspender o julgamento do processo, 

após consignado o voto do Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Relator, no 

sentido de conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "estabilidade provisória", por 

má-aplicação do artigo 55 da Lei 5.764/1971 e, no mérito, dar-lhe provimento para 

declarar que a Autora não faz jus à estabilidade provisória, julgando, pois, 

improcedentes os pedidos iniciais. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pela 

Autora, calculadas sobre o valor da causa, das quais fica isenta por ser beneficiária da 

justiça gratuita. Honorários advocatícios sucumbenciais na base de 5% sobre o valor 

atualizado da causa, cuja condenação deverá permanecer sob condição suspensiva de 

exigibilidade, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a 

utilização de créditos oriundos do presente processo ou de outra demanda para fins de 

pagamento da verba honorária. Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à 

sessão e teve garantido o direito a proferir sustentação oral quando do retorno do 

processo. Observação 2: a Dra. LUANA COUTO BIZERRA, patrona da parte ELIANE 

DE CASSIA LIQUER NAVARRO, esteve presente à sessão e teve garantido o direito a 

proferir sustentação oral quando do retorno do processo. Processo: RR - 10858-

78.2015.5.03.0027 da 3ª Região, Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Michel 

Pires Pimenta Coutinho, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): ROSIANA 

COSTA DA CRUZ, Advogado: Dr. Cléber Damasceno Lima Júnior, Advogada: Dra. 

Sirlêne Damasceno Lima, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 7º, 

XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 

validade das normas coletivas, excluir da condenação o pagamento relativo às horas in 

itinere e reflexos. Custas inalteradas. Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS 

BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 862-

90.2018.5.12.0030 da 12ª Região, Recorrente(s): BRADESCO SAÚDE S.A., 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marina Carvalho D 

Amico Pedriali, Recorrido(s): BOLIVAR, URBANI & ASSOCIADOS 

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Diogo Janelli Buarque 

de Macedo, RODOLPHO ARAUJO LIMA, Advogado: Dr. Thales Costa Rodrigues, 

Advogado: Dr. Filipe Senhorinha Rose, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao 

artigo 3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para reputando lícita a terceirização, 

afastar o reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o segundo 

Reclamado, bem como a responsabilidade solidária reconhecida, e, por conseguinte, a 

determinação de retificação da CTPS do Autor quanto ao empregador e a condenação 

ao pagamento de parcelas decorrentes do reconhecimento do vínculo, julgando, pois, 

improcedentes os pedidos iniciais. Inverte-se o ônus de sucumbência. Custas pelo 

Reclamante no importe de R$ 1.498,30, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$ 

74.915,00), das quais fica isento por ser beneficiário da justiça gratuita. (fl. 392). 

Considerando que a ação foi proposta na vigência da Lei 13.467/2017, arbitro 



honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos procuradores do Reclamado, no 

importe de 5% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais deverão permanecer sob 

condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, 

sendo vedada a utilização de créditos oriundos do presente processo ou de outra 

demanda para fins de pagamento da verba honorária. Afasto a condenação 

anteriormente atribuída às Reclamadas a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais, visto que inteiramente vencedor na demanda. Processo: RR - 786-

61.2015.5.10.0019 da 10ª Região, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 

Dr. Paulo Araújo, Procuradora: Dra. Sedeur Fernandes Correa, Recorrido(s): GILSON 

JOSE DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Rômulo Felipe Reis Miron, Relator: Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 

de revista, quanto ao tema "correção monetária/juros de mora", por ofensa ao artigo 5º, 

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência do IPCA-E e 

juros legais (art. 1º-F, da Lei 9.494/1997) e, a partir de dezembro de 2021, a incidência 

da taxa Selic (juros e correção monetária); conhecer do recurso de revista, quanto ao 

tema "custas processuais/ente público/isenção", por ofensa ao artigo 5º, LIV, da CF, e, 

no mérito, dar-lhe provimento para isentar o Distrito Federal do pagamento das custas 

processuais. Observação 1: o Dr. RONALDO FERREIRA TOLENTINO, patrono da 

parte GILSON JOSE DE ALMEIDA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 655-

87.2021.5.05.0222 da 5ª Região, Recorrente(s): EDVALDO SANTOS GOMES, 

Advogado: Dr. Victor Matheus Castro Oliveira Alves, Recorrido(s): CONDOMINIO 

AGUAS DE SAUIPE, Advogado: Dr. Victor Cruz Cerqueira da Silva, Advogado: Dr. 

Raimundo Caires da Silva Sobrinho, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 

"nulidade do acordão regional por negativa de prestação jurisdicional", por ofensa ao 

artigo 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para acolher a 

preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, anulando o acórdão 

relativo ao julgamento dos embargos de declaração opostos, determinar a remessa dos 

autos à Corte de origem para que reexamine o inteiro teor dos embargos de declaração 

opostos pelo Reclamante, especialmente sobre a existência de confissão real, extraída 

do depoimento pessoal do preposto do Reclamado, quanto ao exercício de atividades de 

vigilância aptas à percepção do adicional de periculosidade, como entender de direito. 

Prejudicado o exame dos demais capítulos do recurso, ainda que autônomos, com a 

ressalva expressa de que caberá à parte interessada renovar a provocação recursal após a 

integralização da tutela judicial. Processo: RR - 651-44.2015.5.12.0035 da 12ª Região, 

Recorrente(s): CHARLES DE MELO, Advogado: Dr. Roque Forner, Advogado: Dr. 

Joelso de Farias Rodrigues, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamante, 

quanto ao tema "PARCELA VARIÁVEL. PRÊMIO. ATINGIMENTO DE METAS. 

SÚMULA 340/TST. INAPLICABILIDADE", por má-aplicação da Súmula 340/TST, e, 

no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a incidência da Súmula 340/TST, 

determinar a repercussão dos prêmios no cálculo das horas extras, na forma Súmula 

264/TST. Custas inalteradas. Observação 1: a Dra. Graciéli Polo, patrona da parte 

CHARLES DE MELO, esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: RR - 466-75.2014.5.21.0007 da 21ª Região, 

Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. 

Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, Recorrido(s): 

MARA VIRGÍNIA FAGUNDES DE BRITO, Advogado: Dr. André Ferraz de Moura, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 



conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HORAS EXTRAS. DIVISOR. REGRA 

GERAL DO ARTIGO 64 DA CLT. 180 E 220 PARA JORNADA NORMAL DE SEIS 

OU OITO HORAS. INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO", por contrariedade à 

Súmula 124 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja aplicado 

o divisor 220 no cálculo das horas extras. Custas inalteradas. Processo: RR - 158-

30.2012.5.04.0121 da 4ª Região, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogada: Dra. 

Renata Pereira Zanardi, Recorrido(s): EDUARDO MORAES GOULART, Advogado: 

Dr. Mauri José Griebler, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, II, da 

Constituição Federal, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a incidência 

do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção monetária), 

ressaltando, por ocasião da liquidação da sentença, que são válidos e não ensejarão 

nenhuma rediscussão todos os pagamentos eventualmente já efetuados 

independentemente do índice de correção aplicado. Custas inalteradas. Processo: RR - 

2-92.2020.5.09.0195 da 9ª Região, Recorrente(s): SOUZA CRUZ LTDA., Advogada: 

Dra. Renata Pereira Zanardi, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogada: 

Dra. Iara Neves, Recorrido(s): CLODOALDO BARROSO DA SILVA, Advogado: Dr. 

Luis Alberto Bordin, Advogado: Dr. Roberto Cezar Vaz da Silva, Advogado: Dr. 

Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 

art. 71, §4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 

pagamento de horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada. Custas 

inalteradas. Observação 1: a Dra. IARA NEVES, patrona da parte SOUZA CRUZ 

LTDA., esteve presente à sessão. Processo: EDCiv-Ag-RRAg - 1001046-

66.2021.5.02.0009 da 2ª Região, EMBARGANTE: SUELEN RAQUEL DE FARIAS, 

Advogado: Dr. ALESSANDRO JOSE SILVA LODI, Advogado: Dr. CHRISTIAM 

MOHR FUNES, EMBARGADO: CANAL RURAL PRODUCOES LTDA, Advogado: 

Dr. RUBENS FERNANDES JUNIOR, Advogada: Dra. VIVYANNE PATRICIO, 

Advogada: Dra. DANIELA ZAGO PONTES MARTINS, Advogada: Dra. ANA 

PAULA LEAL DE CAMARGO CESAR, Advogada: Dra. LIANA CAROLINE DE 

MELLO PROTTI MARTINS, Advogada: Dra. CAMILA ROCHA DE CAMARGO 

LIMA, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Relator: Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento 

aos embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir-lhes, 

contudo, efeito modificativo. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 10677-42.2020.5.15.0068 

da 15ª Região, EMBARGANTE: ALCEU PEREIRA LIMA NETO, Advogada: Dra. 

THAIS PRATES DE MACEDO CRUZ, CLAUDIO ANTONIO COSER, Advogada: 

Dra. THAIS PRATES DE MACEDO CRUZ, GABRIELA RUDGE PAES DE 

BARROS COSER, Advogada: Dra. THAIS PRATES DE MACEDO CRUZ, ANA 

LUCIA RUDGE PAES DE BARROS COSER, Advogada: Dra. THAIS PRATES DE 

MACEDO CRUZ, EMBARGADO: JOAO ADALBERTO PIFFER, Advogado: Dr. 

JOAO ADALBERTO PIFFER, Advogado: Dr. EDILSON RODRIGUES VIEIRA, 

FLORIDA PAULISTA ACUCAR E ETANOL S/A, Advogado: Dr. ALEX ANTONIO 

MASCARO, FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA., Advogado: Dr. ALEX 

ANTONIO MASCARO, AGRO BERTOLO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, 

Advogado: Dr. ALEX ANTONIO MASCARO, ALEXANDRE CURY GUERRIERI 

REZENDE, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: Ag-RR - 



1001619-78.2019.5.02.0008 da 2ª Região, Agravante(s): A.D.C.A.S.A.O., Advogada: 

Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): F.A.M.C., Advogado: Dr. Marcio 

Roberto Tavares, Advogado: Dr. Douglas Sabongi Cavalheiro, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001403-35.2021.5.02.0433 da 2ª Região, 

AGRAVANTE: VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA 

EFETIVA LTDA, Advogado: Dr. DHIEGO TADEU RIJO MOURA, AGRAVADO: 

EDSON LUIS FERREIRA, Advogado: Dr. JOAO PAULO PINHEIRO DE CASTRO, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000376-20.2018.5.02.0466 da 2ª 

Região, AGRAVANTE: INDUSTRIAS ARTEB LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. ALBERTO MINGARDI 

FILHO, AGRAVADO: GERSON FERRAZ PEREIRA, Advogado: Dr. EVERTON 

BISPO, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100978-

94.2021.5.01.0551 da 1ª Região, AGRAVANTE: JULIO CESAR DA SILVA, 

Advogado: Dr. HERCULES ANTON DE ALMEIDA, Advogado: Dr. JULIANO 

MOREIRA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

NUNES, AGRAVADO: IMETAME METALMECANICA LTDA, Advogado: Dr. 

REGYS BORGES SCAQUETTI, Advogado: Dr. VAGNER SALLES JANSEN 

FILHO, BRACELL SP CELULOSE LTDA, Advogado: Dr. JOSE NORIVAL 

PEREIRA JUNIOR, PROJETO STAR, Advogado: Dr. JOSE NORIVAL PEREIRA 

JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 100417-

90.2021.5.01.0512 da 1ª Região, AGRAVANTE: FABIANO DUTRA GOMES, 

Advogada: Dra. DEISE MARA RODRIGUES OLIVEIRA, AGRAVADO: SLR 

FRIBURGO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Advogado: Dr. 

YULBRENDER BREDER, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, I - dar parcial provimento ao agravo, apenas quanto ao tema 

"indenização substitutiva do PIS"; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 

convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-RRAg - 

24913-81.2016.5.24.0005 da 24ª Região, Agravante(s): EBS SUPERMERCADOS 

LTDA., Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): FÁBIO 

MARTINS CHUZUN, Advogado: Dr. Fábio Douglas da Silva Paim, Relator: Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Processo: Ag-AIRR - 21056-59.2014.5.04.0003 da 4ª Região, Agravante(s): 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Dante Rossi, 

Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Agravado(s): VIVIANE DE OLIVEIRA 

MAGALHAES, Advogado: Dr. David da Costa Lopes, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Processo: Ag-RRAg - 20878-20.2019.5.04.0332 da 4ª Região, Agravante(s): 

FRANCISCO CARLOS ALFONSO DA ROCHA, Advogado: Dr. Paulo Fernando 

Lorenço, Advogado: Dr. Andrio Portuguez Fonseca, Agravado(s): DURATEX S.A., 

Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Fábio Korenblum, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 20708-47.2015.5.04.0701 da 4ª Região, 

Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 

Neto, Advogada: Dra. Karina Aguiar Spanolli, Agravado(s): SINDICATO DOS 



EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SANTA MARIA E 

REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 

Ag-AIRR - 20606-91.2021.5.04.0611 da 4ª Região, AGRAVANTE: RUMO MALHA 

SUL S.A, Advogado: Dr. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA, 

AGRAVADO: LUIS ALBERTO HERRMANN PICININ, Advogado: Dr. MELVIN 

CHIOCHETTA, Advogado: Dr. FERNANDO JOSE JUSTEN, CONSTRUTORA 

VIATER LTDA., Advogada: Dra. PAMELA CAROLINA SAMPAIO FERREIRA, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo e, constatada manifesta inviabilidade do agravo interposto e o 

caráter protelatório da medida eleita, impõe-se aplicar à parte Agravante a multa 

prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa 

(R$ 31.050,00), o que perfaz o montante de R$ 1.552,50 (um mil e quinhentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), a ser revertido em favor do Reclamante 

Agravado, devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Processo: 

Ag-AIRR - 20587-40.2020.5.04.0411 da 4ª Região, AGRAVANTE: PAQUETA 

CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES, AGRAVADO: PRISCILA SOARES FERRAZ, 

Advogada: Dra. BARBARA MARCELA GARCIA DOS SANTOS RAMOS, Relator: 

Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do agravo e, constatada manifesta inviabilidade do agravo interposto e o caráter 

protelatório da medida eleita, impõe-se aplicar à parte Agravante a multa prevista no 

artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 

6.465,83), o que perfaz o montante de R$ 323,29 (trezentos e vinte e três reais e vinte e 

nove centavos), a ser revertido em favor da Reclamante Agravada, devidamente 

atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Processo: Ag-AIRR - 20200-

03.2022.5.04.0331 da 4ª Região, Agravante(s): COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Rogério Aparecido Fernandes de Carvalho, 

Advogada: Dra. Bianca Rodrigues dos Santos, Agravado(s): GELSON GILVAN 

RADMANN, Advogada: Dra. Alessandra Howes, Advogada: Dra. Aline Schüler de 

Carvalho, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Saraiva Cardoso, STIHL FERRAMENTAS 

MOTORIZADAS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Francisco Comerlato, Advogada: Dra. 

Fernanda Ferreira Krämer, Advogada: Dra. Patrícia Dalla Riva Dias, Relator: Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, I - conhecer 

parcialmente do agravo e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas quanto ao tema 

"horas de sobreaviso"; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-

o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova 

pauta de julgamento (RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 11939-

76.2016.5.15.0097 da 15ª Região, AGRAVANTE: LUCIANE BORGES NUNES DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA, Advogado: Dr. 

RAFAEL VICENTIN DE OLIVEIRA, AGRAVADO: DHL LOGISTICS (BRAZIL) 

LTDA., Advogado: Dr. MARCELO GALVAO DE MOURA, Advogada: Dra. 

MARIANA SOLIGO ALVES, Advogada: Dra. MARCIA MARTINS MIGUEL, 

Advogada: Dra. FABIANA BERTI RIBEIRO, Advogado: Dr. RYAN CARLOS 

BAGGIO GUERSONI, CEVA LOGISTICS LTDA, Advogada: Dra. CLAUDIA ORSI 

ABDUL AHAD SECURATO, Advogado: Dr. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, 

COLT SECURITY LTDA, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, constatada manifesta 

inviabilidade do agravo interposto e o caráter protelatório da medida eleita, impõe-se 

aplicar à parte Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual 



de 2% sobre o valor dado à causa (R$ 60.000,00), o que perfaz o montante de R$ 

1.200,00 (um mil e duzentos reais), a ser revertido em favor da parte Agravada, 

devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Processo: Ag-AIRR 

- 11761-32.2015.5.01.0072 da 1ª Região, AGRAVANTE: DE MILLUS S A 

INDUSTRIA E COMERCIO, Advogado: Dr. JULIO CESAR MONTEIRO NEVES, 

AGRAVADO: GLEICE AQUINO EDUARDO, Advogado: Dr. RENATO DE 

ANDRADE MACEDO, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo e, constatada manifesta inviabilidade do 

agravo interposto e o caráter protelatório da medida eleita, impõe-se aplicar à parte 

Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o 

valor dado à causa (R$32.000,00), o que perfaz o montante de R$1.600,00 (um mil e 

seiscentos reais), a ser revertido em favor da parte Agravada, devidamente atualizado, 

nos termos do referido dispositivo de lei. Processo: Ag-RR - 11686-18.2017.5.15.0012 

da 15ª Região, Agravante(s): TATIANA DE LIMA CAVALLARI, Advogada: Dra. 

Fernanda Gimenez Ciriaco, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 

Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Evandro Mardula, Relator: Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Observação 1: o Dr. AMIR BARROSO KHODR, patrono da parte TATIANA 

DE LIMA CAVALLARI, esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-AIRR - 11440-

67.2016.5.15.0073 da 15ª Região, Agravante(s): J.A.B.J., Advogada: Dra. Líbia 

Alvarenga de Oliveira, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Agravado(s): C.A.S., 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: o Dr. Antonio Galvão Peres, patrono da 

parte C.A.Á.S., esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-

AIRR - 11357-28.2016.5.03.0027 da 3ª Região, AGRAVANTE: FCA FIAT 

CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, Advogado: Dr. JOSE EDUARDO 

DUARTE SAAD, Advogado: Dr. FRANCISCO JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ROCHA DA SILVA, Advogada: Dra. ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA 

BARROS, Advogado: Dr. MARCELO KANITZ, AGRAVADO: ANDRE LUIZ 

SAMPAIO DA SILVA, Advogado: Dr. CRISTIANO COUTO MACHADO, Relator: 

Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do agravo e, constatada manifesta inviabilidade do agravo interposto e o caráter 

protelatório da medida eleita, impõe-se aplicar à parte Agravante a multa prevista no 

artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 2% sobre o valor dado à causa 

(R$60.000,00), o que perfaz o montante de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), a ser 

revertido em favor da parte Agravada, devidamente atualizado, nos termos do referido 

dispositivo de lei. Processo: Ag-AIRR - 10559-69.2022.5.18.0082 da 18ª Região, 

AGRAVANTE: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 

Advogado: Dr. FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA, AGRAVADO: 

ANTONIO CARLOS TAVARES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. EDUARDA 

MARTINS MARQUES SILVA, TENCEL ENGENHARIA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL LTDA, Advogada: Dra. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO, 

Advogado: Dr. VINICIUS NAVES RABELO, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 

Ag-AIRR - 10316-65.2022.5.03.0140 da 3ª Região, AGRAVANTE: SOCIEDADE DE 

ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA, Advogado: Dr. GUSTAVO 

OLIVEIRA GALVAO, AGRAVADO: GABRIEL GUIMARAES CORDEIRO, 

Advogado: Dr. CARLOS HENRIQUE SOARES, Advogado: Dr. ALEX DYLAN 

FREITAS SILVA, Advogado: Dr. RAFAEL ANDRADE PENA, Advogado: Dr. 



CONRADO GONZAGA CARSALADE, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, constatada manifesta 

inviabilidade do agravo interposto e o caráter protelatório da medida eleita, impõe-se 

aplicar à parte Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual 

de 3% sobre o valor dado à causa (R$ 69.828,00), o que perfaz o montante de R$ 

2.094,84 (dois mil e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos), a ser revertido 

em favor do Reclamante Agravado, devidamente atualizado, nos termos do referido 

dispositivo de lei. Processo: Ag-AIRR - 10308-33.2022.5.03.0029 da 3ª Região, 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM, Advogado: Dr. BERNARDO 

VASSALLE DE CASTRO, AGRAVADO: GISELY BATISTA FIGUEIREDO, 

Advogada: Dra. JORDANIA MAYRA DOS SANTOS COSTA, Advogado: Dr. JOSE 

LEANDRO RODRIGUES ASSUNCAO, INSTITUTO DE GESTAO E 

HUMANIZACAO IGH, Advogada: Dra. ISABELA ARABE FIGUEIRO DE 

LOURDES, Advogado: Dr. MATHEUS LEAO DE CARVALHO, Advogado: Dr. 

ALAOR ESTEVES DOS SANTOS JUNIOR, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 10258-

78.2016.5.09.0084 da 9ª Região, Agravante(s): JOSE MOACIR TESTI, Advogada: 

Dra. Marina Mangini Buba, Advogado: Dr. Rafael Diogo Buba, Agravado(s): AMBEV 

S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Advogado: 

Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Stelitano 

Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 10246-

14.2020.5.03.0174 da 3ª Região, Agravante(s): PRIMA FOODS S.A., Advogado: Dr. 

Frederico Ferreira da Silva Paiva, Agravado(s): RONIELE FERREIRA DO 

NASCIMENTO, Advogado: Dr. Sidnei Ferreira Lopes, Advogada: Dra. Karen Tamires 

Silva, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo. Observação 1: a Ex.ma Ministra Morgana de Almeida 

Richa registrou ressalva de fundamentação. Processo: Ag-AIRR - 10161-

86.2017.5.03.0027 da 3ª Região, AGRAVANTE: FCA FIAT CHRYSLER 

AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. ANA PAULA PAIVA DE 

MESQUITA BARROS, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, 

AGRAVADO: CINEZIO DA SILVA, Advogado: Dr. ALEX KRONEMBERGER 

ALVES, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 10065-

58.2023.5.18.0281 da 18ª Região, AGRAVANTE: EQUATORIAL GOIAS 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. FABRICIO DE MELO 

BARCELOS COSTA, AGRAVADO: WEVERTON ALVES DO NASCIMENTO, 

Advogado: Dr. ANDRE LUIZ QUALHATO ROCHA, TENCEL ENGENHARIA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL LTDA, Advogada: Dra. ELIANE OLIVEIRA DE 

PLATON AZEVEDO, Advogada: Dra. ISADORA GONCALVES DE OLIVEIRA, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-RRAg - 1548-47.2011.5.02.0017 da 2ª 

Região, Agravante(s): JOSE ROBERTO SATO, Advogado: Dr. Amir Moura Borges, 

Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 

Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, TENDÊNCIAS 

TECNOLÓGICAS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Najjar Abramo, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 

Ag-ARR - 1424-44.2016.5.08.0107 da 8ª Região, Agravante(s): SALOBO METAIS 



S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Bruno Brasil de Carvalho, 

Advogada: Dra. Mary Rejane de Moura Sousa, Agravado(s): OSMAR JORGE DA 

COSTA, Advogado: Dr. Roney Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr. Rubens Motta de 

Azevedo de Moraes Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, constatada manifesta 

inviabilidade do agravo interposto e o caráter protelatório da medida eleita, impõe-se 

aplicar à parte Agravante a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual 

de 1% sobre o valor dado à causa (R$ 2.033.851,52), o que perfaz o montante de R$ 

20.338,51 (vinte mil e trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), a ser 

revertido em favor da parte Agravada, devidamente atualizado, nos termos do referido 

dispositivo de lei. Observação 1: a Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da 

parte SALOBO METAIS S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1396-

28.2014.5.09.0654 da 9ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): 

CLEVERSON SCHMITZ, Advogada: Dra. Fernanda Macioski, Relator: Ex.mo 

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Processo: Ag-ED-ARR - 1273-50.2010.5.04.0382 da 4ª Região, Agravante(s): 

VULCABRAS - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, Advogado: Dr. 

Braulio da Silva de Matos, Agravado(s): MAURO GABRIEL WEBER, Advogado: Dr. 

Amilton Paulo Bonaldo, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: 

por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: a Dra. SUELEN HENTGES, patrona da parte VULCABRAS - CE, 

CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: Ag-EDCiv-RR - 988-10.2019.5.06.0019 da 6ª Região, 

AGRAVANTE: JERCIFE RAFAEL SANTOS DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 

SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JUNIOR, AGRAVADO: NH SERVICOS 

ELETRICOS LTDA - ME, CLARO S.A., Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO 

MACIEL, Advogado: Dr. LEONARDO SANTANA DA SILVA COELHO, Advogado: 

Dr. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 

Ag-ARR - 789-80.2015.5.05.0463 da 5ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, Advogado: Dr. Vilomar Caldas Bonfim, Advogado: 

Dr. Eduardo Agnelo Pereira, Advogado: Dr. Geraldo Henrique Franco de Souza, 

Agravado(s): LUIZ NASCIMENTO BARBOSA, Advogado: Dr. José Eymard 

Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 692-

61.2019.5.07.0018 da 7ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Anna Carolina 

Barros Cabral da Silva, Agravado(s): RUTH RODRIGUES MACHADO, Advogado: 

Dr. Artur Ribeiro de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 630-

60.2021.5.17.0151 da 17ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Ramon Henrique da 

Rosa Gil, Agravado(s): ESMAEL RIBEIRO BARCELLOS, Advogado: Dr. Vinicius de 

Lima Rosa, Advogado: Dr. Joao Alexandre Wyatt Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, I - conhecer parcialmente do 

agravo e, no mérito, dar-lhe provimento apenas quanto ao tema "limite da condenação"; 

II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento 

(RITST, art. 122). Processo: Ag-AIRR - 565-56.2022.5.21.0042 da 21ª Região, 



Agravante(s): HENRIQUE EDUARDO LOBO DE CARVALHO LIMA, Advogado: 

Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. 

Marcos Vinício Santiago de Oliveira, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Walter Hipérides Santos de Lima e outros, Advogada: Dra. Viviane de 

Paula Tavares Dias, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo, com acréscimo de 

fundamentação. Processo: Ag-AIRR - 521-82.2014.5.03.0021 da 3ª Região, 

Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE BELO 

HORIZONTE - SLU, Advogada: Dra. Giovana Maria Meira Ruas Marques Dutra, 

Agravado(s): CREUZA DOS SANTOS DE ALMEIDA E OUTROS, Advogado: Dr. 

Fernando Máximo Neto, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 452-

56.2019.5.09.0652 da 9ª Região, AGRAVANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DO PARANA SANEPAR, Advogada: Dra. RAQUEL CANCIO FENDRICH 

TESSARI, Advogada: Dra. MARINA ELISE COSTA DAL LIN, Advogada: Dra. 

ELIZABET NASCIMENTO, Advogada: Dra. JULIANA MORAIS, AGRAVADO: 

JOEL CANDIDO RODRIGUES, Advogada: Dra. JESSICA MEDEIROS MACIEL, 

ROCHA SONDAGEM - EIRELI, Advogado: Dr. MARCELO GROPPA, Relator: 

Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do agravo e, constatada manifesta inviabilidade do agravo interposto e o caráter 

protelatório da medida eleita, impõe-se aplicar à parte Agravante a multa prevista no 

artigo 1.021, § 4º, do CPC, percentual de 2% sobre o valor dado à causa (R$90.060,29), 

o que perfaz o montante de R$1.801,20 (um mil, oitocentos e um reais e vinte 

centavos), a ser revertido em favor da parte Agravada, devidamente atualizado, nos 

termos do referido dispositivo de lei. Processo: Ag-AIRR - 370-80.2022.5.14.0005 da 

14ª Região, Agravante(s): BRISOL FERREIRA NASCIMENTO, Advogada: Dra. 

Luzinete Xavier de Souza, Agravado(s): AMAZONAS TRANSPORTES 

FRETAMENTO E TURISMO LTDA, CENTRAL ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Merien Amantea Fernandes, 

CONSÓRCIO DO SISTEMA INTEGRADO MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIRO - SIM, IDEAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, Relator: 

Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Observação 1: o Dr. CARLOS EDUARDO FARIA DE 

OLIVEIRA, patrono da parte BRISOL FERREIRA NASCIMENTO, esteve presente à 

sessão. Processo: Ag-AIRR - 325-43.2014.5.05.0026 da 5ª Região, Agravante(s) e 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, Advogada: Dra. 

Priscila Coutinho Santana Menezes, Advogado: Dr. Geraldo Henrique Franco de Souza, 

DEBORATH SOUZA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Marcos Wilson Ferreira Fontes, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento aos agravos. Processo: Ag-AIRR - 259-41.2021.5.05.0342 da 5ª Região, 

Agravante(s): VALDEILTON DOS SANTOS CARVALHO, Advogado: Dr. Aderbal 

Viana Vargas, Agravado(s): TELEVISAO NORTE BAIANO LTDA, Advogado: Dr. 

Ivan Isaac Ferreira Filho, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, com acréscimo de 

fundamentação. Processo: Ag-AIRR - 191-38.2023.5.20.0008 da 20ª Região, 

AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. NAYARA ALVES 

BATISTA DE ASSUNCAO, Advogada: Dra. ALINE DE FATIMA RIOS MELO, 

AGRAVADO: JHON ALISON TELES BARROS, Advogado: Dr. IGOR DANTAS 

MARINHO, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-lhe 



provimento. Processo: Ag-AIRR - 117-85.2017.5.09.0012 da 9ª Região, Agravante(s): 

INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

- EMATER, Procurador: Dr. Maurício Pereira da Silva, Procurador: Dr. Paulo da 

Gama-Rosa Cardoso Filho, Agravado(s): ILVO ANTONIAZZI, Advogado: Dr. Roque 

Porfírio, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 100459-

98.2020.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 

MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA 

MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, Advogada: Dra. Ana Paula 

Martins, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso 

de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). Processo: AIRR - 100354-52.2020.5.01.0075 da 1ª 

Região, AGRAVANTE: FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA DO 

EST.RIO DE JANEIRO, Advogada: Dra. RENATA COTRIM NACIF, AGRAVADO: 

GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. 

ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES, Advogado: Dr. ANDRE LUIZ 

BORGES SIMOES SOBRINHO, KAUA ALVARENGA DE CARVALHO, Advogado: 

Dr. RENATO DE ANDRADE MACEDO, ANA CLARA ALVARENGA DE 

CARVALHO, Advogado: Dr. RENATO DE ANDRADE MACEDO, ARTHUR 

ALVARENGA DE CARVALHO, Advogado: Dr. RENATO DE ANDRADE 

MACEDO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relator: 

Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, reconhecer a 

transcendência jurídica e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 

- 20707-53.2015.5.04.0025 da 4ª Região, Agravante(s): GETNET TECNOLOGIA EM 

CAPTURA E PROCESSAMENTO DE TRANSACOES H.U.A.H. S/A, Advogado: Dr. 

Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Gunnar Zibetti Fagundes, Agravado(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, 

DEJAIR DA SILVA SANCHES JUNIOR, Advogado: Dr. Dirceu André Sebben, 

Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1052-

51.2013.5.06.0012 da 6ª Região, Agravante(s): INFAN INDUSTRIA QUIMICA 

FARMACEUTICA NACIONAL S/A, Advogado: Dr. Lucas Barbalho de Lima, 

Agravado(s): EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rodrigo Chaves 

Pereira, Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Advogada: Dra. Hadhely Chaves Maia 

Couto, QUESALON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 

Advogado: Dr. Paulo Roberto Cordeiro Gambôa, Relator: Ex.mo Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento. Processo: RR - 1064-92.2020.5.10.0017 da 10ª Região, Recorrente(s): 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, 

Advogado: Dr. Soraya Cardoso Santos Pires, Recorrido(s): AGUINALDO PEREIRA 

DA ROCHA, Advogado: Dr. Cristianne Rodrigues do Amaral, Advogado: Dr. Ricardo 

Pinto do Amaral, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: 

prosseguindo no julgamento, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 

Observação 1: o Ex.mo Ministro Breno Medeiros registrou ressalva de entendimento 

pessoal. Processo: RR - 414-05.2020.5.08.0210 da 8ª Região, Recorrente(s): J L G 

RUFINO ROCHA EIRELI, Advogado: Dr. Rildo Valente Freire, Recorrido(s): 

ROGERIO DUARTE LOPES, Advogado: Dr. Manoel Carlos Pereira de Souza, 



Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: prosseguindo no 

julgamento, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: Ag-ED-

AIRR - 83800-43.2008.5.06.0004 da 6ª Região, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Lucas Ventura Carvalho Dias, Advogada: Dra. 

Mariana Viana Fraga, Advogado: Dr. Marcelo Pires Ribeiro, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino 

Araújo de Andrade, JOSE AMARO DA COSTA, Advogada: Dra. Esther Lancry, 

Advogado: Dr. Dayvson Araújo Lucena, Advogado: Dr. Julia Lancry Carvalho 

Werneck, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: prosseguindo 

no julgamento, por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento para afastar o óbice indicado na decisão monocrática e remeter ao 

Colegiado a apreciação do agravo de instrumento da parte; b) conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do 

recurso de revista. Processo: Ag-AIRR - 349-46.2021.5.20.0014 da 20ª Região, 

Agravante(s): CBB COMERCIAL BRASILEIRA DE BEBIDAS LTDA, Advogado: 

Dr. Patrick Diego Dias da Silva Cavalcante Coutinho, Agravado(s): MARCELO DOS 

SANTOS SOUZA, Advogado: Dr. Clodoaldo Andrade Júnior, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: prosseguindo no julgamento, por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

RR - 204-43.2012.5.04.0016 da 4ª Região, Agravante(s): PATRICIA DA SILVA 

LOPES, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, Agravado(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Thiago Moraes Bertoldi, MOBRA - 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, 

Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: prosseguindo no 

julgamento, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para 

não conhecer do recurso de revista da reclamada MOBRA - SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA LTDA., quanto ao tema "jornada de trabalho - banco de horas - norma 

coletiva". Observação 1: a Dra. Deborah Conceição de Paula, patrona da parte 

PATRICIA DA SILVA LOPES, esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 152-14.2020.5.14.0008 da 14ª Região, 

Agravante(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogada: Dra. Viviane 

Barros Alexandre, Advogada: Dra. Ana Paula Silva de Alencar Magalhães, Advogado: 

Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, 

Advogado: Dr. Mudrovitsch Advogados, Agravado(s): HONICLEY SOUSA DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Fabrício Matos da Costa, Advogado: Dr. Jose Valter Nunes 

Junior, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: prosseguindo no 

julgamento, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RRAg - 77-93.2020.5.14.0001 da 14ª Região, Agravante(s): 

CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt 

Mudrovitsch, Advogado: Dr. Mudrovitsch Advogados, Agravado(s): RAIMUNDO 

CELESTINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Válter Nunes Júnior, Advogado: Dr. 

Fabrício Matos da Costa, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, 

Decisão: prosseguindo no julgamento, por unanimidade conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 76-02.2020.5.14.0004 da 14ª 

Região, Agravante(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogada: Dra. Ana 

Paula Silva de Alencar Magalhães, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, 

Advogado: Dr. Rita de Cassia Ferreira Nunes, Advogado: Dr. Daniel Nascimento 

Gomes, Advogado: Dr. Mudrovitsch Advogados, Agravado(s): NICSON SANCHES 

LAIRANA, Advogado: Dr. Fabrício Matos da Costa, Advogado: Dr. Jose Valter Nunes 

Junior, Relatora: Ex.ma Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: prosseguindo no 



julgamento, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-RR - 3-61.2016.5.09.0084 da 9ª Região, Agravante(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi, 

Advogada: Dra. Gislene Mariele Negrissoli, Advogado: Dr. César Yukio Yokoyama, 

Advogado: Dr. Rafael Leandro Virmond Perdigão Nogueira, Advogado: Dr. Fábio Ito 

Kawahara, Advogado: Dr. Jeovane Itso, Advogado: Dr. Gustavo Farinhaki, Advogada: 

Dra. Mônica Cerqueira Lopes, Advogada: Dra. Izabel Cristina Casasanta Firmino 

Odppes, Advogada: Dra. Alessandra Cristina Izar Brancaglion da Silva, Advogado: Dr. 

Caue Cardoso de Miranda, Advogada: Dra. Priscila Horta do Nascimento, Agravado(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Relatora: Ex.ma 

Ministra Morgana de Almeida Richa, Decisão: prosseguindo no julgamento, por 

unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o 

óbice indicado na decisão monocrática e remeter ao Colegiado a apreciação do recurso 

de revista da parte; b) conhecer do recurso de revista, por violação do art. 102, § 2º, da 

CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a fixação dos juros de 1% a 

partir do ajuizamento da ação. Processo: Ag-ED-RRAg - 20731-05.2019.5.04.0102 da 

4ª Região, Agravante(s): FABIANE GAMA DA SILVA ONGARATTO, Advogado: 

Dr. Vinicius Ongaratto, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - EBSERH, Advogado: Dr. Ezequiel Diego Lima de Sousa, 

Advogado: Dr. Juliana Lima Falcao Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: prosseguindo no julgamento, por unanimidade, I - dar provimento 

ao agravo da Reclamante; e, II - não conhecer do recurso de revista da Reclamada. 

Custas inalteradas. Observação 1: o Ex.mo Ministro Breno Medeiros registrou ressalva 

de entendimento pessoal. Processo: Ag-RRAg - 20540-57.2020.5.04.0123 da 4ª 

Região, Agravante(s): ALINE ALVES JACOBSEN, Advogado: Dr. Leônidas Colla, 

Advogado: Dr. Manoel Fermino da Silveira Skrebsky, Advogada: Dra. Fernanda de 

Oliveira Livi, Advogado: Dr. Cezar Correa Ramos, Agravado(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogada: Dra. Tissiane 

Rodrigues Acosta, Advogado: Dr. Leandro Marques Coelho, Advogado: Dr. Marco 

Aurélio Sizenando Santiago Miranda, Advogado: Dr. Amanda Heberle Reis, Relator: 

Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: prosseguindo no julgamento, por 

unanimidade, I - dar provimento ao agravo da Reclamante; e, II - não conhecer do 

recurso de revista da Reclamada. Custas inalteradas. Observação 1: o Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-ARR - 85-

59.2015.5.17.0002 da 17ª Região, Agravante(s): ANDRÉIA RIBEIRO LUIZ DA 

SILVA, Advogada: Dra. Renata Boldrini Mauro, Advogado: Dr. Gustavo Faria de 

Freitas, Agravado(s): BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO 

E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Ana Carolina Remigio de Oliveira, Advogado: 

Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas Júnior, VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva 

Correia, Advogada: Dra. Anabela Galvão, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Decisão: prosseguindo no julgamento, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo com divergência de fundamentação do Exmo. Ministro Breno Medeiros. 

Observação 1: o Ex.mo Ministro Breno Medeiros juntará voto vencido. Observação 2: a 

Dra. RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: Ag-AIRR - 1393-94.2017.5.10.0022 da 10ª Região, AGRAVANTE: 

VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA, Advogado: Dr. LUIZ HENRIQUE SILVA 

EGIDIO DA COSTA, Advogado: Dr. GUSTAVO BRASIL TOURINHO, Advogado: 

Dr. IGOR MARTINS CARVALHO RODRIGUES, Advogado: Dr. RAFAEL KLIER 

DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. RODRIGO MAGALHAES BARROS, 



AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Relatora: Ex.ma Ministra 

Morgana de Almeida Richa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000502-52.2021.5.02.0050 da 2ª 

Região, AGRAVANTE: SMART MODULAR TECHNOLOGIES INDUSTRIA DE 

COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, Advogado: Dr. ANDRE MENEZES BIO, 

AGRAVADO: DANIEL PEREIRA DA CONCEICAO JUNIOR, Advogado: Dr. JAIR 

JOSE MONTEIRO DE SOUZA, Advogado: Dr. SILVIO CESAR MONTEIRO DE 

SOUZA, Advogada: Dra. ADRIANA DE LOURDES GIUSTI DE OLIVEIRA 

MONTEIRO, BANCO DO BRASIL S/A, Advogado: Dr. NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES, Advogada: Dra. VIVIANE DE PAULA DIAS DIEHL, 

COOPERATIVA DE CREDITO DOS PRODUTORES RURAIS E EMPRESARIOS 

DO INTERIOR PAULISTA, Advogado: Dr. JADER SOLANO NEME, Advogada: 

Dra. JULIANA GARCIA DE TOLVO ZAMONER, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: o Dr. André Menezes Bio, patrono da parte SMART 

MODULAR TECHNOLOGIES INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 

LTDA, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 

1000494-50.2018.5.02.0254 da 2ª Região, AGRAVANTE: SANDRA LUCIANA DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. JEFERSON DOS REIS GUEDES, MUNICIPIO DE 

CUBATAO, AGRAVADO: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. REINALDO ANTONIO 

DE ARAUJO MIRANDA, Advogada: Dra. ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO, 

ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, Advogado: Dr. 

WALTER JOSE MARTINS GALENTI, Advogado: Dr. EDUARDO HORITA 

ALONSO, MUNICIPIO DE CUBATAO, SANDRA LUCIANA DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. JEFERSON DOS REIS GUEDES, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Relator, adiar o 

julgamento do processo. Processo: Ag-AIRR - 1000282-86.2022.5.02.0319 da 2ª 

Região, AGRAVANTE: C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA., Advogada: Dra. 

NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY, AGRAVADO: JOAO PEDRO MIANTE 

LOPES DA SILVA, Advogada: Dra. GABRIELA TAVARES BRITO, TAS LOG 

TRANSPORTES EIRELI, SILVEIRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, 

Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 

agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; 

b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 

publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122). Observação 1: o Dr. Roberto 

Melo Brolazo, patrono da parte C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA., esteve 

presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR - 1000011-

58.2021.5.02.0078 da 2ª Região, AGRAVANTE: IPIRANGA PRODUTOS DE 

PETROLEO S.A., Advogada: Dra. IZILDA MARIA DE MORAES OLIVEIRA 

TURMINA, Advogado: Dr. JOSE LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO, 

AGRAVADO: GENTIL DA SILVA, Advogado: Dr. CLAUDIO MENDES 

BONICELLI, FMM TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. LUIS HELENO 

MONTEIRO MARTINS, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: a 

Dra. IZILDA MARIA DE MORAES OLIVEIRA TURMINA, patrona da parte 

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A., esteve presente à sessão, por meio de 

videoconferência. Processo: Ag-RRAg - 1173-49.2019.5.22.0101 da 22ª Região, 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA, 



Advogado: Dr. ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRANDAO, Advogado: Dr. 

WERNHER LEONARDO MOURA PEDROSA, AGRAVADO: DOMINGOS 

HONORATOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. SAMUEL DE JESUS BARBOSA, 

RECORRENTE: DOMINGOS HONORATOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. 

SAMUEL DE JESUS BARBOSA, RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE 

PESQUISA AGROPECUARIA, Advogado: Dr. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRANDAO, Advogado: Dr. WERNHER LEONARDO MOURA PEDROSA, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 962-20.2016.5.09.0670 da 9ª 

Região, AGRAVANTE: BERNADETE MATUCHESKI, Advogada: Dra. NEUSA 

MARIA GARANTESKI, AGRAVADO: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA 

LTDA, Advogada: Dra. LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA, Relator: 

Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 360,00 - 

trezentos e sessenta reais, equivalente a 1% do valor da causa (R$ 36.000,00), em favor 

da parte reclamada. Processo: Ag-RR - 809-51.2020.5.17.0014 da 17ª Região, 

AGRAVANTE: JHOBERT SANTANA ANJO, Advogado: Dr. ALBERTO CARLOS 

CANI BELLA ROSA, Advogado: Dr. UDNO ZANDONADE, Advogado: Dr. 

GUSTAVO CANI GAMA, AGRAVADO: REALMA MANUTENCAO E SERVICOS 

LTDA, Advogada: Dra. ANA THERESA DE ASSIS BARROS, VALE S.A., 

Advogada: Dra. ANABELA GALVAO, Advogada: Dra. CARLA GUSMAN ZOUAIN, 

Advogada: Dra. BARBARA BRAUN RIZK, Advogado: Dr. NILTON DA SILVA 

CORREIA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: a Dra. 

RUBIANA SANTOS BORGES, patrona da parte VALE S.A., esteve presente à 

sessão. Processo: Ag-AIRR - 518-11.2022.5.10.0003 da 10ª Região, AGRAVANTE: 

JOALITA QUEIROZ DE LIMA, Advogado: Dr. MATHEUS BANDEIRA RAMOS 

COELHO, Advogado: Dr. ULISSES BORGES DE RESENDE, AGRAVADO: 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. 

ELISANGELA MARY DOS SANTOS COTIA, Advogada: Dra. HANNA XAVIER 

FERREIRA, Advogada: Dra. CARLA UBALDINA CARNEIRO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 97-

93.2022.5.17.0013 da 17ª Região, AGRAVANTE: PETROCITY PORTOS SA, 

Advogado: Dr. LOURIVAL COSTA NETO, Advogado: Dr. VICTOR TEIXEIRA 

NEPOMUCENO, AGRAVADO: JOAO PAULO ARIANO PITTA, Advogado: Dr. 

ALEXANDRE DE CASTRO FAGUNDES RODRIGUES, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento para melhor exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento 

(RITST, art. 122). Observação 1: o Dr. Victor Teixeira Nepomuceno, patrono da parte 

PETROCITY PORTOS SA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 10964-

97.2021.5.03.0134 da 3ª Região, AGRAVANTE: MARCELO BORGES PROMETI, 

Advogado: Dr. RAFAEL DE BARROS METZKER, Advogado: Dr. ANTONIO 

CARLOS IVO METZKER, AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogado: Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR, Advogado: Dr. OSMAR 

MENDES PAIXAO CORTES, Advogado: Dr. CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR, 

Advogada: Dra. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, Relator: Ex.mo Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do 



agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: a Dra. RENATA MOUTA 

PEREIRA PINHEIRO, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1121-27.2021.5.17.0132 da 17ª 

Região, AGRAVANTE: EDIO WILSON DE SOUZA SANTOS, Advogado: Dr. 

ENZO FAE, Advogado: Dr. VINICIUS PALMEIRA CASSARO, AGRAVADO: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Dr. RODOLFO PRANDI 

CAMPAGNARO, Advogado: Dr. ROBSON LOPES FARIAS JUNIOR, Advogado: Dr. 

LUCIANO BENIGNO CESCA, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: o Dr. 

VINICIUS PALMEIRA CASSARO, patrono da parte EDIO WILSON DE SOUZA 

SANTOS, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Processo: Ag-AIRR 

- 99-31.2020.5.17.0014 da 17ª Região, AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S 

A PETROBRAS, Advogado: Dr. RAFAEL AGRELLO, Advogada: Dra. LIVIA 

MARIA DE ANDRADE MORAIS, AGRAVADO: SINDICATO DOS 

PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. GUILHERME BORNACHI 

SALUME, Advogado: Dr. LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO, Advogado: 

Dr. EDWAR BARBOSA FELIX, Relator: Ex.mo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Observação 1: a Dra. 

LIVIA MARIA DE ANDRADE MORAIS, patrona da parte PETROLEO 

BRASILEIRO S A PETROBRAS, esteve presente à sessão. E, para constar, lavro a 

presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Breno Medeiros e por mim 

subscrita. Brasília, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 

quatro. 
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